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NAZARE MUNICIPIO DA NAZARE
Camara Municipal

Proposta

Reorganizao Administrativa
Implementao de Novo Organograma, Regulamento Orgnico e Funcional e Mapa de Pessoal

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizadaem / /

deliberado, por maioria aprovar, com três votos a
favor dos membros do PSD, três votos a favor dos Atributos certificados: Presidente da Cmara

membros do PS e uma absteno do membro do Municipal de Nazaré

Chega e remeter à Assembleia Municipal para CHAVE MÓVEL
deliberao final., 28-01-2026 ....

Assinado por: Serafim António Lourao da SitvaEm reunio de Cmara de 27.01.2026. foi Num. de Identificao: 10783657
Certificado por: SCAP Autárquico Administrao
Eleitoral

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

DESPACHO: CHEFE DE DIVISAO:
À Reunio À Coordenadora Técnica Elsa Marques
21-01-2026 Para inserir na ordem do dia da próxima

reunio da Cmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Presidente.

21-01-2026

Serafim António

Presidente da CM Nazaré

Helena Pola

Chefe-da-DivisoAdministrativa-eFinanceira

Ciente da necessidade de adaptar o funcionamento interno do Município da Nazaré às atuais
exigências da gesto autárquica e de assegurar uma prestao de servios públicos de
qualidade, o Executivo municipal prope a implementao de um novo organograma, ajustado
ao contexto institucional, político e organizacional em que a Autarquia hoje se insere.

Esta proposta enquadra-se num novo ciclo político, marcado por uma abordagem mais
exigente, profissionalizada e orientada para resultados, que impe uma administrao
municipal capaz de responder, com eficácia e rigor, às crescentes responsabilidades assumidas
pelo poder local. A realidade da gesto autárquica evoluiu de forma significativa nos últimos
anos, quer ao nível da complexidade técnica e administrativa, quer no volume de competências
transferidas do Estado para os municípios, tornando imperioso adequar a estrutura
organizacional existente a este novo paradigma.
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A nova realidade da gesto municipal caracteriza-se por um aumento substancial das exigências
em matéria de planeamento, controlo, monitorizao, reporte e auditoria, bem como pela
execuo de projetos financiados por fundos comunitários e nacionais, que requerem
acompanhamento técnico permanente, articulao transversal entre servios e capacidade
interna de deciso célere e fundamentada. Paralelamente, áreas como a Educao, a Coeso
Social, a Saúde e a Gesto de Praias assumiram um peso determinante na atividade municipal,
com impactos diretos na carga administrativa, financeira e operacional dos servios.

Neste contexto, a atual estrutura orgnica evidencia limitaes que condicionam a eficiência
dos servios, a distribuio equilibrada de responsabilidades e o acompanhamento efetivo dos
processos. A proposta de reformulao do organograma visa, assim, reforar a capacidade
interna de gesto, promovendo uma organizao mais funcional, clara e ajustada às
necessidades reais do Município.

Um dos eixos centrais desta proposta é a valorizao dos recursos humanos, reconhecendo
competências internas, promovendo a responsabilizao e criando condies para uma
liderana técnica mais próxima das equipas. A criao de novas divises e de chefias
intermédias no representa um crescimento hierárquico desproporcionado, mas antes um
instrumento de gesto estratégica, orientado para a melhoria da qualidade da deciso, para a

reduo de constrangimentos operacionais e para o aumento da eficiência e eficácia dos
servios municipais.

Simultaneamente, a proposta está alinhada com uma lógica de gesto eficaz e responsável dos
recursos da Autarquia, tendo sido concebida com critérios de conteno e mitigao do
impacto financeiro. O impacto oramental estimado é considerado controlado e compatível
com a atual situao financeira do Município, sendo mitigado pela ocupao inicial dos cargos
por recursos internos, em regime de substituio, pela inexistência de colocao efetiva de uma
das chefias durante o ano de 2026 e pela inexistência de acréscimo remuneratório relevante
noutro caso específico.

Importa ainda salientar que esta reorganizao organizacional permitirá, a médio prazo, gerar
ganhos de eficiência financeira, nomeadamente através da reduo do recurso à contratao
externa, da diminuio do trabalho extraordinário, do reforo da capacidade de execuo de
fundos externos e da preveno de riscos de incumprimento ou penalizaes financeiras.

A proposta foi submetida à apreciao do Fundo de Apoio Municipal (FAM), no mbito do
acompanhamento que esta entidade assegura ao Município da Nazaré, tendo merecido parecer
positivo, o que constitui um reconhecimento da adequao da medida ao contexto financeiro
municipal, da proporcionalidade entre os custos estimados e os benefícios esperados e da
coerência da proposta com uma estratégia de gesto prudente, rigorosa e sustentável.
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Neste enquadramento, os novos instrumentos de gesto de recursos humanos so assumidos
pelo Executivo municipal como um investimento organizacional responsável, essencial para
consolidar a capacidade interna do Município, reforar a qualidade do servio público prestado
à populao e assegurar uma governao municipal mais eficiente, transparente e preparada
para os desafios presentes e futuros, mantendo-se, em absoluto, o compromisso com a
sustentabilidade financeira da Cmara Municipal da Nazaré.

Termos em que, proponho que a Cmara Municipal concorde com as propostas de:

e Novo Organograma;
e Novo Regulamento Orgnico e Funcional; e
e Novo Mapa de Pessoal para 2026;

Todos da Cmara Municipal da Nazaré;

E, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 artigo 33.º do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na redao vigente, delibere remeter os mesmos à próxima Assembleia Municipal,
para deliberao final (vide artigo 25.º, n.º 1, alínea m) da citada Lei).

Nazaré, 21 de janeiro de 2026.

O Presidente da Cmara Municipal

_& /

Serafim António

Presidente da CM Nazaré
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REGULAMENTO ORGNICO E FUNCIONAL DA CMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

CAPTULO |

Disposies gerais

Artigo 1.º
mbito e aplicao

O presente Regulamento define os objetivos, os princípios, os níveis de atuao, a
estrutura e o funcionamento dos servios municipais da Cmara Municipal da Nazaré,
nos termos e respeito pela legislao em vigor.

Artigo 2.º
Superintendência

1. A superintendência e coordenao geral dos servios municipais competem ao
Presidente da Cmara Municipal.
2. Os vereadores tero os poderes que, nessa matéria, lhes forem delegados pelo
Presidente da Cmara Municipal.

Artigo 3.º
Viso, Misso e Princípios

1. Viso: Ser um Município moderno, sustentável e inovador, reconhecido pela
qualidade de vida que oferece, pela valorizao do seu património natural e cultural, e
pela capacidade de atrair investimento, talento e oportunidades para todas as geraes.
2. Misso: Servir a comunidade do concelho da Nazaré com rigor, transparência e
eficiência, promovendo o desenvolvimento equilibrado do território, reforando a
coeso social, protegendo os recursos naturais e garantindo servios públicos de
qualidade, orientados para o bem-estar das populaes e para a criao de valor
económico, social e cultural.

Artigo 4º
Objetivos Estratégicos

1. Os objetivos estratégicos afirmam o propósito de construir um Município mais
eficiente, mais próximo, mais sustentável e mais orientado para resultados, garantindo
que cada ao contribui para o bem-estar da populao e para o reforo da
competitividade e projeo externa da Nazaré.
a) OE 1. Melhorar a eficiência na gesto de recursos e reduo de custos
O Município da Nazaré pretende reforar a eficiência da gesto pública através da
otimizao dos processos internos, assegurando que as diferentes unidades orgnicas
operam de forma integrada e orientada para resultados. A reduo de desperdícios e de
custos operacionais constitui uma prioridade, promovendo uma utilizao mais racional
dos recursos disponíveis e garantindo maior sustentabilidade financeira. Paralelamente,
será aprofundado o investimento na digitalizao e na simplificao administrativa, com
vista a agilizar procedimentos, reduzir tempos de resposta aos munícipes e aumentar a

produtividade dos servios.
b) OE 2. Maximizar e diversificar as receitas municipais
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A estratégia municipal para 2026 passa por consolidar a sustentabilidade financeira
através da diversificao das fontes de receita. Para tal, será promovida a valorizao do
património municipal, assegurando a sua utilizao mais eficiente como instrumento de
gerao de receitas. Simultaneamente, o Município reforará a eficácia da gesto fiscal
e tributária, garantindo maior equidade, eficiência e capacidade de cobrana. Será
igualmente dada prioridade à preparao e candidatura de projetos a fundos
comunitários e a outras linhas de financiamento, permitindo ampliar a capacidade de
investimento municipal sem sobrecarregar o oramento corrente.
c) OE 3. Potenciar a atratividade para investimento
Com o objetivo de promover o desenvolvimento económico local, o Município
compromete-se a criar condies favoráveis à instalao e expanso de empresas,
reforando a competitividade territorial. A promoo ativa da Nazaré como destino
atrativo para investimento - assente nas suas características distintivas, potencial
económico e qualidade de vida - será acompanhada por aes de marketing territorial
e captao de iniciativas empresariais. A estratégia inclui ainda o estímulo a parcerias
estratégicas com entidades públicas, privadas e do terceiro setor, potenciando sinergias
que contribuam para o dinamismo económico e para a criao de emprego.
d) OE 4. Melhorar a qualidade de vida das populaes
O Município procurará assegurar que todos os cidados têm acesso a servios públicos
essenciais com qualidade, eficiência e equidade. A melhoria da qualidade de vida passa
também pela implementao de políticas sociais inclusivas, orientadas para a proteo
dos grupos mais vulneráveis e para o reforo da coeso social. Sero desenvolvidas
iniciativas que promovam a mobilidade sustentável, a segurana no espao público e o
bem-estar das populaes, contribuindo para um território mais saudável, seguro e
acessível para todos.
e) OE 5. Valorizar o património físico, natural e humano
A valorizao do território exige uma ao integrada sobre os recursos físicos, naturais
e humanos do Município. A reabilitao e qualificao de espaos públicos e
equipamentos municipais será uma prioridade, reforando a atratividade urbana e
garantindo melhores condies de utilizao. A preservao dos recursos naturais,
essenciais para o desenvolvimento sustentável e para a identidade do concelho,
continuará a orientar políticas de ambiente e ordenamento. Paralelamente, o Município
investirá na formao, qualificao e valorizao dos trabalhadores municipais,
reconhecendo que a melhoria contínua dos servios depende de equipas motivadas e
capacitadas.
f) OE 6. Promover a cultura, identidade e coeso territorial
O Município da Nazaré reforará o seu compromisso com a promoo cultural, apoiando
iniciativas que valorizem as tradies locais, o património imaterial e a identidade
coletiva. As aes culturais e educativas sero dinamizadas de forma a envolver
diferentes geraes e fomentar a participao da comunidade. O reforo do sentimento
de pertena e da participao cívica será acompanhado de um apoio consistente aos
agentes culturais, associativos e comunitários, reconhecendo o seu papel essencial na
coeso territorial e no dinamismo social do concelho.
g) OE 7. Assegurar uma governao transparente, ética e orientada para resultados
A governao municipal pautar-se-á por princípios de transparência, ética e
responsabilizao. Sero reforados os mecanismos de prestao de contas, de modo a
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garantir que a atuao municipal é clara, acessível e compreendida pelos cidados. A
tomada de deciso será progressivamente baseada em dados e evidências, promovendo
práticas de gesto mais rigorosas e sustentadas. Este objetivo integra ainda o
compromisso com o cumprimento das metas e indicadores de desempenho previstos
no SIADAP, assegurando uma avaliao contínua da execuo, dos resultados e da
eficácia das políticas públicas municipais.

Artigo 5.º
Princípios

A governao municipal orienta-se por princípios de transparência, ética e rigor,
reforando mecanismos de prestao de contas e promovendo decises suportadas em
evidência, bem como no acompanhamento sistemático de metas e indicadores.

Artigo 6.º
Ciclo anual de gesto

Compete às diversas unidades orgnicas participar de forma ativa e diligente no ciclo
anual de gesto, nomeadamente:
1. Produzir o Plano de Atividades, atendendo aos objetivos estratégicos, às
orientaes do Órgo Executivo e às atribuies orgnicas;
2. Propor os objetivos a prosseguir por unidade orgnica e objetivos a atingir por
funcionário em consonncia com os objetivos estratégicos definidos pelo Órgo
Executivo, nos termos do artigo seguinte;
3. Participar na elaborao das Grandes Opes do Plano e Oramento;
4. Zelar pela boa execuo dos documentos previsionais atendendo aos princípios
de conformidade legal, regularidade financeira, económica e eficiência;
5. Participar nas operaes de fim de exercício e elaborao dos documentos de
prestao de contas;
6. Acompanhar a avaliao do desempenho.

Artigo 7.º
Avaliao do Desempenho dos Servios

Sem prejuízo dos poderes administrativos do Presidente, a Cmara Municipal estimulará
o controlo e avaliao do desempenho e conformidade dos servios com vista ao
melhoramento das suas estruturas e métodos de trabalho. Assim:
1. Toda a atividade municipal fica sujeita a avaliao interna (SIADAP);
2. Todas as unidades orgnicas que reportam diretamente ao Presidente, ou a

qualquer dos vereadores apresentaro, sempre que solicitados, relatórios de execuo,
e estatísticas das atividades desenvolvidas, com justificao para desvios ou atrasos
sobre a execuo programada;
3. O conjunto da atividade municipal será objeto de tratamento analítico periódico
que desenvolverá concluses sobre os itens positivos ou negativos e apresentará
sugestes sobre decises a tomar para corrigir desvios ou melhorar os resultados.

CAPTULO II

Estrutura orgnica
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SECÇÃO |

Disposies comuns

Artigo 8.º
Enquadramento das estruturas orgnicas

Para a prossecuo das atribuies imputadas à Cmara Municipal de Nazaré, os
servios municipais organizam-se nas seguintes unidades:
1. Ao nível da macroestrutura:
a) Diviso - unidade orgnica de carácter permanente com atribuies de mbito
operacional e instrumental incorporadas numa mesma área funcional, constituindo-se
fundamentalmente como unidades técnicas de organizao, execuo e controlo de
recursos e atividades, dirigida por um chefe, titular de cargo de direo intermédia de
2.º grau, com funes de natureza técnica, de apoio à diviso em que se integram;
b) Unidade - unidade orgnica de caráter permanente, dirigida por um chefe,
titular de cargo de direo intermédia de 3.º grau, com funes de natureza técnica, de
apoio à diviso em que se integram;
2. Ao nivel da microestrutura:
c) Gabinete/Setor - subunidades orgnicas funcionais de carácter permanente
assegurando com continuidade as tarefas cometidas;
3. Podem, ainda, ser constituídas equipas de projeto ou de misso para a realizao
de projetos multidisciplinares de interesse municipal;
4. As equipas de projeto ou de misso que se constituam por afetao exclusiva de
trabalhadores municipais so constituídas, e regulamentadas nos seus objetivos, meios
e prazos de atuao, por deliberao da Cmara Municipal.

SECÇÃO II

Das chefias e pessoal dirigente

Artigo 9.º
Competências genéricas

Aos detentores de cargos de direo ou chefia so atribuídos os poderes necessários ao
pleno exercício das funes executivas atribuídas à unidade ou subunidades orgnicas.

Artigo 10.º
Chefias e Pessoal Dirigente

1. As Divises e Unidades so dirigidas por pessoal dirigente, providos, nos termos
da lei, pela Cmara Municipal.
2. Os Gabinetes e Setores so dirigidos por um responsável, designado pelo
Presidente da Cmara Municipal.
3. A designao dos responsáveis por Gabinetes ou Setores, quando no recaia em
pessoal de chefia, deve ter a anuência do funcionário em causa e no confere qualquer
acréscimo remuneratório.
4. Todas as Divises, Unidades, Gabinetes e Setores ficam encarregues de tratar
dos processos de contratao pública da unidade ou subunidade de que so

responsáveis, devendo afetar trabalhadores à realizao de todos os procedimentos
aquisitivos, que sero encaminhados, depois de concluídos, para o Gabinete Central de
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Compras, para validao (sendo que nenhuma adjudicao pode ser concluída sem
existir a validao prévia do GCC).

Artigo 11.º
Competências do Pessoal Dirigente

Sem prejuizo das atribuies legalmente cometidas, compete aos dirigentes:
1. Assegurar a direo do pessoal da sua unidade ou subunidade orgnica, em
conformidade com as deliberaes da Cmara Municipal ou as ordens do Presidente da
Cmara Municipal e ou Vereador com competência delegada, distribuindo o servio de
modo mais conveniente e zelando pela assiduidade do pessoal;
2. Organizar e impulsionar a execuo das atividades da sua unidade ou subunidade
orgnica, de acordo com o plano de ao definido, e proceder à avaliao dos resultados
alcanados;
3. Elaborar relatórios referentes à atividade da sua unidade ou subunidade
orgnica;
4. Preparar o expediente e as informaes necessárias para as deliberaes dos
órgos municipais competentes, decises do Presidente da Cmara ou Vereadores com
responsabilidades políticas na direo da sua unidade ou subunidade orgnica;
5. Zelar pelas instalaes a seu cargo, respetivo recheio e cadastro, bem como das
demais decises proferidas pelos Eleitos Locais respeitantes às atribuies da sua
unidade ou subunidade orgnica;
6. Garantir a informao necessária entre os servios;
7. Cumprir e fazer cumprir as disposies legais e regulamentares sobre as matérias
da sua respetiva competência;
8. Prestar os esclarecimentos e informaes relativas à sua unidade ou subunidade
orgnica, solicitados pelo Presidente da Cmara Municipal ou pelo Vereador com
competência delegada;
9. Formular pareceres e informaes sobre assuntos da competência da sua
unidade ou subunidade orgnica;
10. Garantir a aplicao do Sistema Integrado de Avaliao de Desempenho (SIADAP)
dos Servios e dos Colaboradores que lhe esto afetos;
11. Realizar o levantamento anual de necessidades de formao e atualizao de
conhecimentos do pessoal, a fim de definir e propor as prioridades de formao a seguir;
12. Controlar a assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal de
trabalho por parte dos trabalhadores da sua unidade ou subunidade orgnica;
13. Executar outras tarefas que, no mbito das suas competências, lhe sejam
superiormente solicitadas.

SECÇÃO III

Dos trabalhadores

Artigo 12.º
Competências genéricas

1. A atividade dos trabalhadores do Município está sujeita aos seguintes princípios:
a) Mobilidade interna, embora no respeito pelas áreas funcionais que
corresponderem às respetivas qualificaes e categorias profissionais;
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b) Avaliao regular e periódica do mérito profissional;
c) Responsabilizao disciplinar, sem prejuízo de qualquer outra de foro civil ou
criminal.
2. Constitui dever geral dos trabalhadores municipais o constante empenho na

colaborao profissional a prestar aos órgos do Município e na melhoria da atividade
dos servios e da imagem, destes perante os munícipes, com respeito pelos demais
deveres associados aos trabalhadores da funo pública.
3. Constitui, igualmente, dever geral dos trabalhadores municipais a colaborao
interna entre servios, independentemente da área de atuao, devendo demonstrar
total disponibilidade para colaborar e executar tarefas diversas, desde que exista
orientao superior nesse sentido, reforando uma cultura organizacional assente na
cooperao, na flexibilidade e na responsabilidade coletiva.

SECÇÃO IV
Dos servios

Artigo 13.º
Estrutura organizacional

Para o desenvolvimento das suas atividades, os servios da Cmara Municipal de Nazaré,
compreendem as seguintes Unidades (UO) e Subunidades Orgnicas (SUO),
respetivamente:
1. Áreas sob monitorizao direta do Presidente de Cmara:

1.1. Gabinete de Apoio à Presidência e Vereao - GAPV;
1.1.1. Gabinete Central de Compras - GCC;
1.1.2. Gabinete de Comunicao e Imagem - GCI;
1.1.3. Gabinete das Tecnologias de Informao e Multimédia - GTIM;
1.1.4. Gabinete de Apoio ao Empreendedorismo - GAE.

1.2. Servio Municipal de Proteo Civil - SMPC;
1.2.1. Gabinete Técnico Florestal - GTF.

1.3. Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia - GAJF;
1.4. Gabinete de Auditoria e Controlo Interno - GACI;
1.5. Setor de Armazéns, Logística e Manuteno - SALM;
1.6. Gabinete de Saúde Animal - GSA;
1.7. Setor de Fiscalizao - SF.

2. Diviso de Obras Municipais e Ambiente (DOMA) - (UO):
2.1. Gabinete de Mobilidade e Trnsito - GMT;
2.2. Setor de Tratamento de Reclamaes - STR;
2.3. Setor de Contratao Pública e Gesto de Procedimento - SCPGP;
2.4. Gabinete de Mercados e Feiras - GMF;
2.5. Unidade de Infraestruturas - (UI) - (SUO);

2.5.1. Setor de Obras Municipais - SOM;
2.5.2. Gabinete de Oramentao e Fiscalizao - GOF.

2.6. Unidade de Ambiente e Gesto de Espao Público - (UAGEP) - (SUO);
2.6.1. Gabinete de Gesto de Espaos Públicos e Limpeza de Edifícios - GGEPLE;
2.6.2. Gabinete do Ambiente - GA.

3. Diviso de Planeamento Urbanístico (DPU) - (UO):
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3.1. Setor de Gesto Urbanística - SGU;
3.2. Setor Atendimento e Balco nico - SABU;
3.3. Setor de Gesto de Ocupao de Espao Público - SGOEP;
3.4. Setor de Emisso de Títulos e Sistemas de Informao - SETSI;
3.5. Unidade de Planeamento - (UP) - (SUO)

3.5.1. Gabinete de Sistemas de Informao Geográfica - GSIG;
3.5.2. Setor de Planeamento - SP.

4. Diviso Administrativa e Financeira - DAF - (UO):
4.1. Gabinete de Apoio Jurídico - GAJ;
4.2. Setor de Apoio Administrativo - SAA;
4.3. Setor de Apoio Operacional - SAO;
4.4. Unidade de Gesto de Recursos - (UGR) - (SUO);

4.4.1. Setor de Gesto Financeira e Contabilidade - SGFC;
4.4.2. Setor de Recursos Humanos - SRH;

5. Diviso da Educao, Cultura e Património - (DECP) - (UO);
5.1. Gabinete de Educao e Formao - GEF;
5.2. Gabinete de Apoio ao Ensino - GAE;
5.3. Gabinete de Administrao Escolar e Cultural - GAEC;
5.4. Unidade de Cultura e Património - (UCP) - (SUO)

5.4.1. Gabinete de Gesto de Património e Cultura - GGPC;
5.4.2. Setor de Bibliotecas e Arquivo - SBA;

6. Diviso da Coeso Social - (DCS) - (UO);
6.1. Gabinete de Ao Social - GAS;
6.2. Gabinete da Habitao - GH;
6.3. Gabinete de Apoio ao Migrante - GAM;
6.4. Unidade de Saúde e Bem-Estar - (USBE) - (SUO)

6.4.1. Gabinete da Saúde - GSa;
6.4.2. Gabinete Sénior - GSe;

7. Diviso de Desenvolvimento Territorial e Qualidade de Vida - (DDTQV) - (UO);
7.1. Gabinete de Pescas e Gesto de Praias - GPGP;
7.2. Gabinete de Apoio à Agricultura - GAA;
7.3. Unidade de Valorizao Territorial - (UVT) - (SUO);

7.3.1. Gabinete de Turismo - GT;
7.3.2. Setor da Atividade Física, do Desporto e da Juventude - SAFDJ.

Artigo 14.º
Atribuies comuns às várias unidades e subunidades orgnicas

So atribuies comuns a todas as Unidades e Subunidades Orgnicas da estrutura:
1. Assegurar o cumprimento do Regulamento Interno dos Servios e outras
disposies normativas internas ou de carácter geral;
2. Colaborar na elaborao dos diferentes documentos previsionais e de gesto da
respetiva Unidade ou Subunidade Orgnica;
3. Efetuar o levantamento anual de necessidades de formao e atualizao de
conhecimentos do pessoal, a fim de definir e propor as prioridades de formao a seguir;
4. Promover a valorizao pessoal, profissional e relacional;
5. Propor medidas de política setorial;
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6. Participar na modernizao e desburocratizao dos servios;
7. Instruir de forma completa os processos para deciso;
8. Executar todos os procedimentos técnicos e administrativos relativos a

processos, aes ou atividades da sua responsabilidade;
9. Elaborar e remeter à aprovao superior Instrues, Circulares, Regulamentos,
Protocolos e Normas no mbito das atribuies específicas de cada Unidade ou
Subunidade, de acordo com os procedimentos definidos;
10. Garantir a execuo das deliberaes da Cmara Municipal e despachos do seu
Presidente ou Vereador com responsabilidade nas áreas da Unidade Orgnica;
11. Esclarecer acerca da atividade nas Sesses e Reunies da Assembleia Municipal,
da Cmara Municipal e das Comisses Municipais, respetivamente;
12. Assegurar a circulao da informao inter e intra servios;
13. Zelar pelo bom estado de conservao e pela segurana dos bens patrimoniais;
14. Gerir o pessoal na sua dependência;
15. Assegurar o cumprimento das respetivas funes específicas;
16. Colaborar com os demais colegas e executar tarefas diversas, mesmo que no

sejam especificamente do seu servio, desde que recebam instrues superiores nesse
sentido;
17. Remeter para arquivo, no fim de cada ano, os documentos e processos
desnecessários ao funcionamento do servio;
18. Observar e afianar o cumprimento da "Norma de Controlo Interno";
19. Cada diviso, e demais unidades orgnicas, organizaro e mantero atualizada
uma coletnea de toda a legislao, regulamentos, posturas, circulares, instrues e
ordens de servio para consulta dos respetivos trabalhadores que têm de proceder à

aplicao de tais preceitos, os quais no podem ignorar.

Artigo 15.2
Competência para a distribuio de tarefas e funes

A distribuio de tarefas, que compem a funo de cada posto de trabalho, é da
competência das chefias diretas, sob orientao dos respetivos superiores hierárquicos,
a quem caberá calendarizar as tarefas correspondentes aos vários postos de trabalho.

Artigo 16.º
Servio de Apoio à Cmara Municipal e ao Presidente

O Servio de Apoio à Cmara Municipal e ao Presidente compreende os seguintes
Gabinetes e Setores:
a) Gabinete de Apoio à Presidência e Vereao - GAPV;

i. Gabinete Central de Compras - GCC;
ii. Gabinete de Comunicao e Imagem - GCI;
iii. Gabinete das Tecnologias de Informao e Multimédia - GTIM;
iv. Gabinete de Apoio ao Empreendedorismo - GAE.

b) Servio Municipal de Proteo Civil - SMPC;
i. Gabinete Técnico Florestal - GTF.

c) Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia - GAJF;
d) Gabinete de Auditoria e Controlo Interno - GACI;
e) Setor de Armazéns, Logística e Manuteno - SALM;
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f) Gabinete de Saúde Animal - GSA;
g) Setor de Fiscalizao - SF.

Artigo 17.º
Gabinete de Apoio à Presidência e Vereao - GAPV

1. Ao Gabinete de Apoio à Presidência compete assegurar as seguintes funes:
a) Prestar apoio direto e permanente ao Presidente da Cmara Municipal,
assegurando o respetivo secretariado e apoio administrativo;
b) Organizar, gerir e articular os contactos institucionais do Presidente da Cmara

Municipal, incluindo a marcao e acompanhamento de reunies, audiências e outros
compromissos oficiais;
c) Recolher, tratar e organizar os elementos, informaes e documentao
necessários à preparao e realizao das reunies do Presidente da Cmara Municipal,
quer no mbito interno da Cmara Municipal, quer no mbito da Administrao Local
ou outras entidades externas;
d) Assegurar a preparao, organizao, registo, encaminhamento e
acompanhamento de todo o expediente do Presidente da Cmara Municipal, garantindo
o cumprimento dos prazos legais e administrativos;
e) Assegurar a gesto, classificao, arquivo e conservao da documentao,
correspondência e demais processos afetos ao Presidente da Cmara Municipal, em
articulao com os servios competentes;
f) Garantir a organizao, manuteno e atualizao do Arquivo Setorial do
Presidente da Cmara Municipal, assegurando a sua correta utilizao, preservao e
confidencialidade;
g) Assegurar a articulao funcional com os restantes servios municipais, sempre
que tal se revele necessário ao exercício das competências do Presidente da Cmara

Municipal;
h) Apoiar o Presidente da Cmara Municipal na execuo das suas atribuies legais
e estatutárias, no mbito da atividade municipal;
i) Exercer outras funes de secretariado, apoio administrativo e organizacional
que lhe sejam superiormente determinadas;
j) Apoiar o acompanhamento e monitorizao do cumprimento das decises,
despachos e orientaes do Presidente da Cmara Municipal, assegurando a articulao
com os servios municipais competentes;
k) Apoiar a organizao de atos oficiais, cerimónias, eventos institucionais e
funes de protocolo associadas à atividade do Presidente da Cmara Municipal.
2. Para além das competências previstas no número anterior, incumbe ainda ao
Gabinete de Apoio à Presidência exercer todas as demais funes, procedimentos ou
tarefas que lhe sejam cometidos por lei, regulamento, deliberao, despacho ou
determinao superiores.
3. O Gabinete de Apoio à Vereao constitui a estrutura de apoio pessoal e direto
aos Vereadores da Cmara Municipal, nos termos legalmente previstos, competindo-
lhe, designadamente:
a) Prestar apoio técnico, administrativo e de secretariado aos Vereadores no
exercício das suas funes, designadamente nos domínios da organizao
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administrativa, gesto da informao, relaes institucionais e comunicao com os
órgos do Município e as Juntas de Freguesia;
b) Apoiar os Vereadores na preparao, acompanhamento e tratamento de
assuntos a submeter aos órgos colegiais do Município, bem como na definio,
acompanhamento e execuo de políticas locais nas áreas da respetiva
responsabilidade;
c) Organizar, gerir e acompanhar a agenda dos Vereadores, incluindo a marcao
de reunies, audiências, visitas institucionais e outros compromissos oficiais;
d) Receber, registar e proceder à marcao dos pedidos de audiência dirigidos aos
Vereadores, assegurando o respetivo acompanhamento administrativo;
e) Preparar, apoiar e acompanhar reunies, audiências públicas, visitas
protocolares e outras iniciativas institucionais em que os Vereadores participem;
f) Receber munícipes, entidades ou representantes institucionais em
representao dos Vereadores, sempre que tal lhes seja expressamente delegado;
g) Assegurar a representao dos Vereadores em atos, reunies ou iniciativas,
quando tal lhes seja formalmente determinado;
h) Exercer, relativamente aos gabinetes de assessoria, conselhos e comisses
municipais, as competências de coordenao, articulao e superviso que lhe sejam
delegadas;
i) Apoiar, coordenar ou acompanhar projetos de cooperao intermunicipal,
cooperao internacional, geminaes, redes de cidades, ajuda humanitária ou outras
iniciativas similares, quando tal lhe seja determinado;
j) Assegurar a articulao funcional entre os Vereadores e os servios municipais,
facilitando a comunicao e o acompanhamento dos processos em curso;
k) Garantir o tratamento, organizao, arquivo e confidencialidade da
documentao e informao associada à atividade dos Vereadores;
1) Apoiar a organizao de atos oficiais, eventos institucionais e iniciativas públicas
promovidas ou participadas pelos Vereadores;
m) Exercer outras funes de apoio técnico, administrativo e organizacional que lhe
sejam superiormente determinadas.
4. O Gabinete de Apoio à Vereao compreende o apoio técnico e de secretariado
legalmente previsto e, para além das competências referidas no número anterior,
incumbe-lhe ainda exercer todas as demais funes, procedimentos ou tarefas que lhe
sejam cometidos por lei, regulamento, deliberao, despacho ou determinao
superiores.

Artigo 18.º
Gabinete Central de Compras - GCC

1. Ao Gabinete Central de Compras compete:
a) Organizar e coordenar a área de aprovisionamento, designadamente no que
respeita às operaes de aquisio e garantir uma gesto eficiente dos recursos
materiais através de um correto sistema de consumos;
b) Gerir o sistema centralizado de compras de bens e servios e organizar e manter
atualizada uma base de dados de fornecedores;
c) Supervisionar o controlo da compra e ou do contrato, nomeadamente o
cumprimento dos prazos;
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d) Enviar obrigaes estatísticas relativas aos contratos de aquisio de bens e
servios às entidades a que a lei o obriga.
2. O GCC, depois de receber o processo de contratao público desenvolvido pela
área de atuao respetiva, analisa-o e:
a) Valida o procedimento, devolvendo-o à Diviso/Unidade/Gabinete/Setor, para
adjudicao e demais trmites envolvidos; ou
b) Devolve à Diviso/Unidade/Gabinete/Setor com instrues específicas de
atuao.
3. Exercer as demais funes, procedimentos, tarefas ou atribuies que lhe forem
cometidos por lei, norma, regulamento, deliberao, despacho ou determinao
superior relativos à subunidade orgnica.

Artigo 19.º
Gabinete de Comunicao e Imagem - GCI

Ao Gabinete de Comunicao e Imagem compete:
a) Promover a criao, desenvolvimento e acompanhamento de campanhas de
comunicao de apoio às políticas dinamizadas pelo Município, às atividades dos seus
Órgos e servios;
b) Estabelecer relaes de colaborao institucional com os meios de comunicao
social, em geral, garantindo a prestao de informao, bem como a recolha de
evidências dos resultados alcanados (informao publicada/difundida);
c) Garantir a existência de uma linguagem gráfica municipal regular,
complementada por simbologia que particularize a autarquia;
d) Gerar registos audiovisuais regulares dos eventos e atividades municipais mais
relevantes, procedendo ao tratamento em funo das utilizaes programadas e
atestando a recolha, preservao, identificao e divulgao da memória fotográfica de
Nazaré;
e) Produzir conteúdos para as publicaes periódicas e para a página de Internet
do Município de Nazaré, administrando o aproveitamento destes meios de
comunicao;
f) Cooperar com os interlocutores externos na sua relao com o Município;
g) Indicar e aprontar as lembranas institucionais a atribuir pelo Município a outras
entidades, no quadro das relaes institucionais e de cortesia existentes;
h) Certificar o correto uso dos símbolos institucionais do Município e zelar pela sua
boa imagem.

Artigo 20.º
Gabinete das Tecnologias de Informao e Multimédia - GTIM

Ao Gabinete das Tecnologias de Informao e Multimédia compete:
a) Planificar e desenvolver a estratégia de sistemas de informao e comunicaes
do Município;
b) Desenvolver, atualizar e manter os sistemas e as tecnologias de informao a
utilizar pelos servios do Município, e propor a sua aquisio, quando tal se justifique;
c) Impulsionar, orientar e coordenar o processo de informatizao municipal de
forma a certificar coerência, fiabilidade e eficiência e, de um modo geral, promover a
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utilizao extensiva de tecnologias de informao e de comunicao adaptadas à
atividade municipal;
d) Assessorar, no quadro das medidas de organizao estrutural e funcional dos
servios e de desburocratizao e modernizao administrativa, as restantes unidades
orgnicas na definio das necessidades e prioridades dos diversos servios quanto a

solues informáticas;
e) Propor e supervisionar tecnicamente os processos de aquisio de
equipamentos e de suportes lógicos;
f) Assegurar o funcionamento e manuteno dos equipamentos de sistemas de
informao e de comunicaes indispensáveis ao regular funcionamento dos servios,
garantindo:

| . A operacionalidade dos meios técnicos necessários à disponibilizao, interna e
externa, de servios;

ll. A confidencialidade, a privacidade, a proteo, a segurana e o arquivo dos
dados das aplicaes.
g) Assegurar a administrao dos sistemas de informao, incluindo os respetivos
sistemas de proteo, segurana e controlo de acesso;
h) Desenvolver a integrao das diferentes aplicaes informáticas da Cmara

Municipal, articulando com empresas exteriores as novas solues a implementar e a

resoluo de problemas com as atuais aplicaes bem como a manuteno do
hardware;
i) Apoiar os servios na utilizao e manuteno dos meios informáticos que
tenham à sua disposio;
j) Desenvolver o sistema de intranet da autarquia, enquanto ferramenta de
comunicao interna, em colaborao com as restantes unidades orgnicas;
k) Assegurar o regular funcionamento do balco virtual e a sua integrao com os
sistemas de informao, em colaborao com os servios de suporte técnico e
administrativo;
1) Prestar apoio técnico aos órgos e servios do Município;
m) Assegurar a organizao e atualizao permanente e sistemática do arquivo dos
programas e ficheiros, com cópias de segurana.

Artigo 21.º
Gabinete de Apoio ao Empreendedorismo - GAE

Ao Gabinete de Apoio ao Empreendedorismo compete:
a) Promover e apoiar o desenvolvimento do empreendedorismo e da iniciativa
empresarial no concelho, incentivando a criao, inovao e consolidao de atividades
económicas;
b) Prestar apoio técnico e informativo a empreendedores, empresários e
investidores, designadamente em matérias de criao de empresas, licenciamentos,
incentivos, financiamento e programas de apoio nacionais e comunitários;
c) Acompanhar projetos empresariais desde a fase de ideia até à sua
implementao, facilitando a articulao com os servios municipais e outras entidades
públicas e privadas;
d) Identificar, divulgar e apoiar o acesso a instrumentos de financiamento,
incentivos e linhas de apoio ao empreendedorismo, inovao e investimento;
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e) Promover aes de capacitao, formao, mentoria e networking dirigidas a

empreendedores, em articulao com entidades parceiras;
f) Fomentar a cooperao entre o tecido empresarial local, instituies de ensino,
centros de conhecimento e entidades do sistema científico e tecnológico;
g) Apoiar a dinamizao de incubadoras, espaos de coworking, programas de
acelerao ou outras iniciativas municipais ou em parceria no domínio do
empreendedorismo;
h) Contribuir para a atrao de investimento e para a valorizao económica do
território, em articulao com os servios municipais competentes;
i) Recolher, tratar e analisar informao relevante sobre o tecido económico local,
apoiando a definio de estratégias municipais de desenvolvimento económico;
j) Colaborar na elaborao, implementao e monitorizao de estratégias, planos
e projetos municipais no mbito do desenvolvimento económico e empreendedorismo;
k) Assegurar a articulao com entidades regionais, nacionais e internacionais
relevantes no domínio do empreendedorismo, inovao e investimento;
1) Elaborar relatórios de atividade, propostas de melhoria e instrumentos de
acompanhamento dos projetos apoiados;
m) Exercer todas as demais funes que lhe sejam superiormente cometidas no
mbito do apoio ao empreendedorismo e desenvolvimento económico local.

Artigo 22.0
Servio Municipal de Proteo Civil - SMPC

1. Ao Servio Municipal de Proteo Civil (SMPC) compete a coordenao das
operaes de preveno, socorro e assistência, em especial em situaes de catástrofe
e calamidade pública, bem como as competências definidas por lei.
2. Compete, designadamente, ao Servio Municipal de Proteo Civil:
a) A elaborao do Plano Municipal de Emergência e a manuteno da
correspondente informao atualizada, podendo para o efeito recorrer-se a assessoria
externa especializada;
b) Atuar preventivamente no levantamento e análise de situaes de risco
suscetíveis de acionarem os meios de proteo civil;
c) Fomentar, em articulao com o servio de comunicao, aes de formao,
sensibilizao e informao à populao neste domínio;
d) Apoiar, e quando for caso disso coordenar, as operaes de socorro às
populaes atingidas por efeitos de catástrofes ou calamidades públicas;
e) Promover o realojamento e acompanhamento de populaes atingidas por
situaes de catástrofe, em articulao com os demais servios competentes na

matéria;
f) Desenvolver aes decorrentes de reintegrao social das populaes afetadas,
em articulao com as unidades orgnicas responsáveis pelas áreas sociais;
g) Inventariar os meios disponíveis e mais facilmente mobilizáveis, ao nível
municipal.
3. Ao GMPC cabe ainda a superviso e coordenao das medidas de segurana das
instalaes onde funcionem servios do Município.
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4. Quando a gravidade das situaes e ameaa do bem público o justifiquem,
podem ser colocados à disposio do Servio os meios afetos a outras unidades
orgnicas da Cmara, precedendo autorizao do Presidente ou de quem o substitua.
5. Incumbe-lhe ainda exercer as demais funes, procedimentos, ou tarefas que lhe
forem cometidos por lei, norma, regulamento, deliberao, despacho ou determinao
superiores.
6. Sem prejuízo das competências legalmente atribuídas ao Presidente da Cmara,
o Servio Municipal de Proteo Civil é coordenado pelo Comandante Operacional
Municipal, quando exista, ou, na inexistência deste, poderá ser coordenado por uma
personalidade designada nos termos legais e assessorado por personalidades ou
entidades reconhecidamente competentes e com formao adequada, que podero
assegurar a funcionalidade do servio.

Artigo 23.0
Gabinete Técnico Florestal - GTF

1. Ao Gabinete Técnico Florestal compete:
b) Elaborar, coordenar, executar, gerir e atualizar os PMDFCI (planos municipais de
defesa da floresta contra incêndios);
c) Colaborar e apoiar técnica e logisticamente a Comisso Municipal de Gesto
Integrada de Fogos Rurais;
d) Participar nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espaos rurais do
Município e nas questes de proteo civil;
e) Acompanhar os Programas de Ao previstos no Plano de Defesa da Floresta;
f) Organizar e compilar informao relativa aos Incêndios Florestais (Áreas ardidas,
pontos de início e causas de incêndios);
g) Divulgar o ndice Diário de Risco de Incêndio Florestal;
h) Elaborar relatórios dos incêndios registados no Município;
i) Constituir e manter atualizado um registo da legislao relevante para o Servio
florestal;
j) Acompanhar o cumprimento da legislao, no que concerne a faixas de gesto
de combustível e gesto florestal.
2. O Gabinete Técnico Florestal é coordenado por uma personalidade
reconhecidamente competente e com formao adequada.

Artigo 24.0
Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia - GAJF

Ao Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia compete:
a) Assegurar a articulao institucional, técnica e administrativa entre o Município
e as Juntas de Freguesia do concelho;
b) Prestar apoio técnico às Juntas de Freguesia no exercício das suas competências
próprias e delegadas, designadamente em matérias administrativas, financeiras,
jurídicas e operacionais;
c) Apoiar a preparao, acompanhamento e execuo dos contratos
interadministrativos e protocolos de colaborao celebrados entre o Município e as
Juntas de Freguesia;
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d) Acompanhar os processos de transferência e delegao de competências,
garantindo a correta aplicao dos instrumentos legais e financeiros associados;
e) Promover a recolha, sistematizao e tratamento de informao relevante para
a tomada de deciso municipal relativa às freguesias;
f) Apoiar as Juntas de Freguesia na identificao de necessidades, definio de
prioridades e planeamento de intervenes no respetivo território;
g) Assegurar o acompanhamento e monitorizao dos apoios técnicos, financeiros,
logísticos ou materiais concedidos pelo Município às Juntas de Freguesia;
h) Promover a uniformizao de procedimentos e boas práticas entre as Juntas de
Freguesia, em articulao com os servios municipais competentes;
i) Facilitar <a comunicao e a partilha de informao entre os diversos servios
municipais e as Juntas de Freguesia;
j) Apoiar a organizao de reunies, aes de formao, sesses de esclarecimento
e outros momentos de trabalho conjunto entre o Município e as Juntas de Freguesia;
k) Contribuir para a resoluo célere de constrangimentos operacionais
identificados pelas Juntas de Freguesia, promovendo solues articuladas com os
servios municipais;
1) Elaborar relatórios de acompanhamento e avaliao da cooperao entre o
Município e as Juntas de Freguesia, propondo medidas de melhoria continua;
m) Exercer todas as demais funes que lhe sejam superiormente cometidas no
mbito da relao institucional entre o Município e as Juntas de Freguesia.

Artigo 25.0
Gabinete de Auditoria e Controlo Interno - GACI

Ao Gabinete de Auditoria e Controlo Interno compete:
a) Assegurar a implementao, manuteno e avaliao do sistema de controlo
interno do Município, promovendo a legalidade, regularidade, economia, eficiência e
eficácia da gesto municipal;
b) Desenvolver aes de auditoria interna, de natureza financeira, administrativa,
operacional e de conformidade legal, aos servios municipais, entidades participadas e
demais estruturas municipais, nos termos legalmente admissíveis;
c) Avaliar os procedimentos internos e os sistemas de informao, identificando
riscos, fragilidades e oportunidades de melhoria, e propondo medidas corretivas e
preventivas;
d) Verificar o cumprimento das normas legais, regulamentares e internas aplicáveis
à atividade municipal, designadamente em matéria financeira, contratual, patrimonial e
de recursos humanos;
e) Acompanhar a execuo oramental e financeira, analisando a conformidade dos
atos de gesto com os instrumentos de planeamento e controlo aprovados;
f) Avaliar os mecanismos de preveno da corrupo, fraude, irregularidades e
conflitos de interesses, contribuindo para o reforo da transparência e da integridade
institucional;
g) Colaborar no acompanhamento e monitorizao do Plano de Preveno de
Riscos de Corrupo e Infraes Conexas, bem como de outros instrumentos de
governao ética e de integridade;
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h) Emitir relatórios, pareceres e recomendaes resultantes das aes de auditoria
e controlo interno, acompanhando a implementao das medidas propostas;
i) Assegurar o acompanhamento das recomendaes formuladas por entidades de
controlo externo, designadamente o Tribunal de Contas, a Inspeo-Geral de Finanas,
o Fundo de Apoio Municipal e outras entidades fiscalizadoras;
j) Apoiar os órgos autárquicos e os servios municipais na melhoria dos
procedimentos internos, promovendo a uniformizao de práticas e o cumprimento das
normas aplicáveis;
k) Promover aes de sensibilizao e formao interna em matéria de controlo
interno, gesto do risco, ética e boas práticas administrativas;
1) Garantir a confidencialidade, independência funcional e objetividade no
exercício das suas competências;
m) Exercer todas as demais funes que lhe sejam superiormente cometidas no
mbito da auditoria e controlo interno municipal.

Artigo 26.º
Setor de Armazéns, Logística e Manuteno - SALM

Ao Setor de Armazéns, Logística e Manuteno compete:
a) Assegurar a gesto, organizao e funcionamento dos armazéns municipais,
garantindo o correto armazenamento, conservao e controlo dos bens, materiais e
equipamentos;
b) Proceder ao registo, controlo e inventariao dos bens armazenados, em
articulao com os servios competentes, assegurando a fiabilidade da informao
patrimonial;
c) Planear, coordenar e executar as atividades logísticas de apoio aos diversos
servios municipais, nomeadamente no fornecimento, transporte, montagem e
desmontagem de equipamentos e materiais;
d) Assegurar a gesto e manuteno do parque de equipamentos, viaturas e
máquinas municipais, em articulao com os servios responsáveis, garantindo a sua
operacionalidade e segurana;
e) Planear e executar aes de manuteno preventiva e corretiva das instalaes,
equipamentos e infraestruturas municipais que lhe sejam cometidas;
f) Apoiar logisticamente a realizao de eventos, iniciativas municipais e atividades
promovidas ou apoiadas pelo Município, em articulao com os servios organizadores;
g) Promover a racionalizao de recursos, a otimizao de custos e a utilizao
eficiente dos meios materiais e logísticos do Município;
h) Colaborar na definio das necessidades de aquisio de bens e equipamentos,
fornecendo informao técnica para os procedimentos de contratao pública;
i) Garantir o cumprimento das normas de seguranca, higiene e saude no trabalho
no mbito das suas atividades, em articulao com os servios competentes;
j) Assegurar a articulao com fornecedores e prestadores de servios externos, no
mbito das suas competências, garantindo o cumprimento dos contratos estabelecidos;
k) Implementar e manter sistemas de controlo e registo das requisies, entradas
e saídas de materiais, promovendo a transparência e rastreabilidade dos processos;
l) Apoiar a definio de planos anuais de manuteno, logística e gesto de
armazéns, em consonncia com o planeamento estratégico e oramental do Município;
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n) Exercer todas as demais funes que lhe sejam superiormente cometidas no
mbito da logística, armazéns e manuteno municipal.

Artigo 27.0
Gabinete de Saúde Animal - GSA

Ao Gabinete de Saúde Animal compete:
a) Assegurar a definio, coordenao e execuo das políticas municipais no
domínio da saúde pública veterinária, proteo e bem-estar animal;
b) Gerir, administrar e assegurar o funcionamento do Canil Municipal, garantindo o
cumprimento da legislao aplicável, nomeadamente no que respeita à saúde, bem-
estar, alojamento, alimentao, higiene e controlo sanitário dos animais;
c) Planear, implementar e acompanhar programas de recolha, alojamento,
identificao, esterilizao, vacinao, adoo e controlo populacional de animais
errantes, em articulao com entidades competentes;
d) Assegurar a gesto do cercado municipal destinado aos veados, garantindo a sua
manuteno, alimentao, vigilncia, condies de bem-estar animal e controlo
sanitário, em conformidade com a legislao e boas práticas aplicáveis;
e) Proceder ao acompanhamento veterinário regular dos animais alojados no Canil
Municipal e no cercado dos veados, diretamente ou através de prestao de servios
especializados;
f) Promover aes de preveno e controlo de zoonoses, colaborando com as
autoridades de saúde, foras de segurana e demais entidades competentes;
g) Assegurar o cumprimento das obrigaes legais em matéria de saúde animal,
designadamente no mbito do Sistema de Informao de Animais de Companhia (SIAC)
e demais plataformas oficiais;
h) Colaborar na resposta a situaes de emergência envolvendo animais,
nomeadamente acidentes, maus-tratos, abandono ou riscos para a saúde pública;
i) Desenvolver e promover campanhas de sensibilizao e educao da populao
para a proteo, adoo responsável e bem-estar animal;
j) Assegurar a articulao com associaes, clínicas veterinárias, entidades públicas
e privadas, no mbito da prossecuo das suas competências;
k) Elaborar planos, relatórios e propostas de melhoria relativos à gesto do Canil
Municipal, do cercado dos veados e das políticas municipais de saúde animal;
| ) Garantir a correta gesto dos recursos humanos, materiais e financeiros afetos
às instalaes e atividades da sua responsabilidade;
m) Exercer todas as demais funes que lhe sejam superiormente cometidas no
mbito da saúde animal e do bem-estar animal municipal.

Artigo 28.º
Setor de Fiscalizao - SF

1. So atribuies gerais da Fiscalizao:
a) Assegurar a fiscalizao e Superviso Municipal do cumprimento das Leis,
Posturas e Regulamentos no mbito das atribuies do Município, atuando em
conformidade com o legalmente previsto;
b) Realizar aes de fiscalizao com vista ao cumprimento legal e regulamentar de
todas as atividades exercidas na área do Município sujeitas a licenciamento municipal,
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no incumbidas a outros servios, nomeadamente, no que respeita ao
acompanhamento das obras particulares de edificao e loteamentos urbanos,
ocupao da via pública, publicidade, horários de funcionamento dos estabelecimentos,
máquinas de diverso, ruído, venda ambulante e ambiente;
c) Aclarar e difundir junto dos munícipes os regulamentos e normas definidas pela
Cmara, praticando, assim, uma ao preventiva e pedagógica;
d) Atender os cidados, no mbito das atribuies do setor;
e) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.
2. So atribuies da Fiscalizao, na área da DPU:
a) Fiscalizar e acompanhar os processos respeitantes às inspees periódicas,
extraordinárias e reinspees, de ascensores, monta-cargas, escadas mecnicas e
tapetes rolantes;
b) Levantar autos de notícia por atos ou factos verificados no exercício da sua
atividade, bem como participar a prática de ilícitos de contraordenao identificados
nas operaes de fiscalizao realizadas;
c) Promover e/ou executar as medidas de tutela da legalidade urbanística, ou
outras, no mbito da fiscalizao municipal e instruir os respetivos procedimentos,
incluindo as notificaes, mandados e afixao de editais;
d) Elaborar participaes e autos de notícia por contraordenaes decorrentes de
atos ou factos verificados no exercício da sua atividade;
e) Reportar informao destinada à atualizao do Sistema de Informao
Geográfica do Município;
f) Acionar o desenvolvimento dos procedimentos administrativos que se prendem
com o licenciamento de atividades;
g) Proceder ao levantamento dos imóveis degradados, devolutos e em ruínas, no
mbito da majorao do Imposto Municipal sobre Imóveis.

SECÇÃO V

DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE

SECÇÃO V
DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE

Artigo 29.0
Diviso de Obras Municipais e Ambiente - DOMA

A Diviso de Obras Municipais e Ambiente, tem por misso assegurar o planeamento, a
execuo e a coordenao das políticas municipais nas áreas do ambiente, da
sustentabilidade, mobilidade, das obras públicas, e espao público em geral,
promovendo o desenvolvimento sustentável, a qualidade de vida urbana e a valorizao
do território e dos seus recursos endógenos.

Artigo 30.º
Unidade de Infraestruturas - UI

1. A Unidade de Infraestruturas, na dependência do DOMA, tem por misso

assegurar a gesto, coordenao, fiscalizao e acompanhamento técnico das
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empreitadas de obras municipais, e das obras por administrao direta, garantindo a

execuo eficiente, segura e sustentável das intervenes, em conformidade com o
Código dos Contratos Públicos e demais legislao aplicável.
2. So competências da UI:
a) Coordenar e gerir os processos de empreitadas, desde a contratao até à

receo definitiva, incluindo o controlo de qualidade, prazos e gesto financeira;
b) Assegurar a execuo e fiscalizao técnica das empreitadas de obras públicas,
garantindo o cumprimento das normas legais, regulamentares e contratuais;
c) Assegurar a articulao entre as unidades orgnicas e os intervenientes
externos, garantindo a celeridade e eficiência na execuo das empreitadas;
d) Acompanhar a elaborao, execuo e monitorizao dos Autos de
Transferência e dos contratos interadministrativos de delegao, bem como dos demais
instrumentos de descentralizao de competências no respetivo mbito de atuao;
e) Apoiar tecnicamente o Setor de Obras Municipais (SOM), prestando todas
informaes necessárias, e respetivo acompanhamento;
f) Exercer todas as demais competências que, por lei ou deliberao dos órgos
municipais, lhe sejam atribuídas no domínio das empreitadas de obras públicas.

Artigo 31.º
Setor de Obras Municipais - SOM

1. O Setor de Obras Municipais está na dependência da UI e tem como misso

garantir a manuteno dos edifícios municipais e equipamentos e espao público, de
forma sustentável e na medida dos recursos humanos disponíveis.
2. So competências do SOM:
a) Programar e desenvolver todas as aes tendo em vista a reparao e
manuteno dos edifícios municipais;
b) Programar e desenvolver todas as aes tendo em vista a reparao e
manuteno dos equipamentos municipais;
c) Executar as reparaes de vias e caminhos seguindo critérios de eficiência
económica e gesto racional de recursos materiais e humanos.

Artigo 32.0
Gabinete de Oramentao e Fiscalizao - GOF

1. O Gabinete de Oramentao e Fiscalizao está na dependência da UI, e tem
como misso elaborar estimativas oramentais e respetivos mapas de quantidades, bem
como peas desenhadas necessárias ao desenvolvimento de empreitadas de pequeno
grau de complexidade, que por norma cabem dentro do ajuste direto ou consulta prévia.
2. So competências do GOF na área da Oramentao:
a) Assegurar a apreciao dos projetos de infraestruturas de subsolo e espao
público, bem como o licenciamento e fiscalizao das obras de iniciativa de empresas
concessionárias, no mbito dos respetivos contratos de concesso;
b) Coordenar a ocupao e interveno no espao público e subsolo, assegurando
a articulao entre redes e operadores;
c) Elaborar mapas de quantidades e estimativas oramentais, sempre que é
necessário recorrer à contratao externa e sejam obras de baixa complexidade;
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d) Elaborar todos os processos de reparao dos fogos de habitao social, em
colaborao com a Diviso da Coeso Social, tendo em vista a resposta às reclamaes
dos inquilinos;
e) Assegurar o acompanhamento técnico das empreitadas e obras municipais no
domínio das infraestruturas, espao público e mobilidade, garantindo a conformidade
das solues executadas com os projetos aprovados e as normas técnicas aplicáveis.
3. So competências do GOF na área da Fiscalizao:
a) Garantir a fiscalizao das empreitadas, visando os respetivos autos de medio,
respondendo pelo cumprimento das condies fixadas nos projetos e cadernos de
encargos, bem como assegurar o cumprimento do Plano de Segurana e Saúde e Plano
de Gesto de Resíduos;
b) Informar os trabalhos a mais e outros relativos à execuo de obras por
empreitada;
c) Informar os pedidos de revises de preos das empreitadas, garantindo o
controlo das datas dos autos de medio em correspondência com os planos de
trabalho;
d) Elaborao de medies e estimativas oramentais e peas concursais para
abertura de procedimentos, sempre que solicitado;
e) Garantir o cumprimento do Regulamento de Obras e Trabalhos na Via Pública,
relativas à construo, instalao, usos e conservao de Infraestruturas do Município
da Nazaré, por parte das empresas concessionárias, apreciando os seus pedidos na
instruo do processo, para licenciamento;
f) Elaborar autos de notícia sempre que ocorram situaes que o justifiquem em
espao público e inseridas nas competências da Diviso;
g) Garantir a fiscalizao e acompanhamento da execuo de infraestruturas (rede
de esgotos pluviais) até à sua receo definitiva, nas obras de urbanizao e
loteamentos particulares.

Artigo 33.º
Unidade de Ambiente e Gesto do Espao Público - UAGEP

1. A Unidade de Ambiente e Gesto do Espao Público, na dependência da DOMA,
tem por misso assegurar o planeamento, a execuo e a coordenao das políticas
municipais nas áreas do ambiente, da sustentabilidade, e da gesto do espao público,
promovendo o desenvolvimento sustentável, a qualidade de vida urbana e a valorizao
do território e dos seus recursos.
2. So competências da UAGEP:
a) Coordenar e gerir a gesto do Espao Público;
b) Assegurar o cumprimento dos planos de limpeza dos edifícios municipais;
c) Articular e planear com as demais unidades orgnicas municipais as intervenes
nos espaos públicos;
d) Garantir o bom funcionamento dos cemitérios municipais;
e) Exercer todas as demais competências que, por lei ou deliberao dos órgos
municipais, lhe sejam atribuídas no mbito da gesto do espao público;
f) Coordenar as políticas de Educao Ambiental no concelho;
g) Implementar e gerir os projetos, planos e estudos na vertente ambiental,
energética e de sustentabilidade municipais;
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h) Coordenar a gesto energética em todos os equipamentos e espaos municipais.

Artigo 34.º
Gabinete de Gesto do Espao Público e Limpeza de Edifícios - GGEPLE

1. O Gabinete de Gesto do Espao Público e Limpeza de Edifícios, na dependência
da UAGEP, tem por misso assegurar a gesto integrada, manuteno e reabilitao do
espao público municipal, abrigos de passageiros, mobiliário urbano e ainda, assegurar
a construo, manuteno e gesto sustentável da estrutura verde municipal,
compreendendo parques, jardins, zonas verdes, hortas comunitárias e património
arbóreo, promovendo a valorizao ambiental, a biodiversidade e a qualidade ambiental
no território municipal.
2. So competências do GGEPLE:
a) Colaborar na elaborao de projetos e obras de requalificao e manuteno das
infraestruturas e espaos públicos sob responsabilidade municipal, incluindo rede viária,
passeios, praas e equipamentos urbanos;
b) Colaborar em aes de requalificao e valorizao urbanas, assegurando a

qualidade, a acessibilidade e a fruio do espao público por todos os cidados;
c) Gerir e conservar o património arbóreo municipal, elaborando e atualizando o
inventário arbóreo e o cadastro da estrutura verde;
d) Gerir e assegurar a manuteno e conservao dos espaos de jogo e recreio
(parques infantis) municipais;
e) Garantir a limpeza e manuteno dos diversos edifícios e instalaes sanitárias
municipais;
f) Proceder à instalao, gesto e manuteno das hortas urbanas em espaos
verdes municipais;
g) Promover a instalao e a manuteno de sistemas de rega que garantam o uso
sustentável da água nos espaos verdes municipais;
h) Acompanhar as obras de urbanizao e intervenes que envolvam espaos
verdes, em articulao com as restantes unidades orgnicas municipais;
i) Assegurar o controlo fitossanitário e promover o combate a pragas e doenas
das plantas localizadas nos espaos verdes municipais;
j) Gerir e manter o parque de mobiliário urbano, assegurando a sua conservao,
substituio e requalificao;
k) Garantir a manuteno estética e funcional dos elementos urbanos e assegurar
a remoo de pichagens e outros atos de vandalismo;
I) Promover a articulao com as demais unidades orgnicas municipais, de modo
a garantir a coerência técnica e operacional das intervenes no espao público;
m) Assegurar a gesto e manuteno dos cemitérios sob jurisdio camarária e
apoiar tecnicamente as freguesias na respetiva gesto.

Artigo 35.º
Gabinete do Ambiente - GA

1. O Gabinete de Ambiente, na dependência da UAGEP, tem por misso assegurar
a O planeamento, a execuo e a coordenao das políticas municipais nas áreas do
ambiente, da sustentabilidade e da eficiência energética.
2. So competências do GA:
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a) Participar na definio e acompanhamento de projetos, planos e estudos com
incidência ambiental, assegurando a integrao dos princípios de sustentabilidade e de
eficiência energética;
b) Promover, no mbito da ENEA - Estratégia Nacional de Educao Ambiental,
aes de educao, formao e sensibilizao ambiental, dirigidas a diferentes públicos,
fomentando a participao dos cidados e o compromisso coletivo com o
desenvolvimento sustentável;
c) Conceber e executar programas educativos e pedagógicos, em articulao com
a comunidade escolar, que promovam a literacia ambiental, a cidadania ecológica e a

adoo de boas práticas de sustentabilidade;
d) Promover a sustentabilidade ambiental, a gesto eficiente dos recursos naturais
e a adaptao às alteraes climáticas, em articulao com as entidades competentes;
e) Promover a criao de conteúdos pedagógicos e de comunicao ambiental, em
diferentes suportes e meios, para difuso da informao e valorizao do território;
f) Colaborar com outras unidades orgnicas na elaborao e execuo de
candidaturas e programas de certificao e galardes ambientais, Praia Acessível, Praia
+ Acessível, Praia Saudável, certificaes ISO e outros reconhecimentos de excelência
ambiental;
g) Emitir certificados, licenas e certides no mbito das suas atribuies e
proceder às vistorias e verificaes necessárias;
h) Promover a implantao, conservao e modernizao dos sistemas de
iluminao em edifícios municipais;
i) Promover a utilizao racional e eficiente da energia nas infraestruturas do
espao público, em articulao com as unidades competentes em matéria de energia e
alteraes climáticas;
j) Coordenar a gesto do funcionamento da rede de iluminao publica do
Município;
k) Promover as aes necessárias à implantao de sistemas de iluminao nas vias
e espaos públicos municipais, assegurando a conservao e manuteno das
instalaes de iluminao pública, da iluminao ornamental dos monumentos e dos
edifícios municipais, exceto nos casos em que esta decorra de eventos ou ocasies
específicas;
I) Assegurar a monitorizao dos consumos energéticos e hídricos do
equipamentos e veículos municipais no mbito do ECO.AP;
m) Gesto de resíduos no classificado como urbanos e que se enquadrem nas
competências do Município;
n) Promover a recolha das viaturas abandonadas no espao público, após
cumpridas todas as formalidades legais, garantindo toda a tramitao administrativa até
à posse da viatura pelo Município.

Artigo 36.º
Gabinete de Mobilidade e Trnsito - GMT

1. O Gabinete de Mobilidade e Trnsito, depende diretamente do Chefe de Diviso
da DOMA, e tem por misso assegurar o planeamento, a gesto e o desenvolvimento
sustentável da mobilidade urbana e dos transportes públicos, a acessibilidade universal
e a inovao nos sistemas de transporte e estacionamento do Município.
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2. So competências do GMT:
a) Colaborar na elaborao de estudos de tráfego, planos de circulao e de
estacionamento, bem como na execuo de projetos e programas de interveno em
matéria de trnsito e segurana rodoviária;
b) Elaborar e apreciar projetos de engenharia de trnsito e de sinalizao
horizontal, vertical e luminosa, verificando a sua conformidade técnica e normativa;
c) Emitir informaes e comunicados às populaes na área do trnsito;
d) Definir e supervisionar as aes de manuteno da sinalizao horizontal,
vertical e direcional;
e) Emitir pareceres sobre pedidos de parques de estacionamento privativos;
f) Promover a definio das bases gerais para a identificao de áreas prioritárias,
tendo em vista a implementao de medidas indutoras de prioridade aos modos suaves;
g) Implementar aes de modernizao e sustentabilidade urbana, integrando
solues de mobilidade suave e de cidades inteligentes (Smart Cities);
h) Promover aes de sensibilizao e educao para a mobilidade sustentável;
i) Coordenar a execuo de medidas de acessibilidade pedonal e de mobilidade
inclusiva, garantindo a articulao com as políticas municipais de urbanismo e
transportes;
j) Exercer as demais competências que a lei, regulamentos ou despacho superior
lhe atribuam nesta matéria.

Artigo 37.2
Setor de Tratamento de Reclamaes - STR

1. O Setor de Tratamento de Reclamaes está na dependência do Chefe de Diviso
da DOMA.
2. So competências do STR:
a) O encaminhamento das reclamaes recebidas para as diversas áreas de atuao
da Diviso, e o respetivo acompanhamento até à resposta ao cidado, e à resoluo do
assunto, para todas as reclamaes, num período aceitável, mantendo sempre o
reclamante informado sempre que solicitado.

Artigo 38.0
Setor de Contratao Pública e Gesto de Procedimento - SCPGP

1. O Setor de Contratao Pública e Gesto de Procedimento, depende
diretamente do Chefe de Diviso da DOMA, e tem por misso assegurar a gesto
estratégica e operacional da contratao municipal, garantindo a conformidade legal e
a eficiência dos procedimentos de aquisio de bens, servios e empreitadas,
promovendo a normalizao e racionalizao processual, assegurando a legalidade,
eficiência, economia, transparência e sustentabilidade e ainda a utilizao responsável
dos recursos públicos.
2. So competências do SCPGP:
a) Gerir e acompanhar todos os procedimentos pré-contratuais de aquisio e
locao de bens e servios, que se enquadrem nas competências da Diviso, bem como
de empreitadas de obras públicas, apoiando na elaborao das peas concursais e
assegurando a sua tramitao em plataforma eletrónica;
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b) Assegurar a avaliao, gesto e atualizao da base de dados de fornecedores,
promovendo a racionalizao e sustentabilidade da contratao pública;
c) Promover a racionalizao e conteno da despesa, designadamente quanto às
suas despesas de funcionamento e economia, de eficiência e de eficácia associada aos
contratos;
d) Garantir a conformidade legal e regulamentar dos procedimentos de
contratao pública, bem como a uniformizao processual e documental;
e) Garantir a nomeao de um gestor do contrato nos contratos públicos, de forma
a garantir que a execuo do contrato por parte do cocontratante seja feita com
cumprimento das regras legais e ou contratuais;
f) Colaborar com as entidades de fiscalizao e auditoria, assegurando a

disponibilizao da informao necessária.

Artigo 39.0
Gabinete de Mercados e Feiras - GMF

1. O Gabinete de Mercados e Feiras depende diretamente do Chefe de Diviso da
DOMA.
2. So competências do GMF:
a) Organizar e gerir os mercados e feiras municipais, assegurando o seu bom
funcionamento, a legalidade das atividades e o cumprimento dos regulamentos
aplicáveis;
b) Atribuir licenas de ocupao de locais de venda, lojas e bancas em feiras e
mercados municipais;
c) Promover a informao ao consumidor, nomeadamente em relao à defesa dos
seus direitos e promovendo o recurso à mediao de conflitos, bem como colaborar com
entidades e associaes de defesa do consumidor;
d) Promover a gesto atempada da manuteno dos respetivos edifícios e espaos
públicos;
e) Promover o planeamento da limpeza, recolha de resíduos e desinfestao dos
espaos onde se realizam estas atividades;
f) Garantir a fiscalizao de mercados feiras.

SECÇÃO VI

DIVISÃO DE PLANEAMENTO URBANSTICO

Artigo 40.º
Diviso de Planeamento Urbanístico - DPU

À Diviso de Planeamento Urbanístico, dirigida por um chefe de diviso municipal,
compete, genericamente:
a) Dirigir, coordenar e orientar todas as atividades que se enquadrem no
planeamento e ordenamento do território, urbanismo, edificao, publicidade e
ocupao do espao público;
b) Colaborar com os demais órgos estruturais da Cmara na proposta dos planos
de atividade e oramento nas matérias da sua competência;
c) Colaborar e participar na elaborao do relatório anual/plurianual de atividades;
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d) Assegurar a articulao com entidades externas no mbito das atribuies da
Diviso;
e) Assegurar a articulao com outros servios municipais no mbito das
atribuies da Diviso;
f) Promover e/ou colaborar na elaborao de regulamentos municipais, nas
matérias da competência da Diviso;
g) Propor medidas organizativas e de simplificao administrativa e procedimental
para melhorar a eficiência e funcionamento da atividade do servio e sua articulao
com os restantes servios municipais;
h) Coordenar a execuo dos estudos/projetos/planos que sejam adquiridos
exteriormente, incluindo o fornecimento de documentos e informaes disponíveis na
Cmara Municipal;
i) Garantir critérios de uniformizao e de transparência na aplicao e
cumprimento da legislao e regulamentao aplicável nos diversos procedimentos a
realizar no mbito das competências da Diviso;
j) Promover e coordenar a participao, acompanhamento e monitorizao da
elaborao, alterao, correo material, reviso, suspenso e revogao de
Instrumentos de Gesto Territorial e, planos, programas, estudos ou projetos de caráter
nacional, regional, municipal e intermunicipal por forma a garantir a concretizao das
políticas municipais de solos, ordenamento do território e urbanismo;
k) Promover a avaliao da execuo dos Planos Municipais de Ordenamento do
Território;
1) Promover a execuo e monitorizao das Unidades Operativas de Planeamento
e Gesto previstas no Plano Diretor Municipal, bem como das respetivas Unidades de
Execuo;
m) Promover a definio e gesto dos contratos de planeamento;
n) Promover o desenvolvimento das propostas de delimitao de Áreas de
Reabilitao Urbanas;
0) Assegurar o acompanhamento e participao nos atos e procedimentos do
Município da Nazaré com vista ao exercício do direito de preferência;
p) Assegurar a participao na elaborao de candidaturas a programas no mbito
das competências da Diviso;
q) Promover a divulgao dos incentivos à reabilitao urbana, designadamente
isenes e benefícios fiscais;
r) Gerir a informao georreferenciada do Município, coordenando a sua
disponibilizao interna e fornecimento externo;
s) Assegurar a atualizao da cartografia e cadastro necessários à prossecuo das
atividades do Município;
t) Assegurar o servio de toponímia e atribuio de números de polícia;
u) Coordenar a análise dos pedidos de informao prévia ou comunicaes relativas
a pedidos de informao prévia e de realizao de operaes urbanísticas isentas ou
sujeitas a controlo prévio;
v) Coordenar a análise de pedidos ou comunicaes de instalao de publicidade e
de ocupao do espao público;
w) Coordenar a análise de pedidos de licena especial de ruído;
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x) Gerir os pedidos ou comunicaes relativas à instalao e modificao de
estabelecimentos ou atividades, abrangidos por legislao específica;
y) Gerir os pedidos ou comunicaes de publicidade e de ocupao de espao
público;
2) Gerir vistorias e participar na respetiva comisso no mbito das atribuies da
Diviso

aa) Coordenar a gesto de todos os procedimentos administrativos e cobrana de
taxas no mbito das competências da Diviso;
bb) Assegurar a emisso de pareceres solicitados por outros servios do Município e
por entidades externas, no mbito das atribuies da Diviso;
cc) Assegurar a realizao de estudos e projetos urbanísticos que lhe sejam
solicitados;
dd) Acionar as aes necessárias à execuo de estudos respeitantes a hastas
públicas e integrar equipas de avaliao de imóveis, designadamente para efeito de
expropriaes, aquisies ou alienaes, em articulao com as restantes unidades
orgnicas;
ee) Elaborar pareceres, recomendaes e outros trabalhos, no mbito das suas
competências funcionais;
ff) Coordenar, planificar e dirigir todas as atividades que se enquadrem no
planeamento e ordenamento do território, urbanismo, edificao e reabilitao do
património;
gg) Emitir pareceres, informaes e certides de natureza diversa, no mbito das
atribuies da Diviso;
hh) Assegurar a elaborao de relatórios, relaes e estatísticas afetos à Diviso,
designadamente assegurar a disponibilizao de dados estatísticos relativos a operaes
urbanísticas.
ii) Difundir junto dos munícipes as normas, regulamentos e outras informaes em
matéria de ordenamento, urbanismo, edificao, publicidade e ocupao do espao
público;
ji) Fiscalizar tecnicamente sucessivamente as comunicaes prévias;
kk) Garantir aos interessados o direito à informao e promover aes de discusso,
esclarecimento e recomendao, internas e externas, com vista à correta aplicao das
disposies dos instrumentos de gesto territorial;
mm) Garantir a comunicao aos interessados das decises tomadas respeitantes a
matérias da competência da Diviso;
Il) Assegurar o atendimento administrativo e técnico no mbito das atribuies da
Diviso;
mm) Coordenar a definio e implementar a estratégia de desenvolvimento
económico em matéria de Alojamento Local;
nn) Dotar o Município de ferramentas de análise e de estudos que auxiliem a

definio estratégica em matéria de alojamento local;
00) Gerir o procedimento de instalao de alojamento local em matéria de
oposio;
pp) Assegurar o carregamento de dados nas plataformas externas ao Município,
Autoridade Tributária e Aduaneira, Sistema de Indicadores de Operaes Urbanisticas,
ePortugal e Sistema Nacional de Informao Territorial;
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qq) Assegurar o levantamento dos imóveis degradados, devolutos e em ruínas, no
mbito da majorao do Imposto Municipal sobre Imóveis;
rr) Assegurar, no mbito da "Casa Pronta", que seja fornecido ao Instituto de
Registos e do Notariado" e seja mantida atualizada, a listagem com todos os locais onde
se verifique existir o direito de preferência, estabelecendo protocolos de cooperao;
ss) Assegurar a avaliao de imóveis municipais.

Artigo 41.2
Unidade de Planeamento - UP

À Unidade de Planeamento, dirigida por um chefe de unidade, compete, genericamente:
a) Coordenar e orientar todas as atividades desenvolvidas pelo Setor de
Planeamento e do Gabinete de Sistemas de Informao Geográfica (SIG);
b) Assegurar o cumprimento dos prazos de elaborao, alterao ou reviso dos
instrumentos de gesto territorial.

Artigo 42.º
Setor de Planeamento - SP

Ao Setor de Planeamento compete:
a) Participar na execuo do plano estratégico do concelho;
b) Monitorizar e avaliar a estratégia de desenvolvimento territorial do Município da
Nazaré,
c) Elaborar relatórios relativos ao estado do ordenamento do território;
d) Programar aes necessárias ao estabelecimento de um modelo correto,
equilibrado e sustentado de desenvolvimento territorial;
e) Participar, acompanhar e monitorizar a elaborao, alterao, correo material,
reviso, suspenso e revogao de Instrumentos de Gesto Territorial e, planos,
programas, estudos ou projetos de caráter nacional, regional, municipal e
intermunicipal considerados de interesse estratégico para o Concelho da Nazaré;
f) Elaborar estudos e projetos necessários à aprovao de planos municipais de
ordenamento do território, suas revises e alteraes;
g) Articular e envolver outros servios municipais e entidades externas no processo
de elaborao, alterao e reviso e execuo de instrumentos de gesto territorial;
h) Avaliar a execuo de planos municipais;
i) Executar e monitorizar as Unidades Operativas de Planeamento e Gesto
previstas no Plano Diretor Municipal, bem como das respetivas Unidades de Execuo;
j) Definir e gerir os contratos de planeamento;
k) Desenvolver as propostas de delimitao de áreas de reabilitao urbanas;
1) Acompanhar e participar nos atos e procedimentos do Município da Nazaré com
vista ao exercício do direito de preferência;
m) Participar na elaborao de candidaturas a programas de
reabilitao/regenerao urbana;
n) Promover a divulgao dos incentivos à reabilitao urbana, designadamente
isenes e benefícios fiscais;
0) Apoiar intervenes de caráter social inerentes ao desenvolvimento das
intervenes urbanísticas;
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p) Elaborar e participar em projetos de regulamentos e suas alteraes com
implicao no setor;
a) Atender os cidados no mbito das atribuies do setor;
r) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.
s) Emitir e elaborar propostas de deciso sobre pedidos relativos à extrao de
inertes e licenciamento de pedreiras;
t) Emitir e elaborar propostas sobre pedidos de Interesse Público Municipal;
u) No mbito da "Casa Pronta" fornecer ao Instituto de Registos e do Notariado" e
manter atualizada, a listagem com todos os locais onde se verifique existir o direito de
preferência, estabelecendo protocolos de cooperao.

Artigo 43.º
Gabinete de Sistemas de Informao Geográfica - GSIG

Ao Gabinete de Sistemas de Informao Geográfica compete:
a) Produzir, tratar, atualizar e disponibilizar toda a informao de base territorial e
urbanística;
b) Carregar, organizar e promover o Sistema de Informao Geográfica do
Município da Nazaré, assegurando a sistematizao de dados espaciais, garantindo em
colaborao com as restantes unidades orgnicas ou entidades externas, o respetivo
desenvolvimento, manuteno e atualizao permanente e disponibilizando as
ferramentas adequadas para a gesto e explorao da informao geográfica por outras
unidades orgnicas e pelo munícipe;
c) Conceber e implementar o sistema municipal de informao territorial e a

informao de urbanismo no sítio da Internet da Cmara, garantindo, em colaborao
com as restantes unidades orgnicas, o respetivo desenvolvimento, manuteno e
atualizao permanente;
d) Promover a execuo e atualizao da cartografia e do cadastro, colaborando
com o servio competente da administrao central;
e) Executar o servio de controlo toponímico, bem como de atribuio de números
de polícia;
f) Assegurar o servio de delimitao e medio das áreas das parcelas de terrenos
a alienar, a ceder, a permutar e a adquirir pelo Município;
g) Assegurar a emisso e fornecimento de plantas topográficas e de localizao,
bem como dar resposta a outros pedidos de solicitao de topografia;
h) Assegurar o levantamento e atualizao do cadastro de todos os imóveis do
Município bem como de todas as infraestruturas e espaos verdes integrados no
dominio municipal em colaborao com as restantes áreas da autarquia;
i) Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre certides, exposies,
reclamaes e outras solicitaes ou comunicaes no mbito do Setor;
j) Elaborar e participar em projetos de regulamentos e suas alteraes com
implicao no setor;
k) Atender os cidados no mbito das atribuies do setor;
1) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

Artigo 44.º
Setor de Gesto Urbanística - SGU
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Ao Setor de Gesto Urbanística compete:
a) Efetuar a apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes no
mbito do controlo prévio da realizao de operaes urbanísticas de urbanizao, de
edificao, utilizao dos edifícios ou do solo bem como de outros pedidos conexos;
b) Promover a obteno de pareceres externos e internos legalmente exigidos no
mbito do controlo prévio da competência do Município;
c) Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre pedidos de informao
prévia, licenciamento, comunicao prévia para a realizao de operaes urbanísticas
ou resposta a comunicao de utilizao, verificando a sua conformidade com as normas
legais e regulamentares aplicáveis,
d) Emitir parecer e elaborar proposta de deciso sobre a instalao de
infraestruturas de suporte de telecomunicaes e respetivos acessórios;
e) Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre certides, exposies,
reclamaes e outras solicitaes ou comunicaes no mbito do Setor;
f) Realizar e participar nas vistorias no mbito das atribuies do Setor;
g) Comunicar às entidades externas todas as informaes legalmente exigíveis;
h) Acompanhar estudos internos e emitir pareceres sobre todas as solicitaes no
mbito das atribuies do Setor;
i) Informar os interessados sobre os instrumentos de gesto do território em vigor
no Município, bem como das demais condies gerais a que devem obedecer as
operaes urbanísticas, sobre o estado e andamento dos processos relativos a

operaes urbanísticas previstas no RJUE;
j) Elaborar e participar em projetos de regulamentos e suas alteraes com
incidência no setor;
k) Atender os cidados no mbito das atribuies do Setor;
1) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas;
m) Emitir parecer e elaborar proposta de deciso sobre o procedimento de
instalao de estabelecimento de alojamento local em matéria de oposio, alterao
ou cancelamento;
n) Emitir parecer e elaborar proposta de deciso sobre pedidos de emisso de
parecer solicitados por entidades externas no mbito das atribuies do setor;
0) Realizar auditoria de classificao e fixao de classificao dos
empreendimentos turísticos no mbito das competências do Município;
p) Efetuar a apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes sobre
pedidos de ocupao de espao público por motivo de obras, exceto para a realizao
de obras para a instalao, substituio e manuteno de redes de infraestruturas;
q) Emitir parecer e elaborar proposta de deciso sobre pedidos de ocupao de
espao público por motivo de obras, exceto para a realizao de obras para a instalao,
substituio e manuteno de redes de infraestruturas;
r) Propor o estabelecimento, o reforo, a reduo ou a libertao de caues
destinadas a assegurar a boa e regular execuo de obras de urbanizao;
s) Determinar os níveis de conservao dos imóveis;
t) Emitir parecer e elaborar proposta de deciso de instalaes de armazenamento
de produtos de petróleo e instalaes de postos de abastecimento de combustíveis;
u) Elaborar proposta de avaliao de imóveis municipais;
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v) Emitir parecer e elaborar proposta de deciso no mbito dos procedimentos
relativos à edificao e instalao de estabelecimentos industriais.
x) Apoiar técnica e administrativamente a Diviso e Setores;
z) Assegurar o expediente, a organizao dos processos, ficheiros, registos e
arquivo dos processos afetos à Diviso;
aa) Efetuar o controlo dos prazos dos processos;
bb)) Conferir e organizar os pedidos apresentados no Balco nico;
cc) Apreciar pedidos de consultas e reproduo de documentao relacionados com
a Diviso;
dd) Gerir os pedidos de certides relacionados com a Diviso;
ee) Acompanhar os procedimentos administrativos e financeiros da Diviso,
assegurando o controlo da execuo do oramento da despesa dos respetivos setores e
propor as alteraes necessárias ao desenvolvimento das atividades;
ff) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

Artigo 45.º
Setor de Emisso de Títulos e Sistemas de Informao - SETSI

Ao Setor de Emisso de Títulos e Informao compete:
a) Apoiar técnica e administrativamente a Diviso e Setores;
b) Assegurar o expediente, a organizao dos processos, ficheiros, registos e
arquivo dos processos afetos à diviso e setores;
c) Efetuar o controlo dos prazos dos processos;
d) Organizar as comunicaes e autorizaes relativas à instalao e modificao
de estabelecimentos ou atividades, abrangidos por legislao específica;
g) Emitir os títulos das operaes urbanísticas, de publicidade e de ocupao do
espao público e demais licenas e autorizaes afetos à Diviso;
h) Assegurar a elaborao de relatórios, relaes e estatísticas afetos à Diviso;
i) Liquidar as taxas e demais receitas do Município afetos à Diviso;
j) Elaborar propostas de fixao e atualizao das taxas e outras receitas
municipais;
k) Emitir guias de cobrana referentes aos processos submetidos através da
plataforma eletrónica do balco do empreendedor;
I) Participar na elaborao de projetos de regulamentos e suas alteraes com
implicao ao nível da liquidao e cobrana de receita;
m) Atender os cidados no mbito das atribuies do Setor;
n) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

Artigo 46.º
Setor de Gesto de Ocupao de Espao Público - SGOEP

a) Efetuar a apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes de
ocupao do espao público;
b) Efetuar a apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes de
afixao e inscrio de mensagens publicitárias;
c) Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre pedidos e comunicaes de
ocupao e de utilizao do espao público, exceto ocupao de espao público por
motivo de obras;
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d) Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre pedidos e comunicaes de
afixao e inscrio de mensagens publicitárias;
e) Apreciar pedidos de averbamento, cancelamento e prorrogao de licenas e de
autorizaes de ocupao e de utilizao do espao público, exceto pormotivo de obras;
f) Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre autorizao de instalao
de unidades móveis de restaurao ou de bebidas;
g) Emitir parecer e elaborar propostas de deciso para a realizao de filmagens e
fotografias;
h) Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre pedidos de concesso de
licena especial de ruído;
i) Participar na elaborao de projetos de regulamentos e suas alteraes com
implicao ao nível da liquidao e cobrana de receita;
j) Atender os cidados no mbito das atribuies do Setor;
k) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

Artigo 47.º
Setor de Atendimento - BU

Ao Setor de Atendimento - BU (Balco nico) compete:
a) Efetuar o atendimento e proceder ao registo e encaminhamento da
documentao para os respetivos servios municipais;
b) Efetuar atendimento mediado e especializado;
c) Identificar, em sede de atendimento, oportunidades de melhoria e focos de
problemas no relacionamento do Município da Nazaré com os cidados e empresas;
d) Acompanhar a consulta de processos e fornecimento de documentao;
e) Emitir guias de cobrana, referentes a receitas municipais;
f) Assegurar a prestao de servios na hora;
g) Difundir, junto dos cidados e empresas, normas, regulamentos e outras
informaes;
h) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

SECÇÃO VII

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Artigo 48.0
Diviso Administrativa e Financeira - DAF

1. À Diviso Administrativa e Financeira, dirigida por um Chefe de Diviso, compete
a programao, organizao, coordenao e direo integrada dos respetivos servios,
bem como a formao e gesto dos seus recursos humanos, nomeadamente:
a) Programar e organizar as atividades de gesto financeira e patrimonial do
Município e fazer cumprir as resolues dos órgos municipais nesta matéria;
b) Conceber os instrumentos de gesto previsional, designadamente o Oramento
e as Grandes Opes do Plano;
c) Organizar e controlar as relaes financeiras entre o Município e entidades
públicas e privadas, provenientes de Protocolos ou Contratos-Programa;
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d) Conduzir e administrar a execuo oramental, identificar desvios e propor as
correspondentes alteraes e revises que se mostrem ajustadas e necessárias;
e) Assegurar a realizao anual do relatório de gesto e de prestao de contas;
f) Disponibilizar informao financeira e patrimonial, nomeadamente os relatórios
semestrais de execuo oramental;
g) Garantir e manter atualizados os procedimentos legais e de controlo interno
inerentes as funes de contabilidade e tesouraria, património e aprovisionamento;
h) Supervisionar a liquidao e cobrana de taxas e outras receitas, informar os
procedimentos de iseno e o controlo das situaes de no pagamento e o envio dos
débitos para execuo fiscal;
i) Propor e auxiliar na execuo de estudos e propostas que conduzam à fixao ou
atualizao de taxas, preos e outras receitas municipais;
j) Gerir a administrao da tesouraria;
k) Garantir a aquisio de todos os bens e servios essenciais ao desenvolvimento
da atividade municipal;
1) Organizar e manter atualizado o inventário e supervisionar as normas de
aquisio, alienao e gesto dos bens móveis e imóveis;
m) Coordenar as subunidades orgnicas integradas nestes Servios;
n) Assegurar a atividade administrativa da Cmara (quando, nos termos do
presente regulamento, esta funo no estiver cometida a outros servios);
0) Desenvolver e coordenar o sistema integrado de gesto e de avaliao de
desempenho, em cooperao com os dirigentes e chefias do Município, assegurando a
eficácia dos servios e unidades orgnicas e a eficiente gesto dos recursos ao servio
da administrao municipal;
p) Secretariar as reunies da cmara municipal e afianar a tramitao
administrativa relacionada com o agendamento das reunies dos órgos municipais e
executar a divulgao interna e externa das deliberaes tomadas;
q) Superintender os recursos humanos em colaborao com os restantes
dirigentes, de forma a potenciar o seu desenvolvimento profissional e potenciar as
capacidades do Município;
r) Realizar os registos da atividade financeira da Cmara, procedendo, em
colaborao com os restantes servios à elaborao do Plano Anual de Atividades e
Oramento e as revises ou alteraes que se mostrarem necessárias e os demais
instrumentos previsionais;
s) Atestar e controlar todos os movimentos relativos à angariao de receitas e à

contrao de despesas, facultando ao executivo um claro e contínuo conhecimento da
situao financeira da Cmara Municipal;
t) Propor e colaborar na execuo de medidas tendentes ao aperfeioamento
organizacional e à racionalizao de recursos;
u) Garantir o apoio aos Orgos Autárquicos do Município, bem como, certificar os
factos e atos que constem dos Arquivos Municipais e autenticar os documentos oficiais
da Cmara Municipal;
v) Ao respetivo chefe de diviso cabe o exercício das competências genéricas
relativas a cada uma das unidades orgnicas e servios que integram a diviso e, ainda,
as competências específicas relativas às funes de oficial público e responsável pelas
execues fiscais;
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w) Promover os atos preparatórios para a elaborao e documentao das
escrituras e demais atos notariais referentes a bens imóveis do Município.
2. A Diviso Administrativa e Financeira compreende:
a) Gabinete de Apoio Jurídico;
b) Setor de Apoio Administrativo;
c) Setor de Apoio Operacional; e
d) Unidade de Gesto de Recursos.
3. A Unidade de Gesto de Recursos compreende:
a) Setor de Gesto de Recursos Humanos; e
b) Setor de Gesto Financeira e Contabilidade.

Artigo 49.º
Gabinete de Apoio Jurídico - GAJ

1. Ao Gabinete Jurídico propriamente dito so atribuídas as seguintes funes:
a) Garantir o apoio jurídico que se mostre necessário ao Executivo e seus membros
e aos restantes servios e unidades orgnicas em geral;
b) Promover a divulgao pelos servios das normas internas e despachos,
contendo orientaes a serem aplicadas pelos servios municipais;
c) Emitir pareceres jurídicos com vista à fundamentao de decises superiores;
d) Observar o enquadramento legal dos contratos em que o Município seja parte e
validar os respetivos procedimentos;
e) Compilar e dar informao sobre todas as aes e recursos judiciais em que o
Município seja parte, de modo a colher-se o conhecimento atualizado da situao em
que os respetivos processos se encontram;
f) Acompanhar a representao forense do Município, dos seus órgos e titulares,
bem como dos trabalhadores, por atos legalmente praticados no mbito das suas
competências ou funes;
2. Ao Gabinete Jurídico compete, ainda, assegurar as seguintes funes:
a) Assegurar a consultoria e o apoio jurídico a todos os Órgos e Servios
Municipais;
b) Assegurar os procedimentos relacionados com participaes ao Ministério
Público, por crimes de desobediência e outros;
c) Prestar apoio nos procedimentos de Contratao Pública;
d) Executar os procedimentos administrativos relativos à atividade do Gabinete.
3. Ao Gabinete Jurídico incumbe, ainda, exercer as demais funes, procedimentos,
ou tarefas que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, deliberao, despacho
ou determinao superiores.
4. Ao Servio das Contraordenaes compete:
a) Instruir e elaborar os processos de contraordenao, nomeadamente através das
seguintes aes;

b) Organizar e acompanhar a instruo dos processos de contraordenaes;
c) Assegurar as ligaes funcionais com o Servio de Fiscalizao Municipal e outros
servios responsáveis pela elaborao de autos de notícia/participaes;
d) Promover a audio dos arguidos em processos de contraordenao a tramitar
por outras autarquias, sempre que estas nos termos legais o solicitem;
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e) Efetuar as diligências necessárias solicitadas por outras entidades competentes,
em matéria do regime de contraordenaes;
f) Assegurar 0 acompanhamento dos processos de contraordenaes em juízo;
g) Certificar matéria decorrente dos processos de contraordenaes pendentes e
findos;
h) Proceder à emisso e registo de guias de receita;
i) Assegurar o arquivamento dos processos.
5. Ao Servio das Execues Fiscais compete:
a) Assegurar o atendimento dos executados e encaminhamento para os Servios
Emissores de dívida;
b) A instruo dos processos de execuo fiscal, analisando em conformidade legal
as respetivas certides de dívida, procedendo à sua autuao e tramitao, de acordo
com as formalidades previstas no Código de Procedimento e de Processo Tributário -
C.P.P.T e Lei Geral Tributária;
c) A citao e notificaes dos executados;
d) Promover a penhora dos processos no pagos voluntariamente;
e) Promover a remessa a Tribunal e acompanhamento dos processos
contenciosamente impugnados.
6. Ao Setor de Registos e Gesto do Património compete:
a) Promover todas as aes referentes ao registo e valorizao do património do
Município (móvel e imóvel);
b) Assegurar a inventariao do património do Município, fornecendo os dados ao
Setor de Contabilidade;
c) Colaborar na preparao de contratos e protocolos com incidência patrimonial,
verificando o cumprimento dos respetivos requisitos jurídico-tributários, económicos e
financeiros, designadamente quanto à aquisio e alineao de imóveis e concesses;
d) Proceder à inscrio ou anulao na matriz predial e na conservatória de registo
predial dos imóveis do domínio privado municipal;
e) Organizar e executar todo o expediente e formalidades atinentes à aquisio e
alienao de bens imóveis pelo Município, designadamente, contratos de arrendamento
e protocolos de cedência;
f) Efetuar os procedimentos necessários à aquisio, onerao e a alienao de
bens imóveis, promovendo a sua avaliao;
g) Instruir os procedimentos relativos a arrendamentos de património municipal,
bem como gerir os respetivos contratos.

Artigo 50.º
Setor de Apoio Administrativo - SAA

Ao Setor de Apoio Administrativo compete:
1. No mbito do Expediente Geral:
a) Garantir a receo, classificao, registo da correspondência e demais
documentaes recebidas na Autarquia e proceder à sua distribuio;
b) Registar e expedir toda a correspondência emitida pela Cmara Municipal e seus
servios;
c) Coordenar todas as tarefas inerentes à receo e expedio da correspondência
dos órgos do Município;
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d) Manter atualizados os ficheiros de suporte e controlo da correspondência
recebida e enviada;
e) Coordenar todas as tarefas inerentes ao atendimento ao Munícipe.
2. No mbito do apoio aos Órgos Autárquicos:
a) Assegurar os processos técnico-administrativos relativos aos atos eleitorais,
consultas populares, referendos e recenseamento militar;
b) Assegurar todas as tarefas administrativas associadas à gesto;
c) Promover a organizao dos sistemas de arquivo de documentao, de harmonia
com os normativos legais em vigor e providenciar pela sua atualizao e conservao;
d) Assegurar a afixao de editais, anúncios, avisos e outros documentos a

publicitar, nos locais e suportes a esse fim destinados;
e) Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, posturas, Regulamentos e ordens de
servio;
f) Arquivar, todos os documentos e processos que tenham sido objeto de deciso
final;
g) Propor, logo que decorridos os prazos estipulados por lei, a inutilizao de
documentos;
h) Providenciar, pela insero nas publicaes respetivas, dos documentos
carecidos de publicao em razo da exigência legal ou necessidade administrativa;
i) Garantir todas as tarefas de carácter administrativo, designadamente no que
diga respeito a servios militares, recenseamentos militares, espetáculos e assegurar o
atendimento telefónico do público, procedendo, com a celeridade possível, ao
encaminhamento das chamadas;
j) Assegurar o apoio administrativo e de secretariado aos Órgos Municipais, bem
como preparar a agenda e expediente das reunies do Executivo e da Assembleia
Municipal;
k) Coordenar todas as aes de relacionamento com as Juntas de Freguesia,
Associao Nacional de Municípios e a Oeste CIM;
1) Certificar assuntos constantes das atas dos Órgos Municipais.

Artigo 51.º
Setor de Apoio Operacional - SAO

Ao Setor de Apoio Operacional compete:
1. No mbito do Servio Telefónico:
a) Garantir o atendimento telefónico de todas as linhas associadas à central
telefónica;
b) Zelar pela boa manuteno de todo o equipamento afeto ao servio;
c) Manter atualizada a base de dados dos contatos telefónicos e faxes reportados
aos servios.
2. No mbito do Atendimento Público efetuado no Gabinete das Relaes Públicas:
a) Proceder ao correto atendimento e encaminhamento dos cidados que se
dirijam aos Servios Municipais;
b) Assegurar, sempre que para o efeito é solicitado, o auxílio devido aos utentes,
no preenchimento de formulários diversos;
c) Afixar editais, anúncios, avisos e outros documentos, nos locais e suportes a esse
fim destinados.
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3. No mbito da Limpeza do Edifício dos Paos do Concelho:
a) Providenciar pela execuo de todos os trabalhos de limpeza diária do edifício-
sede municipal.
4. No mbito do Servio de Bar:
a) Assegurar o funcionamento do servio do Bar existente no edifício da Cmara

Municipal e o rigoroso cumprimento do horário de abertura e encerramento do mesmo.

Artigo 52.º
Unidade de Gesto de Recursos - UGR

1. À Unidade de Gesto de Recursos, dirigida por um chefe de unidade na direta
dependência do Chefe da DAF, compete, genericamente:

a) Coadjuvar o respetivo dirigente, nas areas que lhe esto afetas;
b) Coordenar e orientar todas as atividades desenvolvidas pelo Setor de Gesto de
Recursos Humanos, tendo por meta definir e gerir uma política de recursos humanos
orientada para a segurana, bem-estar físico, psicológico e social, bem como a

qualificao e a valorizao profissional dos recursos humanos para assegurar elevados
níveis de desempenho, envolvimento e corresponsabilizao profissional e
organizacional, adequados à estratégia do Município;

c) Coordenar e orientar todas as atividades desenvolvidas pelo Setor de Gesto
Financeira, Contabilidade, designadamente, gerir e centralizar a informao relativa à

gesto financeira e patrimonial, de modo a fornecer aos órgos do Município
elementos de apoio à deciso.

2. A Unidade de Gesto de Recursos é responsável pela organizao, superviso,
atuao e fiel cumprimento de todas as competências descritas nos artigos seguintes,
aplicáveis nas áreas que esto diretamente na sua alada.

Artigo 53.0
Setor de Gesto de Recursos Humanos - SGRH

Ao Setor de Gesto de Recursos Humanos compete:
1. Ao Servio de Gesto de Recursos Humanos compete:
a) Administrar os recursos humanos distribuídos pelos diferentes servios do
Município;
b) Propor critérios de recrutamento e seleo ao incremento dos índices de
eficiência e qualidade na prestao de servios aos munícipes, através, designadamente,
de uma adequada utilizao dos instrumentos de mobilidade dos trabalhadores;
c) Estudar, elaborar e propor os respetivos instrumentos de gesto e administrao
de pessoal;
d) Acompanhar em articulao com o Gabinete de Educao todos/as os/as
trabalhadores/as afetos a este Gabinete em todas as matérias de recursos humanos;
e) Estudar e propor metodologias de recrutamento e seleo de pessoal;
f) Preparar e garantir a instruo dos procedimentos de concurso de recrutamento
e seleo de pessoal;
g) Realizar estudos orientados à aplicao da legislao inerente às carreiras
profissionais dos trabalhadores;
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h) Elaborar o regulamento descritivo dos postos de trabalho, em funo das
atribuies, competências e atividades, bem como o diagnóstico à racionalizao e
reafectao de recursos ao nível orgnico e funcional;
i) Informar sobre os pedidos de licena, resciso de contratos e exoneraes;
j) Outras que a lei ou resoluo superior designe.
2. Ao Servio de Cadastros e Vencimentos compete:
a) Promover o processamento de vencimentos e abonos dos trabalhadores;
b) Controlar e proceder às alteraes das posies remuneratórias;
c) Organizar os processos respeitantes a abono de família, subsídios, abonos
complementares e ADSE;
d) Assegurar o controlo da assiduidade do pessoal, bem como as férias, faltas e
licenas;
e) Elaborar e garantir a insero do balano social; SIIAL e outros dados referentes
aos recursos humanos, nas plataformas eletrónicas oficiais;
f) Instruir os processos de aposentao;
g) Organizar e manter atualizados os processos individuais dos trabalhadores;
h) Outras que a lei ou resoluo superior designe.
3. Ao Servio de Desenvolvimento e Formao compete:
b) Identificar as necessidades de formao e de desenvolvimento, bem como
incrementar as competências de liderana e de gesto;
c) Realizar o levantamento de necessidades e colaborar na definio de prioridades de
formao e aperfeioamento profissional dos trabalhadores da autarquia, para
aprovao do plano anual de formao;
d) Planear e organizar as aes de formao internas e externas tendo em vista a

valorizao profissional dos trabalhadores e a elevao dos índices de preparao
necessários ao exercício de funes e à melhoria do funcionamento dos diferentes
servios;
e) Elaborar o relatório anual de formao;
f) Promover a inscrio de trabalhadores em processos internos e externos formativos;
g) Consolidar a aplicao do SIADAP, com a criao e monitorizao de um sistema de
diagnóstico e de acompanhamento, cujos principais objetivos consistem em avaliar,
responsabilizar e reconhecer o desempenho dos servios, dos dirigentes e demais
colaboradores, potenciando o trabalho em equipa;
h) Garantir a insero dos resultados da aplicao da avaliao do desempenho dos
trabalhadores nas plataformas eletrónicas oficiais;
i) Outras que a lei ou resoluo superior designe.

Artigo 54.º
Setor de Gesto Financeira e Contabilidade - SGFC

Ao Servio de Gesto Financeira e Contabilidade compete desenvolver e controlar os
documentos de gesto, lanamentos contabilísticos e controlo financeiro do Município,
designadamente:
1. Ao Servio de Gesto Financeira compete:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposies legais e regulamentares sobre a
Contabilidade Autárquica, procedendo a todas as tarefas definidas na lei ou em
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Regulamento, relativas aos registos de receitas e despesas que traduzam a Execuo
Oramental das Opes do Plano e da Contabilidade;
b) Colaborar na elaborao de estudos de carácter económico e financeiro;
c) Controlo da despesa, propondo medidas de conteno e reduo;
d) Garantir a recolha de todos os elementos necessários à elaborao do
Oramento e das Grandes Opes do Plano e participar na sua preparao;
e) Concretizar o Oramento e implementar as alteraes e revises aos
documentos previsionais, nos termos das orientaes recebidas;
f) Realizar a conferência de registos contabilísticos, reconciliaes bancárias e
circularizao de bancos, clientes, fornecedores e outros devedores e credores;
g) Controlar a verificao, tratamento contabilístico e processamento das receitas,
despesas, dos movimentos patrimoniais, das operaes no oramentais e contas de
ordem;
h) Assegurar o cumprimento atempado das obrigaes de natureza fiscal;
i) Emitir Certides das importncias entregues e recebidas pela Cmara Municipal
de outras entidades;
j) Encaminhar aos departamentos centrais e regionais os elementos de natureza
contabilistica ou financeira, determinados por lei;
k) Executar as relaes de transferências correntes e de capital para efeitos de
publicitao;
1) Despoletar as operaes necessárias ao encerramento do ano económico;
m) Elaborar os documentos de prestao de contas, nomeadamente o Balano, a

Demonstrao de Resultados, os Mapas de Execuo Oramental, anexos às
Demonstraes Financeiras e o Relatório de Gesto, coligindo todos os elementos para
esse fim;
n) Manter devidamente organizado o Arquivo e toda a documentao de prestao
de contas das gerências findas.
2. Ao Servio de Contabilidade compete:
a) Classificar documentos e o respetivo registo contabilístico garantindo que se
faam atempadamente e de acordo com as regras do SNC-AP;
b) Emitir os documentos de receita e despesa, bem como os demais documentos
que suportem os registos contabilísticos;
c) Confirmar e executar os registos contabilísticos, nos diferentes sistemas de
contabilidade;
d) Liquidar taxas e outras receitas municipais, que no sejam da responsabilidade
de outros servios, emitir as respetivas guias de receita e controlar a sua cobrana;
e) Garantir a arrecadao de receitas provenientes de Fundos da Administrao
Local ou Comunitários, bem como de outras entidades;
f) Proceder à liquidao de receitas de impostos, transferências, descontos em
vencimentos, e outras receitas que no sejam liquidadas em nenhum outro servio;
g) Organizar, controlar e arquivar todos os documentos de receita diariamente por
servio emissor, e de despesa por classificador económico;
h) Emitir Ordens de Pagamento após a observncia das normas legais em vigor;
i) Submeter a autorizao superior os pagamentos;
j) Emitir cheques e providenciar a sua assinatura com vista ao pagamento das
Ordens de Pagamento, bem como, de Ordens de Transferência Bancárias;
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k) Registar e controlar o processamento de despesa a nível de Cabimentao,
Compromisso, Liquidao e Pagamento;
1) Organizar o processo administrativo de despesa, recebendo e conferindo as
propostas de despesa, procedendo à respetiva cabimentao;
m) Emitir Requisies Externas, correspondentes aos respetivos compromissos;
n) Proceder diariamente à receo e conferência dos documentos de receita e
despesa;
0) Proceder à conferência da Folha de Caixa e Resumo Diário da Tesouraria com os
Diários de Receita e Despesa;
p) Conferir e promover a regularizao dos Fundos de Maneio, nos prazos legais;
q) Controlar e preparar os registos e apuramentos referentes aos valores
arrecadados e que devero ser entregues a outras entidades;
r) Proceder à compilao, classificao e lanamento dos documentos para efeitos
de cálculo do Imposto sobre o Valor Acrescentado;
s) Elaborar o expediente necessário para a emisso das Guias de Depósito de
Garantia e de Caues, bem como o seu levantamento quando cesse a necessidade de
manuteno;
t) Proceder à conferência de Faturas com as respetivas Guias de Remessa,
Requisio Externa ou Contrato, assim como ao seu registo contabilístico;
3. À Tesouraria compete:
b) Administrar a tesouraria e garantir a segurana dos valores à sua guarda;
c) Efetuar os pagamentos com base nas ordens de pagamento autorizadas, com a
observncia prévia do cumprimento das condies necessárias ao pagamento;
d) Cobrar taxas e outras receitas municipais e dar a correspondente quitao;
e) Proceder a depósitos e levantamentos de fundos e propor a aplicao financeira
dos recursos de tesouraria;
f) Manter atualizada a informao diária do saldo de tesouraria, das operaes
oramentais;
g) Assegurar que a importncia existente em Caixa, no ultrapasse o montante
adequado as necessidades programadas de pagamentos;
h) Elaborar os resumos diários de tesouraria e prestar informao diária relevante
para a gesto financeira;
i) Remeter diariamente aos servios de contabilidade todos os documentos de
receita e de despesa de suporte aos recebimentos e pagamentos efetuados, incluindo
as movimentaes bancárias;
j) Efetuar o pagamento de despesas, devidamente autorizadas, após verificao
das normas legais em vigor;
k) Transferir para a Tesouraria da Fazenda Pública as importncias devidas, uma vez
obtida a necessária autorizao;
| ) Elaborar balancetes diários de caixa e remeter aos respetivos servios relaes
de receitas e despesas, títulos de anulao, guias de reposio e certides de dívida;
m) Manter devidamente escrituradas as Contas Correntes estipuladas por lei;
n) Emitir Certides de Dívida;
0) Embolsar receitas e efetuar pagamentos de despesas legalmente autorizadas.
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SECÇÃO VIII

DIVISÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E PATRIMÓNIO

Artigo 55.0
Diviso de Educao, Cultura e Património - DECP

1. A Diviso de Educao, Cultura e Património, dirigida por um Chefe de Diviso, é
a unidade orgnica flexível responsável pela definio, coordenao, execuo e
acompanhamento das políticas municipais nas áreas da educao, cultura, património
cultural, biblioteca e arquivos, assegurando uma atuao integrada, articulada e
orientada para o interesse público.
2. Compete à Diviso de Educao, Cultura e Património, designadamente:
a) Assegurar a implementao das competências municipais na área da educao,
designadamente no mbito da descentralizao de competências, garantindo a

articulao com os estabelecimentos de ensino, a administrao central e demais
entidades relevantes;
b) Promover o planeamento, acompanhamento e avaliao das políticas educativas
municipais, visando a melhoria da qualidade, equidade e incluso no acesso à educao;
c) Coordenar os servios municipais de apoio educativo, ao social escolar e
demais respostas complementares ao sistema educativo;
d) Assegurar a gesto, manuteno e requalificao do edificado escolar, em
articulao com os servios municipais competentes;
e) Promover, valorizar e salvaguardar o património cultural municipal, material e
imaterial, assegurando a sua preservao e valorizao enquanto fator de identidade
local;
f) Planear, coordenar e acompanhar a atividade cultural do Município,
promovendo o acesso à cultura, a participao cívica e a dinamizao cultural do
território;
g) Assegurar a gesto da Biblioteca Municipal e do Arquivo Municipal, garantindo o
acesso à informao, à memória coletiva e ao património documental;
h) Promover a articulao entre educao, cultura e património, potenciando a

utilizao de recursos culturais e patrimoniais como instrumentos educativos;
i) Assegurar a articulao com outras unidades orgnicas, entidades externas e
parceiros institucionais, no mbito das respetivas atribuies;
j) Exercer as demais competências que lhe sejam cometidas por lei, regulamento
ou deliberao dos órgos municipais;
k) Assegurar a coordenao, acompanhamento e sistematizao dos relatórios de
atividades dos gabinetes que a integram.
3. À Diviso de Educao, Cultura e Património compete ainda assegurar o
planeamento, coordenao e controlo da atividade das unidades orgnicas que a

integram, nos termos do presente Regulamento.
4. A Diviso de Educao, Cultura e Património compreende:
a) Gabinete de Educao e Formao;
b) Gabinete de Apoio ao Ensino;
c) Gabinete de Administrao Escolar e Cultural.
5. Unidade de Cultura e Património, que integra:
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5.1. O Gabinete de Cultura e Património;
5.2. O Gabinete de Biblioteca e Arquivos.

Artigo 56.0
Gabinete de Educao e Formao - GEF

1. Ao Gabinete de Educao e Formao compete prosseguir os seguintes objetivos
gerais:
a) Contribuir para a definio, implementao e monitorizao das políticas
educativas e formativas locais, alinhadas com os referenciais nacionais e europeus,
promovendo a qualidade, a equidade e o sucesso educativo ao longo dos diferentes
percursos de aprendizagem;
b) Assegurar uma resposta educativa integrada, inclusiva e articulada, capaz de
responder às necessidades das crianas, jovens e adultos, reforando a coeso social, O
desenvolvimento pessoal e a empregabilidade;
c) Promover a articulao estratégica entre os diferentes atores do sistema
educativo, potenciando sinergias entre escolas, entidades formadoras, instituies
sociais, organismos da administrao central e estruturas municipais;
d) Reforar a capacidade técnica e organizacional das escolas e da comunidade
educativa, através do planeamento, apoio técnico-pedagógico, formao e inovao
educativa;
e) Afirmar o Município como agente ativo no desenvolvimento educativo, cultural
e formativo do território, valorizando projetos pedagógicos, parcerias nacionais e
internacionais e boas práticas educativas.
2. No mbito da concretizao dos objetivos gerais, ao Gabinete de Educao e
Formao compete, designadamente:
a) Elaborar e atualizar documentos orientadores estratégicos na área da educao
e formao, nomeadamente a Carta Educativa e o Plano Estratégico Educativo
Municipal, em estreita articulao com o Conselho Municipal de Educao (CME) e com
a Assembleia Municipal, garantindo coerência entre planeamento municipal, políticas
públicas e necessidades do território;
b) Desenvolver e acompanhar o planeamento da rede educativa e formativa,
assegurando a adequao da oferta às dinmicas demográficas, sociais e económicas
locais;
c) Propor medidas de interveno, direta ou indireta, para melhoria dos níveis de
formao e qualificao;
d) Conceber, implementar e avaliar projetos e eventos de cariz pedagógico e
educativo, em articulao com as escolas, promovendo metodologias inovadoras,
educao para a cidadania e aprendizagens significativas;
e) Colaborar na preparao e implementao dos projetos educativos e dos planos
de atividades das escolas e agrupamentos do Concelho;
f) Incentivar práticas educativas diferenciadas que reforcem a motivao, a
criatividade e o envolvimento dos alunos;
g) Apoiar a implementao de medidas de educao inclusiva, promovendo
respostas educativas ajustadas à diversidade dos alunos e garantindo igualdade de
oportunidades no acesso e sucesso educativo;
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h) Articular com entidades especializadas e estruturas de apoio social, assegurando
uma abordagem integrada às necessidades educativas específicas;
i) Desenvolver estratégias de promoo do sucesso escolar e preveno do
abandono;
j) Assegurar 0 apoio à transio educativa entre ciclos de ensino;
k) Apoiar e promover o ensino articulado, designadamente através da articulao
entre os estabelecimentos de ensino, entidades formadoras e estruturas culturais e
artísticas, contribuindo para a diversificao dos percursos educativos e para o
desenvolvimento de competências específicas dos alunos;
1) Apoiar e reforar a ligao ao ensino superior, promovendo a articulao com
instituies de ensino superior, o acesso à informao, a orientao vocacional e o
desenvolvimento de iniciativas que facilitem a transio dos alunos para percursos de
formao superior;
m) Promover intercmbios e projetos internacionais, designadamente no mbito do
programa Erasmus+;
n) Desenvolver aes de capacitao e orientao profissional;
0) Assegurar a articulao institucional e a representao nos órgos educativos;
p) Assegurar, em articulao com o AEN, a gesto funcional e o acompanhamento
do pessoal no docente, em articulao com os servios competentes;
a) Elaborar relatórios periódicos de atividades, preferencialmente de carácter
anual, enquanto instrumento de acompanhamento, avaliao e planeamento da
atividade do Gabinete e dos seus trabalhadores.

Artigo 57.0
Gabinete de Apoio ao Ensino - GAE

1. Ao Gabinete de Apoio ao Ensino compete prosseguir os seguintes objetivos
gerais:
a) Promover a equidade e a incluso educativa no concelho;
b) Apoiar o sucesso educativo e o desenvolvimento integral dos alunos;
c) Garantir a eficiência, qualidade e proximidade dos servios educativos
municipais;
d) Reforar a articulao entre o Município, os estabelecimentos de ensino, as
famílias e os parceiros locais.
2. Para a concretizao destes objetivos, ao Gabinete de Apoio ao Ensino compete,
designadamente:
a) Assegurar o acompanhamento e a monitorizao das Atividades de
Enriquecimento Curricular (AEC), das Atividades de Animao e Apoio à Família (AAAF)
e da Componente de Apoio à Familia (CAF), incluindo a instruo, acompanhamento e
articulao dos respetivos procedimentos de contratao, em conformidade com o
regime legal aplicável;
b) Conceber, implementar e dinamizar o Projeto Campo de Férias, enquanto
resposta educativa, social e de ocupao de tempos livres dirigida às crianas e jovens
do concelho;
c) Assegurar a conceo, execuo e acompanhamento das medidas de Ao Social
Escolar (ASE), em articulao com os estabelecimentos de ensino e os servios
municipais competentes;
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d) Conceber, implementar, gerir e acompanhar programas municipais de bolsas de
estudo, de acordo com os regulamentos e critérios definidos;
e) Assegurar a organizao, gesto e acompanhamento dos refeitórios escolares,
incluindo a superviso técnica do cumprimento das normas de higiene, segurana
alimentar e qualidade das refeies, bem como a implementao e monitorizao dos
programas de leite escolar e fruta escolar, em conformidade com a legislao e
orientaes técnicas aplicáveis;
f) Assegurar a promoo da alimentao saudável em contexto escolar, através da
monitorizao das ementas e refeitórios escolares, da articulao com a saúde escolar,
da gesto de necessidades alimentares específicas e da dinamizao de aes de
literacia alimentar junto da comunidade educativa, contribuindo para a adoo de
estilos de vida saudáveis em idade escolar;
g) Promover a educao artística e cultural em contexto escolar, através da
conceo e dinamizao de projetos e oficinas de teatro e outras práticas de expresso
criativa, em articulao com os estabelecimentos de ensino, contribuindo para o
desenvolvimento de competências criativas, sociais e comunicacionais dos alunos e para
a valorizao da educao artística no sistema educativo municipal;
h) Assegurar a organizao, gesto e acompanhamento dos transportes escolares,
transportes especiais e visitas de estudo, em articulao com os estabelecimentos de
ensino e entidades prestadoras;
i) Conceber, implementar e assegurar o funcionamento de um espaco municipal
de atendimento ao público na área da educao, destinado a garantir uma resposta
estruturada à populao, através da prestao de informao integrada sobre os
servios educativos municipais, do apoio aos munícipes e do acompanhamento,
orientao e encaminhamento dos assuntos relacionados com a educao nos ciclos da
esfera de competência do Município, promovendo a proximidade, acessibilidade e
qualidade do servio educativo;
j) Conceber, implementar e dinamizar salas de estudo, enquanto resposta de apoio
educativo e promoo do sucesso escolar;
k) Programar, implementar e acompanhar atividades educativas e complementares
dirigidas à populao escolar, incluindo aes de apoio educativo, ao escolar e
ocupao de tempos livres;
1) Elaborar relatórios periódicos de atividades, preferencialmente de carácter
anual, enquanto instrumento de acompanhamento, avaliao e planeamento da
atividade do Gabinete e dos seus trabalhadores.

Artigo 58.º
Gabinete de Administrao Escolar e Cultural - GAEC

1. Ao Gabinete de Administrao Escolar e Cultural compete prosseguir os
seguintes objetivos gerais:
a) Assegurar a gesto integrada, eficiente e sustentável do edificado escolar e
cultural da responsabilidade municipal, garantindo a sua manuteno, requalificao,
segurana e funcionalidade;
b) Centralizar e assegurar os procedimentos de contratao pública e demais
processos técnicos associados às atividades da Diviso de Educao, Cultura e
Património, em conformidade com o regime legal aplicável;
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c) Prestar apoio técnico e administrativo transversal à Diviso, assegurando
suporte aos diferentes Gabinetes nos respetivos processos de gesto, planeamento e
execuo das suas atribuies;
d) Promover, coordenar e acompanhar a preparao de candidaturas a programas
de financiamento nacionais e comunitários relevantes para a Diviso, contribuindo para
a captao de recursos financeiros e para a sustentabilidade das políticas educativas,
culturais e patrimoniais do Município.
2. Para a concretizao destes objetivos, ao Gabinete de Administrao Escolar e
Cultural compete, designadamente:

i. Gesto do edificado escolar e cultural:
a) Conceber, executar e acompanhar o Plano Municipal de Manuteno,
Conservao e Requalificao do edificado escolar e cultural, em articulao com os
servios municipais competentes;
b) Assegurar a gesto integrada dos recintos e equipamentos escolares e culturais
da responsabilidade municipal, zelando pelas condies de segurana, acessibilidade,
salubridade e funcionalidade;
c) Promover e assegurar a adoo de práticas de sustentabilidade ambiental,
eficiência energética e uso racional de recursos no edificado e equipamentos sob sua
responsabilidade;
d) Identificar e estudar as carências em infraestruturas e equipamentos escolares e
culturais, propondo a aquisio, substituio ou requalificao de equipamentos
degradados ou obsoletos;
e) Assegurar a gesto funcional do pessoal no docente afeto aos recintos e
equipamentos sob sua responsabilidade, bem como a gesto dos materiais de desgaste
utilizados;
f) Comunicar superiormente as situaes detetadas que contrariem normas legais
ou regulamentares aplicáveis à utilizao dos recintos e equipamentos afetos a este
Gabinete.

ii. Contratao pública e processos técnicos associados:
a) Assegurar a preparao, instruo, acompanhamento e gesto dos
procedimentos de contratao pública necessários ao funcionamento da Diviso de
Educao, Cultura e Património, em articulao com os servios municipais
competentes;
b) Acompanhar a execuo dos contratos celebrados no mbito da Diviso,
garantindo o cumprimento das condies contratuais, prazos e obrigaes legalmente
estabelecidas;
c) Apoiar tecnicamente os diferentes Gabinetes da Diviso na definio das
necessidades de aquisio de bens, servios e empreitadas, assegurando a adequada
fundamentao técnica e administrativa dos respetivos processos;
d) Identificar oportunidades de financiamento externo, apoiar a preparao,
submisso e acompanhamento de candidaturas a fundos nacionais e comunitários, e
assegurar a articulao técnica e administrativa necessária à sua execuo, em
colaborao com os servios competentes.

iii. Apoio técnico-administrativo à Diviso:
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a) Prestar apoio técnico e administrativo transversal aos Gabinetes da Diviso,
assegurando suporte nos processos de planeamento, gesto, reporte e monitorizao
das respetivas atividades;
b) Assegurar a gesto de stocks, inventário e controlo dos recursos materiais afetos

à Diviso;
c) Monitorizar os custos associados às atividades e equipamentos da Diviso,

promovendo a racionalizao da despesa e a utilizao eficiente dos recursos públicos;
d) Assegurar a articulao administrativa e procedimental com as restantes

unidades orgnicas municipais, sempre que necessário ao bom funcionamento da
Diviso;
e) Elaborar relatórios periódicos de atividades, preferencialmente de carácter

anual, enquanto instrumento de acompanhamento, avaliao e planeamento da
atividade do Gabinete e dos seus trabalhadores.

Artigo 59.º
Unidade de Cultura e Património - UCP

1. A Unidade de Cultura e Património é uma unidade orgnica flexível da Camara
Municipal da Nazaré, integrada na Diviso de Educao, Cultura e Património, à qual
compete a definio, coordenao e execuo das políticas municipais nos domínios da
cultura, do património cultural, das bibliotecas e dos arquivos.
2. A Unidade de Cultura e Património tem por misso assegurar a salvaguarda,
valorizao, preservao, gesto e divulgao do património cultural do concelho da
Nazaré, nas suas dimenses material, imaterial, bibliográfica, arquivística e documental,
enquanto fator de identidade local, memória coletiva, coeso social e desenvolvimento
sustentável.
3. A Unidade de Cultura e Património atua de forma integrada e transversal, em
articulao com as restantes unidades orgnicas municipais, entidades públicas e
privadas, instituies culturais, educativas e científicas, bem como com o movimento
associativo e a comunidade local.
4. Integram a Unidade de Cultura e Património:
a) O Gabinete de Cultura e Património;
b) O Gabinete de Bibliotecas e Arquivos.
5. A Unidade de Cultura e Património assegura a coordenao, acompanhamento
e sistematizao dos relatórios de atividades dos gabinetes que a integram.

Artigo 60.º
Gabinete de Cultura e Património - GCP

1. O Gabinete de Cultura e Património tem por misso preservar, valorizar,
promover e transmitir o património cultural, histórico e identitário do concelho da
Nazaré, material e imaterial, assegurando o acesso à cultura e contribuindo para o
desenvolvimento cultural, social e turístico sustentável do Município.
2. Compete ao Gabinete de Cultura e Património, designadamente:
a) Propor, executar e acompanhar as políticas municipais de cultura e património;
b) Identificar, inventariar, documentar, classificar e manter atualizado o património
cultural material e imaterial do Município;
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c) Assegurar a proteo, conservao, reabilitao e valorizao dos bens
patrimoniais municipais;
d) Promover, organizar e apoiar atividades culturais, artísticas e patrimoniais de
interesse municipal;
e) Desenvolver programas de educao patrimonial e cultural, em articulao com
estabelecimentos de ensino, associaes e outras entidades locais;
f) Apoiar associaes culturais e agentes culturais do concelho;
g) Promover a investigao, documentao e divulgao da história, memória e
identidade local;
h) Gerir e dinamizar museus e núcleos museológicos que se encontrem na esfera
pública municipal, bem como outros equipamentos culturais municipais afetos à área
da cultura e do património;
i) Assegurar a gestao e dinamizacao do Centro Cultural da Nazaré e de outros
equipamentos culturais municipais que lhe venham a ser afetos;
j) Estabelecer parcerias e protocolos com entidades públicas, privadas,
académicas, científicas e culturais;
k) Elaborar planos, projetos, relatórios e candidaturas a programas de
financiamento nas áreas da cultura e do património;
1) Assegurar a divulgao do património cultural e da atividade cultural municipal
através de meios físicos e digitais;
m) Promover publicaes de interesse concelhio ou regional;
n) Cooperar com a Comisso de Toponímia;
0) Garantir o planeamento e a execuo das aes nos domínios da inventariao,
estudo e salvaguarda do património arqueológico concelhio;
p) Articular a sua atuao com o Gabinete de Bibliotecas e Arquivos, garantindo
coerência e complementaridade das políticas culturais e patrimoniais;
q) Elaborar relatórios periódicos de atividades, preferencialmente de carácter
anual, que reflitam o trabalho desenvolvido pelo Gabinete e pelos respetivos
trabalhadores, constituindo instrumento de avaliao e planeamento.

Artigo 61.0
Gabinete de Bibliotecas e Arquivos - GBA

1. O Gabinete de Bibliotecas e Arquivos tem por misso gerir, preservar, organizar
e difundir o património bibliográfico e arquivístico do concelho da Nazaré, garantindo o
acesso à informao, promovendo a leitura e salvaguardando a memória administrativa,
histórica e cultural do Município, em conformidade com a legislao e normas técnicas
aplicáveis.
2. Compete ao Gabinete de Bibliotecas e Arquivos, designadamente:
a) Propor, implementar e acompanhar as políticas municipais de bibliotecas e
arquivos;
b) Assegurar a organizao, o tratamento técnico, a conservao e a valorizao dos
fundos bibliográficos e arquivisticos municipais;
c) Gerir o Arquivo Municipal, compreendendo a documentao corrente,
intermédia e histórica;
d) Apoiar os servios municipais na correta gesto documental e na aplicao das
normas arquivísticas;
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e) Definir e aplicar planos de classificao, avaliao e seleo documental, nos
termos legais;
f) Desenvolver projetos de digitalizao, descrio e acesso eletrónico à

documentao;
g) Garantir o acesso público à informao, salvaguardando a confidencialidade e a

proteo de dados pessoais;
h) Promover e dinamizar a Biblioteca Municipal José Soares como espao de leitura,
aprendizagem, incluso social e participao cultural;
i) Desenvolver atividades de promoo da leitura, da literacia informacional e da
memória documental;
j) Apoiar investigadores, estudantes e cidados no acesso à documentao
administrativa e histórica;
k) Estabelecer parcerias com bibliotecas, arquivos, instituies educativas,
científicas e culturais;
I) Elaborar relatórios periódicos de atividades, preferencialmente de carácter
anual, enquanto instrumento de acompanhamento, avaliao e planeamento da
atividade do Gabinete e dos seus trabalhadores.

SECÇÃO IX

DIVISÃO DA COESÃO SOCIAL

Artigo 62.0
Diviso da Coeso Social - DCS

1. À Diviso da Coeso Social, dirigida por um Chefe de Diviso, compete promover a
coeso social, reduzindo desigualdades sociais e territoriais, promovendo por respostas
sociais integradas, articuladas e centradas nas pessoas. Compete, ainda, reforar a
incluso de grupos vulneráveis e em risco de excluso social, bem como contribuir para
o desenvolvimento sustentável e inclusivo do concelho, garantindo pelos princípios da
subsidiariedade, articulao e trabalho em rede com entidades públicas, privadas e do
setor social, nomeadamente:
a) Definir, coordenar e implementar políticas municipais de coeso social;
b) Garantir a boa gesto dos processos assumidos no mbito da transferência de
competências;
c) Assegurar a articulao entre unidades e gabinetes da diviso;
d) Elaborar planos, programas e projetos de interveno social;
e) Acompanhar a elaborao dos planos, programas e projetos nas áreas da
Unidade de Saúde e Bem-estar;
f) Monitorizar e avaliar o impacto das políticas sociais e de saúde municipais.
g) Dinamizar a Rede Social do Concelho da Nazaré.
h) Dinamizar o Núcleo Local para a Garantia da Infncia, contribuindo para o
Diagnóstico da Pobreza Infantil;
i) Representar o Municipio em redes e parcerias sociais.
j) Coordenar tecnicamente a Unidade de Saúde e Bem-estar.
k) Coordenar os Gabinetes de Ao Social, Habitao e Apoio ao Migrante.
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1) Promover a integrao de políticas sociais e de saúde com outras áreas
municipais.
m) Garantir o alinhamento das aes com as agendas nacionais, europeias e
mundiais na área de atuao da Diviso.
n) Promover pela realizao de relatórios de atividades das áreas que integram a
diviso.
2. A Diviso da Coeso Social compreende:
a) O Gabinete de Ao Social;
b) O Gabinete da Habitao;
c) O Gabinete de Apoio ao Migrante;
d) A Unidade da Saúde e Bem-estar, da qual fazem parte:

i. O Gabinete da Saúde
iii O Gabinete Sénior

Artigo 63.º
Gabinete de Ao Social - GAS

Ao Gabinete de Ao Social compete promover a incluso social, prevenir situaes de
vulnerabilidade e garantir o acesso a direitos e apoios sociais, através de respostas
integradas e de proximidade, em articulao com parceiros locais e nacionais, com vista
à melhoria das condies de vida da populao, nomeadamente:
a) Assegurar o atendimento, informao e orientao de cada pessoa e familia,
tendo em conta os seus direitos, deveres e responsabilidade, bem como, dos servios
de adequao à situao e respetivo encaminhamento, caso se justifique, no mbito do
SAAS;
b) Disponibilizar informao detalhada sobre a forma de acesso a recursos,
equipamentos e servios sociais que permitam às pessoas e famílias o exercício dos
direitos de cidadania e de participao social;
c) Manter registos técnicos de casos e agenda de acompanhamentos;
d) Planear e organizar a interveno social no mbito dos Regulamentos Municipais
em vigor e demais legislao aplicável;
e) Contratualizar e organizar a interveno social, bem como a coordenao e
avaliao da execuo das aes contratualizadas no mbito do SAAS e do NLI;
f) Acionar em parceria, sempre que se justifique uma interveno complementar,
outras entidades ou setores da comunidade vocacionadas para a prestao dos apoios
mais adequados, designadamente da segurana social, saúde, educao, justia, foras
policiais, migraes, emprego e formao profissional, entre outros;
g) Articular com as respostas Concelhias no mbito da privao material e demais
necessidades identificadas
h) Gerir o Núcleo Local de Insero do Rendimento Social de Insero, cumprindo
o normativo legal de enquadramento da medida.
i) Promover, quando necessário, a constituio de grupos de trabalho com a

participao de outras entidades e ou pessoas de reconhecida capacidade técnico -

profissional;
j) Elaborar o plano de ao anual e respetivo relatório sobre a atividade
desenvolvida nas áreas de interveno do Gabinete;
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k) Gerir os Apoios ao Abrigo do Regulamento Municipal de Apoio à Família e demais
Regulamentos Municipais;
1) Promover por interveno no Bairro Municipal Me D'Água, promovendo pelo
cumprimento do disposto no Regulamento Municipal de Atribuio e Gesto de
Habitaes de Arrendamento Apoiado do Município da Nazaré;
m) Promover a atualizao periódica da Carta Social Municipal;
n) Colaborar com outros setores do Grupo Municipal sempre que seja solicitada,
nomeadamente e ao abrigo dos Regulamentos em vigor;
0) Colaborar com a área da Educao no processo da Ao Social Escolar, no
domínio das competências da Ao social;
p) Acompanhar e monitorizar programas e projetos que decorram de imposio
legal no mbito da política publica na área da Ao Social;
q) Cooperar com as Parcerias ao abrigo dos Protocolos existentes e futuros na área
da Ao Social;
r) Participar nas reunies de Equipas/Projetos/Núcleos Locais no mbito das
competências materiais da Cmara Municipal, e que decorram das responsabilidades
assumidas e decorrentes da política pública na área da Ao Social;
s) Participar na concretizao das atividades internas e externas dos Planos
Municipais que decorram da área da Ao Social, de entre os quais, o Plano Municipal
para a Igualdade e No Discriminao, entre outros existentes ou a implementar;
t) Assegurar o direito à informao sobre os direitos da pessoa portadora de
deficiência, no mbito do Balco da Incluso;
u) Captar financiamento e gerir projetos/protocolos;
v) Elaborar e participar em projetos de regulamentos e suas alteraes nas áreas
de atuao do Gabinete;
w) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

Artigo 64.º
Gabinete da Habitao - GH

Ao Gabinete da Habitao compete promover pelo levantamento, mapeamento e
interveno nas situaes de carência habitacional, de forma a apoiar o planeamento e
execuo de políticas municipais de habitao articuladas com o ordenamento do
território e os instrumentos nacionais (LBH, RJIGT, RJUE, 1.º Direito), e com os
regulamentos municipais vigentes e demais legislao em vigor, nomeadamente:
a) Proceder ao levantamento e registo sistemático das carências habitacionais
existentes no Município;
b) Assegurar o lanamento e acompanhamento de programas específicos de
habitao, em articulao com as demais unidades orgnicas e outras entidades
externas;
c) Propor e executar as medidas que visem contribuir para a humanizao e bem-
estar social, das situaes de carência habitacional identificadas;
d) Colaborar nas aes de realojamento transitório e definido, decorrentes de
emergências, em articulao com o Servio Municipal de Proteo Civil e o Gabinete de
Ao Social;
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e) Desenvolver projetos de interveno com a populao residente em fogos
municipais em articulao com outras entidades orgnicas, servio e entidades
externas;
f) Participar na elaborao de candidaturas a programas no mbito das
competências do Gabinete;
g) Apoiar intervenes de caráter social inerentes ao desenvolvimento das
intervenes urbanísticas;
h) Elaborar e participar em projetos de regulamentos e suas alteraes com
implicao no Gabinete;
i) Divulgar benefícios, incentivos e programas a potenciais promotores de
habitao;
j) Planear e executar vistorias técnicas e planos de manuteno
preventiva/corretiva, sempre em estreita articulao dos setores competentes
observando-se o princípio da colaborao;
k) Sinalizar as situaes de insalubridade, humidade, sobrelotao e riscos sempre
em estreita articulao dos setores competentes observando-se o princípio da
colaborao;
1) Promover pela segurana e acessibilidades (idosos, pessoas com deficiência), por
meio da deteo e sinalizao de situaes anómalas;
m) Receber e instruir candidaturas a habitao municipal ou programas de apoio à

renda, de acordo com os Regulamentos Municipais em vigor e demais legislao e
projetos locais e nacionais;
n) Colaborar na análise socioeconómica, definir prioridades e gerir listas de espera,
em estreita articulao com o Gabinete de Ao Social;
0) Promover pelo procedimento inerente aos concursos de atribuio de
habitaes, no mbito do disposto nos regulamentos municipais;
p) Desenvolver, acompanhar e monitorizar, medidas e aes, planos e projetos que
visem contribuir para a segurana urbana e a integrao social das comunidades
vulneráveis;
q) Promover pelo levantamento sistemático de linhas de financiamento para
resoluo das necessidades habitacionais e demais procedimentos legais;
r) Captar financiamento e gerir projetos/protocolos;
s) Elaborar de relatórios de atividades;
t) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

Artigo 65.º
Gabinete de Apoio ao Migrante - GAM

Ao Gabinete da Apoio ao Migrante compete assegurar atendimento, orientao,
mediao intercultural e encaminhamento eficaz pessoas migrantes, promovendo
acesso a direitos e servios, integrao social, educativa, laboral e habitacional e
valorizao da diversidade cultural, em coerência com o Plano Municipal para a

Integrao de Migrantes (PMIM), nomeadamente:
a) Promover pela implementao e concretizao do Plano Municipal de Integrao
de Migrantes;
b) Assegurar o atendimento, triagem e acompanhamento a migrantes, por meio de
um atendimento multicanal (presencial, telefónico e digital), com triagem e diagnóstico
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de necessidades, com elaborao de planos de acompanhamento individual/familiar,
com objetivos, prazos e referenciaes;
c) Promover pelo encaminhamento das pessoas migrantes aos servios públicos e
parceiros, nas áreas da saúde, educao, segurana social, emprego, habitao, justia,
entre outras consideradas adequadas;
d) Manter registos técnicos de casos e agenda de acompanhamentos;
e) Sensibilizar equipas e comunidade para competências interculturais e no

discriminao;
f) Promover por boas práticas de comunicao clara;
g) Orientar sobre regularizao documental, residência, reagrupamento familiar e
nacionalidade (articulao com a AIMA e demais entidades competentes);
h) Dinamizar de aes com vista à empregabilidade (CV, candidaturas, entrevistas)
e literacia digital;
i) Sinalizar as necessidades habitacionais e articulao com o Gabinete de
Habitao para solues dignas;
j) Detetar e referenciar de situaes de violência doméstica, explorao laboral,
tráfico de pessoas, sem-abrigo ou menores em risco, articulando com respostas
especializadas;
k) Captar financiamento e gerir projetos/protocolos;
1) Elaborar de relatórios de atividades;
m) Elaborar e participar em projetos de regulamentos e suas alteraes com
implicao no Gabinete;
n) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

Artigo 66.º
Unidade de Saúde e Bem-Estar (USBE)

1. À Unidade de Saúde e Bem-estar, coordenada por chefia Intermédia, compete
promover a saúde física, mental e emocional da populao; incentivar estilos de vida
saudáveis e o envelhecimento ativo; reduzir fatores de risco associados à doena e ao
isolamento social e reforar a literacia em saúde e o acesso equitativo aos cuidados,
nomeadamente:
a) Planear e executar programas municipais de promoo da saúde
b) Garantir a boa gesto dos processos assumidos no mbito da transferência de
competências.
c) Desenvolver aes de preveno da doena e promoo do bem-estar.
d) Articular com o Servio Nacional de Saúde, Instituies Particulares de
Solidariedade Social e outras entidades da área da saúde;
e) Apoiar tecnicamente os gabinetes que integram a unidade;
f) Coordenar o Gabinete da Saúde e o Gabinete Sénior;
g) Promover pela realizao de relatórios de atividades das áreas que integram a

unidade;
h) Implementar campanhas de sensibilizao e educao para a saúde.
i) Desenvolver projetos de saúde comunitária, de envelhecimento ativo e de
promoo de saúde mental;
j) Recolher e analisar dados sobre indicadores de saúde, bem-estar e
envelhecimento ativo;
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k) Realizar Regulamentos Municipais ou a sua reviso, nas áreas de atuao dos
Gabinetes da Unidade;
| ) Promover pela elaborao, aprovao e implementao do Plano Municipal do
Envelhecimento Ativo do Concelho.
2. A Unidade da Saúde e Bem-estar, integra os seguintes gabinetes:
a) O Gabinete da Saúde;
b) O Gabinete Sénior.

Artigo 67.2
Gabinete da Saúde - GSa

Ao Gabinete da Saúde, compete garantir uma gesto eficaz das competências municipais
no domínio da saúde, reforar a literacia em saúde da populao, promover por uma
articulao robusta entre O SNS e demais Entidades na área da Saúde e a Cmara

Municipal, nomeadamente:
a) Promover Programas de Promoo de Estilos de Vida, no que concerne à

alimentao saudável (workshops, parcerias com escolas e mercados locais), à atividade
física comunitária (caminhadas, aulas abertas, prescrio social do exercício), à

preveno do tabagismo, álcool e outras dependências (em parceria com saúde escolar
e unidades de saúde pública), à Higiene do sono e gesto de stress, entre outras que
decorram de diagnóstico fundamentado;

b) Criar e dinamizar o Balco do Bem-estar;
c) Promover pela formao para profissionais e líderes comunitários em cuidados

de saúde mental;
d) Articular com as Entidades de Saúde e demais respostas na comunidade, no

mbito do acompanhamento ao nível da psicologia/psiquiatria, nomeadamente ao nível
da sinalizao de situaes;

e) Dinamizar rastreios no Concelho, por meio de unidades móveis ou pontos fixos;
f) Desenvolver programas focados em idosos (quedas, isolamento), jovens (saúde

escolar), migrantes (acesso ao SNS, vacinao), famílias vulneráveis (articulao com
SAAS), bem como, outras situaes identificadas;

g) Apoiar na educao para salubridade domiciliar, pragas, ruído em articulao
com os servios e entidades competentes, bem como, nas campanhas municipais
(limpeza urbana, reciclagem, segurana balnear);

h) Garantir pela produo de informao socialmente útil, sobre literacia na saúde
(folhetos, trípticos, redes sociais, site), bem como, de sesses públicas, "dias da saúde",
feiras temáticas, podcasts/webinars;

i) Identificar, avaliar e controlar situaes de risco profissional;
j) Apoiar os programas/projetos, existentes ou a criar, de ergonomia, pausas

ativas, preveno do burnout, nomeadamente, na implementao de medidas de
preveno e proteo coletiva e individual;

k) Elaborar e atualizar os planos de preveno e segurana, promovendo por
ambientes de trabalho seguros e saudáveis;

1) Aplicar a legislao e normas de Higiene e Segurana no Trabalho, bem como,
gerir e acompanhar o uso adequado de Equipamentos de Proteo Individual (EPI)

m) Promover pela investigao e análise de acidentes de trabalho e doenas
profissionais;
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n) Desenvolver aes de sensibilizao e formao em HST, promovendo pela
colaborao com equipas multidisciplinares, nomeadamente, na promoo da saúde
ocupacional;

o) Monitorizar as condies ambientais (ruído, iluminao, ventilao, agentes
químicos e biológicos), promovendo, igualmente, pela avaliao dos riscos biológicos
em contextos clínicos e implementao de medidas de biossegurana;

p) Implementar procedimentos de emergência e primeiros socorros;
q) Apoiar na dinamizao de campanhas de saúde e avaliao de riscos

psicossociais;
r) Articular com o SNS, Entidades de Saúde locais, a disponibilizao de informao

e orientao sobre direitos e acesso ao SNS;
s) Envidar esforos para a implementao/acesso/articulao da Prescrio Social

para atividades comunitárias (desporto, cultura, voluntariado);
t) Captar financiamento e gerir projetos/protocolos;
u) Elaborar e participar em projetos de regulamentos e suas alteraes com

implicao no Gabinete;
v) Elaborar de relatórios de atividades;
w) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

Artigo 68.º
Gabinete Sénior - GSe

Ao Gabinete Sénior, compete promover o envelhecimento ativo, saudável e
participativo, reforando a autonomia, a incluso, a segurana e a qualidade de vida das
pessoas idosas, nomeadamente:
a) Elaborar e implementar o Plano Municipal de Envelhecimento Ativo;
b) Diagnosticar necessidades e riscos (isolamento, dependência, acessibilidade).;
c) Dinamizar projetos de Combate ao isolamento social e de Promoo da Vida
Saudável;
d) Promover pelo diagnóstico precoce da demência;
e) Promover por interveno concertada com vista à preveno, retardamento
e/ou reabilitao das situaes de vulnerabilidade biopsicossocial, para manuteno da
qualidade de vida e permanência em meio natural de vida;
f) Desenhar e avaliar programas sénior: atividade física adaptada, estimulao
cognitiva, convivência, incluso digital, apoio a cuidadores informais, segurana e
preveno de fraudes.
g) Articular a interveno com Rede Social, IPSS, Universidade Sénior, Foras de
Segurana, Servios Municipais entre outras entidades de relevncia;
h) Captar financiamento e gerir projetos/protocolos;
i) Monitorizar indicadores e elaborar relatórios de desempenho;
j) Dinamizar a Universidade Sénior, nos moldes de enquadramento regulamentar
e legal aplicavel;
k) Promover pela implementao de Programas de combate à solido

(teleassistência, vizinhana solidária, voluntariado);
l) Promover pela implementao de programas de desporto sénior e estimulao
cognitiva;
m) Promover encontros de partilha intergeracional;
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n) Promover pela Incluso digital (servios online, segurana digital, preveno de
phishing);
0) Promover aes de apoio aos cuidadores informais (formao, grupos de ajuda,
descanso do cuidador);
p) Identificar e sinalizar barreiras físicas que condicionem a acessibilidade e
mobilidade das pessoas idosas;
q) Dinamizar aes de preveno de burlas e violência contra pessoas idosas;
r) Elaborar relatórios, recolher indicadores e avaliar o impacto das atividades
desenvolvidas;
s) Elaborar e participar em projetos de regulamentos e suas alteraes com
implicao no Gabinete;
t) Elaborar relatórios de atividades;
u) Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas.

SECÇÃO X

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E QUALIDADE DE VIDA

Artigo 69.º
Diviso de Desenvolvimento Territorial e Qualidade de Vida - DDTQV

À Diviso Desenvolvimento territorial e Qualidade de Vida, dirigida por um Chefe de
Diviso, compete promover o desenvolvimento territorial integrado, sustentável e
inclusivo do concelho da Nazaré, articulando políticas públicas que valorizem os recursos
endógenos, reforcem a coeso territorial e contribuam para a melhoria contínua da
qualidade de vida da populao, nomeadamente:
a) Contribuir para a definio, execuo e monitorizao das estratégias municipais
de desenvolvimento territorial sustentável;
b) Promover a articulao entre instrumentos de planeamento territorial, políticas
setoriais e projetos estruturantes do Município;
c) Qualidade de vida e coeso territorial;
d) Desenvolver e implementar políticas municipais orientadas para a melhoria da
qualidade de vida, bem-estar e incluso da populao;
e) Promover a valorizao dos espaos públicos, equipamentos coletivos e servios
de proximidade.
f) Superintender, coordenar e harmonizar a atividade dos gabinetes de turismo,
desporto, pescas, gesto de praias e apoio à agricultura;
g) Assegurar a coerência estratégica, a articulao funcional e a otimizao de
recursos entre os diferentes gabinetes.
h) Sustentabilidade ambiental e valorizao dos recursos naturais
i) Integrar princípios de sustentabilidade ambiental, resiliência climática e

proteo dos ecossistemas nas políticas e projetos da diviso;
j) Promover a gesto sustentável do litoral, das praias e dos recursos marítimos e

agrícolas do concelho;
k) Valorizao das atividades económicas locais;
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1) Apoiar e promover as atividades económicas tradicionais e emergentes do
concelho, designadamente as pescas e a agricultura;
m) Incentivar a inovao, a modernizao e a sustentabilidade destes setores, em
articulao com entidades externas;
n) Apoio à deciso, planeamento e monitorizao;
0) Produzir informao técnica e estratégica de apoio à deciso política;
p) Avaliar o impacto territorial, económico e social das políticas e projetos
desenvolvidos.

Artigo 70.0
Unidade de Valorizao Territorial - UVT

À Unidade Orgnica de Valorizao Territorial, dirigida pela Chefia Intermédia, compete
promover a atratividade, dinamizao e projeo externa do concelho da Nazaré,
através da gesto integrada das áreas do turismo e do desporto, enquanto instrumentos
estratégicos de valorizao territorial, desenvolvimento económico, nomeadamente:
a) Planear, executar e monitorizar a estratégia municipal de turismo, em
articulao com a Diviso e com entidades regionais e nacionais do setor;
b) Valorizar os recursos turísticos naturais, culturais, patrimoniais e identitários do
concelho;
c) Apoiar a qualificao da oferta turística e a diversificao de produtos,
promovendo a reduo da sazonalidade;
d) Promover a prática desportiva enquanto fator de saúde pública, incluso social
e valorizao territorial;
e) Gerir e dinamizar programas, projetos e equipamentos municipais de desporto;
f) Articular com associaes, clubes e entidades desportivas locais e

supramunicipais;
g) Conceber, organizar, coordenar e apoiar eventos desportivos, recreativos e

promocionais de iniciativa municipal ou em parceria;
h) Assegurar que os eventos contribuem para a dinamizao económica, a

promoo turística e o reforo da identidade local;
i) Garantir a articulao operacional com os restantes servios municipais e
entidades externas envolvidas;
j) Promoo e comunicao territorial;
k) Desenvolver aes de promoo territorial associadas ao turismo e desporto;
| ) Contribuir para a afirmao da imagem e marca territorial da Nazaré, em
articulao com os servios competentes.

Artigo 71.º
Diviso de Desenvolvimento Territorial e Qualidade de Vida - (DDTQV) - (UO)

A Diviso de Desenvolvimento Territorial e Qualidade de Vida compreende:
a) Gabinete de Pescas e Gesto de Praias - GPGP;
b) Gabinete de Apoio à Agricultura - GAA;
c) Unidade de Valorizao Territorial - (UVT) - (SUO);
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|.Gabinete de Turismo - GT;
ll. Setor da Atividade Física, do Desporto e da Juventude - SAFDJ.

Artigo 72.º
Gabinete de Pescas e Gesto de Praias - GPGP

Ao Gabinete de Pescas e Gesto de Praias compete:
1. Competências transversais
a) Elaborar as propostas de normas e regulamentos de utilizao, no mbito das
áreas de competência do Gabinete, garantindo a sua aplicao;
b) Prestar apoio técnico, logístico e administrativo ao Conselho Municipal dos
Assuntos do Porto e da Economia do Mar, assegurando o acompanhamento das
matérias da sua competência.
c) Promover a articulao e cooperao institucional entre o Município e as
entidades locais, regionais e nacionais ligadas ao mar, designadamente autoridades
marítimas, entidades científicas e associaes do setor.
d) Valorizar e projetar a identidade marítima da Nazaré, promovendo a ligao

histórica, cultural e económica do concelho ao mar.
e) Exercer as demais competências que lhe sejam cometidas por lei, regulamento
ou despacho superior, no mbito das atribuies do Gabinete.
2. Competências na área das Pescas
a) Apoiar a preservao e valorizao da pesca artesanal, enquanto património
cultural, económico e identitário do concelho.
b) Apoiar técnica e administrativamente a comunidade marítima e o setor
piscatório local, em articulao com as respetivas associaes e entidades
representativas.
c) Promover a cooperao entre a comunidade piscatória e a comunidade
científica, facilitando a transferência de conhecimento, inovao tecnológica e boas
práticas na atividade da pesca.
d) Promover aes de sensibilizao e informao nas áreas da sustentabilidade
ambiental, da segurana e salvamento no mar e da higiene e segurana na atividade
piscatória.
e) Apoiar iniciativas de promoo e divulgao da atividade piscatória, enquanto
elemento diferenciador do território e da economia local.
f) Assegurar a gesto e dinamizao do Museu do Peixe, garantindo o
cumprimento das normas aplicáveis e a valorizao do património associado à pesca.
3. Competências na área da Gesto de Praias
a) Promover e acompanhar medidas de preveno e combate à poluio nas zonas
balneares, monitorizando a qualidade das águas e articulando intervenes em
situaes de risco.
b) Assegurar a articulao permanente com a Capitania do Porto da Nazaré e
demais entidades competentes, relativamente à segurana balnear e à gesto das praias
marítimas.
c) Promover, planear e coordenar as aes necessárias à preparao das praias
para a época balnear, garantindo a instalao atempada dos equipamentos, servios e
requisitos legalmente exigidos.
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d) Gerir os assuntos decorrentes da transferência de competências do Estado para
o Município, no dominio das praias marítimas e das áreas portuário-marítimas no

afetas à pesca.
e) Propor medidas de melhoria e valorizao das zonas balneares, bem como
coordenar candidaturas, campanhas e aes tendentes à atribuio de galardes e
distines oficiais às praias do Município.
f) Emitir pareceres técnicos sobre os concessionários, eventos e atividades a
desenvolver nas praias, assegurando a conformidade com os normativos legais,
ambientais e de segurana aplicáveis.

Artigo 73.0
Gabinete de Apoio à Agricultura - GAA

Ao Gabinete de Apoio à Agricultura compete:
a) Prestar apoio técnico e administrativo aos agricultores e exploraes agrícolas
do concelho da Nazaré, facilitando o acesso a programas, incentivos, subsídios e
informaes relevantes, assegurando a correta aplicao da legislao e normativos
municipais.
b) Promover a articulao entre o Município, entidades públicas e privadas e
associaes do setor agrícola, garantindo cooperao institucional, apoio à

implementao de políticas municipais e acompanhamento das iniciativas do setor.
c) Apoiar a valorizao, promoo e divulgao dos produtos agrícolas locais, em
particular aqueles com relevncia económica, cultural e patrimonial para o concelho,
reforando a identidade e competitividade territorial.
d) Colaborar na implementao de aes de sensibilizao e capacitao,
promovendo boas práticas agrícolas, sustentabilidade ambiental, inovao e
desenvolvimento rural integrado.
e) Exercer as demais competências que lhe sejam cometidas por lei, regulamento
ou despacho superior, no mbito das atribuies do Gabinete.

Artigo 74.º
Gabinete de Turismo - GT

Ao Gabinete de Turismo compete:
a) Assegurar o atendimento ao público e a prestao de informao turística
presencial, telefónica e digital, incluindo a gesto corrente do(s) posto(s) de turismo do
Município;
b) Desenvolver, atualizar e gerir conteúdos de informao turística, em diferentes
suportes e plataformas, assegurando a sua coerência, atualidade e qualidade;
c) Garantir a criao, gesto, distribuio e controlo de materiais de promoo
turística, físicos e digitais, em articulao com os servios municipais competentes;
d) Assegurar as tradues de conteúdos e materiais promocionais e turísticos,
incluindo conteúdos online, exclusivamente para a língua inglesa, garantindo a sua
adequao linguística e cultural;
e) Proceder ao levantamento, sistematizao e atualizao da oferta turística do
concelho, incluindo recursos naturais, culturais, patrimoniais, gastronómicos e eventos;
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f) Recolher, tratar e divulgar dados estatísticos e informao relevante sobre a
afluência turística, perfis de visitantes e grau de satisfao, em articulao com o
Observatório Socioeconómico do Concelho;
g) Cooperar com entidades regionais e nacionais de turismo, assegurando a

execuo operacional das iniciativas e aes conjuntas de promoo turística;
h) Desenvolver e dinamizar parcerias com agentes económicos locais e regionais,
nomeadamente nos setores do alojamento, restaurao, comércio e animao turística;
i) Apoiar, organizar e divulgar eventos com interesse para o Turismo;
j) Participar na execuo de aes promocionais do destino Nazaré, por iniciativa
municipal ou em parceria com entidades públicas e privadas;
k) Acompanhar e apoiar visitas educacionais, press trips e fam trips, promovidas
por entidades regionais, nacionais ou internacionais de turismo;
1) Assegurar a difuso da oferta turística do concelho, promovendo produtos,
experiências e eventos através dos canais institucionais do Município;
m) Cooperar com interlocutores externos na sua relao com o Município, no
mbito específico da promoo e dinamizao turística;
n) Apoiar a definio e execuo de aes de sensibilizao e divulgao das
políticas de sustentabilidade em turismo, em articulao com os servios competentes;

Colaborar na implementao de campanhas municipais de promoo do turismo
sustentável, assegurando a sua divulgao junto de agentes económicos e visitantes;
p) Desenvolver conteúdos temáticos e roteiros turísticos, assegurando a sua
implementao e atualizao continua;
a) Apoiar tecnicamente a participao do Município em feiras e eventos de
promoo turística, assegurando a preparao logística e informativa;
r) Manter contactos regulares com entidades oficiais e privadas ligadas ao setor do
turismo, para efeitos de promoo turística local;
s) Elaborar as propostas de normas e regulamentos de utilizao no mbito da área
do turismo, garantindo a sua aplicao;
t) Exercer as demais competências que lhe sejam cometidas por lei, regulamento
ou despacho superior, no mbito específico das atribuies operacionais do turismo.

0)

Artigo 75.0
Setor de Atividade Fisica, do Desporto e Juventude - SAFDJ

Ao Setor de Atividade Física, do Desporto e Juventude compete:
a) Dinamizar, desenvolver e apoiar programas, projetos e/ou aes de carácter
desportivo, no mbito do desporto para todos e a sua generalizao, que induzam o
cidado à prática de uma atividade física e desportiva, regular e diversificada, numa
perspetiva de manuteno, melhoria da saúde e da qualidade de vida, condio física e
bem-estar;
b) Promover, incentivar e apoiar atividades desportivas, e no mbito da juventude,
em articulao com outros servios municipais e/ou entidades, fomentando a sua
colaborao e participao;
c) Gerir as instalaes desportivas municipais, sob a sua responsabilidade e
contribuir para o planeamento, através de pareceres técnicos, de futuras intervenes;
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d) Zelar pela manuteno, conservao e boas condies de utilizao das
infraestruturas desportivas municipais, em articulao com os servios competentes;
e) Promover, incentivar, desenvolver e apoiar o associativismo, a juventude e o
voluntariado de natureza desportiva, nas suas diversas formas, criando as condies
para o seu desenvolvimento, com ênfase na formao de base e populaes especiais;
f) Apoiar e acompanhar projetos de dinamizao da atividade física e desportiva
no mbito do ensino obrigatório e complementar, em articulao com os
estabelecimentos de ensino e entidades competentes;
g) Elaborar, acompanhar e controlar a execuo de contratos-programa de
desenvolvimento desportivo, celebrados com entidades desportivas do concelho;
h) Promover e apoiar aes de formao dirigidas a agentes, dirigentes e técnicos
desportivos, contribuindo para a qualificao do tecido desportivo local;
i) Apoiar a organizao e implementao de eventos desportivos, no mbito do
desporto e da juventude, de interesse municipal, incluindo eventos com impacto na

promoo turística e na animao territorial;
j) Sistematizar, gerir e atualizar o calendário anual de eventos desportivos do
Município, assegurando a articulao de datas, locais e tipologias, de forma a evitar
sobreposies e constrangimentos, em articulao com as unidades orgnicas
municipais e as freguesias.
k) Elaborar as propostas de normas e regulamentos de utilizao e funcionamento
das instalaes e equipamentos desportivos municipais, garantindo a sua aplicao;
1) Garantir o cumprimento da legislao e das normas legais e regulamentares
aplicáveis à utilizao das instalaes e à prática desportiva;
m) Mobilizar todos os intervenientes a nível desportivo, para uma convergência
fundamental que permita conferir uma maior integrao e articulao do sistema
desportivo;
n) Prestar apoio logístico e administrativo ao Conselho Municipal de Desporto, ao
Conselho Municipal da Juventude e Plano Municipal da Juventude;

Promover, desenvolver e apoiar programas, projetos e iniciativas dirigidas à

juventude, que fomentem a participao cívica, o associativismo juvenil, o voluntariado,
a incluso social e o desenvolvimento de competências pessoais, sociais e profissionais,
em articulao com entidades públicas, privadas e do setor associativo;
p) Apoiar, dinamizar e acompanhar estruturas e mecanismos de participao
juvenil, designadamente associaes juvenis, grupos informais e o Conselho Municipal
de Juventude, assegurando apoio técnico e logístico, bem como a articulao entre os
jovens, o Município e outras entidades relevantes;
q) Elaborar e dinamizar o Plano Estratégico do Desporto do concelho, em
articulao com a comunidade escolar e as associaes desportivas, promovendo a

participao e o desenvolvimento estruturado da atividade desportiva;
r) Apoio técnico na recolha, tratamento e análise de dados sobre a situao da
juventude no concelho, e apoio na avaliao e monitorizao do impacto, do
desenvolvimento e implementao das políticas públicas de juventude assegurando a
sua adequao às necessidades reais da populao jovem;
s) Integrar redes de trabalho, no mbito do desporto e juventude, regionais,
nacionais e internacionais.

0)
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CAPTULO III

Artigo 76.0
Mobilidade do pessoal

1. A afetao do pessoal, tendo em conta a Estrutura Orgnica agora definida, será
determinada pelo Presidente da Cmara Municipal.
2. A distribuio e a mobilidade do pessoal de cada Unidade Orgnica so da
competência da respetiva chefia, após aprovao do superior hierárquico.

Artigo 77.0
Mapa de pessoal

1. O Mapa de Pessoal da Cmara Municipal de Nazaré é o aprovado pela
Assembleia Municipal, sob proposta da Cmara Municipal, nos termos da legislao em
vigor.

Artigo 78.º
Adaptao

1. As dúvidas e omisses decorrentes da aplicao do presente Regulamento
Orgnico sero resolvidas pelo Presidente da Cmara Municipal.
2. Sempre que circunstncias e necessidades conjunturais o recomendem pode a
Cmara Municipal propor à Assembleia Municipal, a adaptao da Estrutura Orgnica às
exigências concretas do servio por deliberao devidamente alicerada.

Artigo 79.º
Complemento e especificaes das atividades e funes previstas

A enumerao das atividades e funes dos servios e das tarefas correspondentes aos
cargos de direo e de chefia ou equiparados no têm caráter taxativo, podendo, umas
e outras, ser especificadas ou complementadas por outras de complexidade e
responsabilidade idêntica, mediante despacho do Presidente, no quadro dos seus
poderes de superintendência, ou por deliberao da Cmara Municipal.

Artigo 80.0
Contratao Pública

1. Todas as Divises/Unidades/Gabinetes/Setores so responsáveis pelos
processos de contratao pública inerentes às suas áreas de atuao, competindo-lhes,
designadamente:
e) Elaborar e organizar os processos administrativos para a realizao de
procedimentos visando a aquisio de bens e servios;
f) Proceder à elaborao de convites, programas de concurso, cadernos de
encargos e outros documentos necessários ao lanamento dos procedimentos
concursais para aquisio de bens e servios e organizar a informao para a celebrao
dos respetivos contratos;
g) Elaborar relatórios preliminares, relatórios finais, audiência prévia, notificao
de adjudicao/pedido de documentos, envio das peas do procedimento à Oficial
Pública para elaborao da minuta dos contratos, publicao no Portal Base, utilizando
preferencialmente a plataforma eletrónica adquirida para o efeito.
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NWTE
2. Depois de concluídas as diligências associadas ao processo de aquisio, O

mesmo deve ser encaminhado para o Gabinete Central de Compras, para validao.
3. Nenhum processo de contratao pública é concluído sem a prévia validao do
GCC.
4. Os trabalhadores afetos a este tipo de processos devem prestar apoio aos demais
colegas com funes ligadas à contratao pública, ainda que em outras
Divises/Unidades/Gabinetes/Setores.

Artigo 81.º
Disposies finais

Ficam criados todos os Órgos, Divises, Unidades, Gabinetes e Setores que integram o
presente Regulamento Orgnico, os quais sero estabelecidos progressivamente,
mediante Despacho do Presidente da Cmara Municipal, de acordo com as necessidades
e os objetivos definidos para melhor servir os munícipes do concelho da Nazaré.

Artigo 82.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor após a sua aprovao pela Assembleia
Municipal de Nazaré, produzindo efeitos a contar do 5.º dia da data da sua publicao
em Diário da República, ficando revogado o anterior regulamento.
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FAM
(Enviado por correio eletrónico)
Parecer Despacho

Concordo, comunique-se ao Municipio da deciso

O Presidente da Direcao Executiva

(Miguel Almeida)
20-01-2026

Inf. n.º 00007-202601 Data:20/01/2026

Assunto: Pedido de parecer sobre Proposta de reformulao e alterao do organograma
da Cmara Municipal da Nazaré

1. ENQUADRAMENTO

1.1. O Município da Nazaré através do adjunto do Senhor Presidente da Cmara Municipal
remeteu por email de 13 de janeiro, pedido de parecer sobre a proposta e reformulao da

estrutura municipal para apreciao do Fundo de Apoio Municipal (FAM).

1.2. Do referido email resulta a seguinte fundamentao relativa ao pedido de parecer
apresentado pelo Município:

"No mbito do processo de reformulao do organograma da Cmara Municipal da Nazaré, vem o

Município da Nazaré submeter à apreciao do Fundo de Apoio Municipal (FAM) a proposta de

novo modelo organizacional, solicitando, em simultneo, a emisso de parecer, em linha com os
1
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FAM
princípios de rigor, prudência e responsabilidade financeira que balizam a atuao do Municipio
da Nazaré e que têm orientado o seu percurso de recuperao e consolidao financeira.

Enquadramento da reformulao organizacional

A proposta de reformulao do organograma decorre da necessidade objetiva de adequar a

estrutura interna da Autarquia à crescente complexidade técnica, administrativa e financeira das

competências atualmente assumidas, designadamente:

e execuo e acompanhamento de projetos financiados por fundos comunitários e nacionais;

e reforo das exigências de controlo, monitorizao, reporte e auditoria;

e aumento significativo do volume e da especializao dos procedimentos administrativos;

e necessidade de maior articulao entre setores, gabinetes e servios, bem como de

reforo da responsabilizao hierárquica.

Acresce que, nos últimos anos, o Município da Nazaré foi significativamente impactado pelo
processo de delegao e transferência de competências do Estado para as autarquias locais, sem

que a estrutura orgnica existente tivesse sido originalmente concebida para absorver este
acréscimo de responsabilidades.

Assumiram particular relevncia as novas competências nas áreas da Educao, Ao Social,
Saúde e Gesto de Praias, que implicam maior exigência técnica e administrativa,
acompanhamento permanente de processos complexos e sensíveis, articulao continua com

entidades externas (Administrao Central, setor social e setor da saúde) e aumento substancial
da carga administrativa, financeira e de controlo.

Neste contexto, a atual estrutura organizacional revela limitaes claras ao nivel da capacidade
de resposta, do acompanhamento efetivo dos processos e da distribuio equilibrada de

responsabilidades, com impacto direto na eficiência dos servios e na sustentabilidade da gesto

municipal.

Justificao da criao de novas divises e chefias intermédias

A criao de novos lugares de chefes de diviso e chefias intermédias de 3.º grau no configura
um acréscimo meramente formal ou hierárquico, mas antes um instrumento de gesto

estratégica, orientado para resultados concretos e mensuráveis, nomeadamente:

e reforo da eficiência e eficácia dos servios, através de uma liderana técnica mais

próxima das equipas e dos processos;
2
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FAM
e melhor controlo e acompanhamento dos projetos em curso, mitigando riscos de

incumprimento, atrasos ou penalizaes financeiras;

e diminuio do recurso à contratao externa, atualmente utilizada para suprir
insuficiências de acompanhamento interno, com gerao de poupanas estruturais a médio

prazo;

e reduo do trabalho extraordinário, por via de uma melhor organizao, planeamento e

gesto de recursos;

e maior responsabilizao interna, com definio clara de interlocutores e decisores

intermédios;

e melhoria da qualidade da deciso, suportada em informao mais estruturada e

tecnicamente validada;

e correo de constrangimentos estruturais do modelo atual, sem configurar um

crescimento orgnico desproporcionado, antes promovendo uma racionalizao interna
orientada para ganhos efetivos de eficiência e qualidade do servio público.

Impacto financeiro e medidas de mitigao

O Município tem plena consciência de que a criao de cargos dirigentes intermédios implica um

acréscimo remuneratório, razo pela qual a proposta foi desenhada com critérios de conteno e

mitigao do impacto financeiro.

O aditamento oramental global estimado para o novo modelo organizacional ronda os

80.000,00€, valor que reflete um esforo claramente controlado e compativel com a situao

financeira atual do Município, atendendo às seguintes circunstncias:

e Os novos cargos sero inicialmente ocupados por recursos internos, em regime de

substituio, antes da abertura dos respetivos concursos públicos;

e das 7 chefias intermédias de 3.º grau previstas:

o 1 no terá colocao efetiva durante o ano de 2026;

o 1 será ocupada por um trabalhador que já progrediu na carreira, encontrando-se

atualmente acima da posio remuneratória prevista para estas funes (4.º
posio da carreira de Técnico Superior -2.245,48 €), no implicando, por isso,
acréscimo remuneratório relevante;

3
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FAM
Estas opes permitem reduzir significativamente o impacto financeiro imediato, valorizar os

recursos humanos internos, reconhecendo competências já existentes, aumentar a motivao, o

compromisso e a responsabilizao dos trabalhadores e potenciar ganhos de produtividade com

reflexo direto nos resultados organizacionais e financeiros.

A médio prazo, antecipa-se que os ganhos decorrentes da melhor execuo financeira, maior taxa
de aproveitamento de fundos externos, reduo da contratao externa e diminuio do trabalho

extraordinário superem o impacto remuneratório associado à reformulao.

Compromisso com a responsabilidade financeira

Importa sublinhar que esta reformulao ocorre num contexto de compromisso firme do

Município com a racionalizao da despesa, mantendo-se como prioridade estratégica a

consolidao e sustentabilidade da recuperao financeira da Cmara Municipal da Nazaré.

A reorganizao proposta é entendida como um investimento organizacional prudente e

responsável, orientado para reforar a capacidade interna de gesto e acompanhamento,

prevenir riscos financeiros e operacionais futuros e assegurar uma governao municipal mais

eficiente, transparente e sustentável.

Pedido de parecer ao FAM

Nestes termos, e considerando o papel do Fundo de Apoio Municipal enquanto entidade de

acompanhamento e salvaguarda do equilíbrio financeiro das autarquias, solicita-se a emisso de

parecer sobre a proposta de reformulao do organograma, com especial destaque:

e na adequao da medida ao atual contexto financeiro do Município;

e na proporcionalidade entre o impacto remuneratório estimado (cerca de 80.000,00 €) e os

benefícios organizacionais e financeiros esperados;

e na coerência da proposta com uma estratégia de gesto responsável, prudente e

sustentável.

O Município compromete-se, adicionalmente, a monitorizar de forma continua os impactos

organizacionais e financeiros da nova estrutura, procedendo aos ajustamentos que se revelem

necessários, em funo dos resultados alcanados e das orientaes que venham a ser emitidas

pelas entidades de acompanhamento. "

4
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Para a fundamentao acima descrita pelo Município apresenta em anexo ao email enviado, o

cronograma com a nova estrutura municipal incluindo as novas Divises e o impacto financeiro
associado às referidas alteraes.

2. ANÁLISE

2.1. Cumpre referir que nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redao atual

(Lei do FAM) no está prevista a emisso de parecer obrigatório pelo FAM sobre eventuais

propostas de reestruturao do regulamento de organizao dos servios municipais, existindo

apenas tal dever, no caso dos oramentos municipais, assim como, na atribuio de apoios ou

benefícios económicos a terceiros em matéria de iseno ou reduo de taxas e no mbito do

pedido de recrutamento de pessoal para o Município, de acordo com a Lei do Oramento de

Estado.

2.2. Contudo, tal situao no impede a Direo Executiva de se pronunciar sobre o pedido
efetuado no mbito do que se encontra previsto no PAM em vigor na presente data.

O Município da Nazaré assinou com o FAM, em 24 de outubro de 2018, um programa de

ajustamento municipal decorrente da sua situao de rutura financeira com um prazo de 32 anos,

que envolvia um montante de assistência financeira de 35.242.012,00, através de um empréstimo
de assistência financeira que foi visado pelo Tribunal de Contas em 27 de dezembro de 2018.

Em 3 de agosto de 2021 foi efetuada uma adenda ao referido contrato de assistência financeira
decorrente da alterao da taxa de juro aplicável, a partir de 2 de setembro de 2021, data em

que foi visado o contrato pelo Tribunal de Contas.

Refira-se ainda, que até ao final do ano de 2025, a assistência financeira prestada pelo FAM ao

Município atingiu o montante total de € 31.758.306,03.

2.3. Da cláusula 2º, ponto 2 do PAM aprovado resultam diversas medidas de reestruturao

oramental previstas em matéria de conteno da despesa de pessoal:

a) "A no apresentar aumentos de despesa com pessoal superior à taxa de inflao, sem

prejuízo dos limites quantitativos estabelecidos quanto à reduo do número de

funcionários respeitando a legislao vigente (aposentaes), bem como garantir um nível
de despesas de pessoal inferior a 30% da receita efetiva;
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FAM
b) No adotar medidas em matéria de gesto do tempo de trabalho que conduzam ao

aumento da despesa, bem como a introduo de limites ao numero de horas

extraordinárias por sectores e reforo dos mecanismos de controlo sobre o pagamento de

todo o tipo de abonos variáveis e eventuais

Acrescente-se ainda, que nos termos dos n.ºs 3 e 4 da Cláusula 2º do PAM "(...) os limites para
efeitos da despesa do cumprimento das metas quantitativas quanto à realizao da despesa

correspondem aos valores constantes do Mapa 2 expurgados dos pagamentos a efetuar com

recurso a receita no efetiva (ie. passivos financeiros na ótica oramental)."

2.4. Anote-se que, a criao de novas estruturas ao nível da Diviso e de chefias intermédias de

3º grau no Município da Nazaré é uma deciso em termos de gesto estratégica do Município e que
irá permitir, de acordo com a fundamentao apresentada, uma maior adequao das exigências
que se colocam atualmente às cmaras municipais, quanto às competências assumidas nos últimos

anos, nas áreas da educao, ao social e saúde e aos investimentos em curso com impacto nas

decises a assumir e resultados a atingir.

2.5. Em relao ao impacto financeiro estimado na proposta de reestruturao no montante total
de €80.000,00 poderá ser compensado segundo o município, com os benefícios organizacionais e

financeiros que tal medida poderá proporcionar a curto prazo.

2.6. Este impacto financeiro, tal como apresentado pelo município, no é suscetível de incumprir
o limite de 30% das despesas de pessoal face à receita efetiva, estabelecido no PAM.

2.7. Deste modo, entendemos que a proposta de reestruturao municipal apresentada, embora

seja uma deciso estratégica dentro da esfera de deciso do Executivo Municipal se afigura

adequada para a dimenso do Município da Nazaré e com impacto reduzido na recuperao

financeira, devendo continuar a ser acautelada a manuteno do cumprimento da medida prevista
no PAM, em matéria de despesa de pessoal, inferior a 30% da receita efetiva.
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FAM

3. PROPOSTA

Tendo em conta os factos acima descritos e a análise suprarreferida na presente informao face
ao PAM aprovado prope-se que seja emitido parecer favorável ao pedido de parecer formulado

pelo Município da Nazaré, com relevncia para o cumprimento da medida prevista em sede de

despesas de pessoal por referência, à meta de 30% da receita efetiva.

À considerao superior,

O Técnico Superior
Assinado por: Pedro Manuel Ribeiro Coimbra
Num. de Identificao: 09550648
Data: 2026.01.20 15:58:20+00'00'

(Pedro Coimbra)

Anexos: email com dois anexos remetido pelo Município da Nazaré
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NAZARE

Mapa de Pessoal do Municipio da Nazaré - Cmara Municipal para Ano de 2026 (Lei Geral do Trabalho em Funes Públicas - LTFP - Artigo 29.º - anexo - Parte Il - Título - Capitulo III)

Gabinete de Apoio à Presidência e Vereao
Área de formao Número de postos de trabalho OBS

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Apoiar o secretariado da Presidência e da Vereao, assegurando a organizao, receo, registo, tratamento, encaminhamento e arquivo da
correspondência interna e externa, bem como a distribuio de documentos ao Presidente da Cmara Municipal, aos Vereadores e aos servios] Licenciatura em
competentes, em cumprimento dos respetivos despachos, procedendo à elaborao de documentao de apoio ao secretariado de reunies, à redao de!

d Técnico Superior Administrao Regional 1 1 0 a} Exerce Comisso de Servio
cartas, ofícios e informaes, à entrega de correspondência, ao o e encaminhamento de chamadas telefénicas do Gabinete da Presidência, bem e Autárquicacomo à marcao e gesto de audiências com o Presidente da Cmara Municipal e a Vereao. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de
setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos, nível de exigência 4.

subtotais 1 1 0

Gabinete Central de Compras
Área de formao Número de postos de trabalho as

Atividades/Atribuies /Competéncia Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.ºtotal de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Coordenar, acompanhar e validar tecnicamente os processos de contratao pública submetidos ao GCC, assegurando a sua conformidade legal e!

procedimental; Articular com as restantes unidades orgnicas, prestando apoio técnico e emitindo orientaes necessárias à correta instruo dos

fora do mbito estrito do gabinete, desde que compatíveis com a sua carreira e qualificao. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):

subtotais 3 o 3

procedimentos; Acompanhar a execuo dos contratos, designadamente no controlo de prazos, obrigaes e reporte estatístico legalmente exigido; Técnico Superior
Licenciatura

1 0 1
Desenvolver quaisquer outras funes técnicas, de apoio à deciso ou de natureza administrativa que lhe sejam superiormente determinadas, ainda que Indiferenciada

aniza aneamento e gesto de s, nível de exigência 4
Apoiar administrativamente o funcionamento do Gabinete, designadamente no registo, organizao e tramitao de processos, controlo documental e

12.9 anode
Assistente Técnico escolaridade ou cursoapoio logístico as atividades do GCC;Assegurar tarefas operacionais relacionadas com a gesto de consumos, apoio ao sistema de compras e manuteno

2 2de bases de dados; Executar outras tarefas de caráter operacional ou administrativo que lhes sejam superiormente determinadas, independentemente da

equiparado
sua afetao exclusiva ao Gabinete, sempre que as necessidades do servio o justifiquem. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): que the seja

anizaco. olaneamento e gesto de proietos. nivel de exigência 4.

Gabinete de Comunicao e Imagem
Área de formao Número de postos de trabalho 08s

Atividades/Atribuies /Competéncia Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Colaborao com a equipa de comunicao para definir estratégias de promoo, marketing e publicidade dos eventos culturais e apoio na criao de
conteúdos promocionais. Desenvolvimento de projetos para eventos culturais de interesse municipal, propondo e implementando novas iniciativas, tendo
lem vista a promoo do concelho da Nazaré. Avaliar as necessidades técnicas para a realizao dos eventos e garantir o cumprimento das normas de]

segurana e licenciamento necessários para a realizao de eventos públicos. Gerir correspondência e comunicao interna entre os diversos] Licenciatura em
Técnico Superior 1 1 0

departamentos do municipio, ligados aos eventos dos edifícios culturais. Agendamento e acompanhamento de reunies com entidades parceiras e! Comunicao
autoridades locais. Estabelecer e gerir contactos com associaes ocais, artistas, agentes culturais e outras entidades públicas e privadas envolvidas nos]
eventos. Elaborao de documentos nternos, como regulamentos, protocolos de colaborao, relatórios de atividades, ofícios e atas de reunies.

Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de : OFrganizao, planeamento e gesto de nivel de exigência 5.

Proceder 3 elaborao de notas de mprensa sobre a atividade da Cmara e Assembleia Municipal, Biblioteca Municipa da Nazaré e Universidade Sénior da
Nazaré - com atualizao de conteúdos nas páginas "oficiais" destes servios; efetuar a atualizao da comunicao nas redes sociais do Município!
(facebook); e de outras entidades, sob indicao superior; efetuar o acompanhamento de eventos do Município e sua comunicao; garantir o contacto) Licenciatura em
diário com imprensa local e nacional, e regular com imprensa internacional; dar apoio à produo de conteúdos sobre a Nazaré televisivos, radiofónicos e Técnico Superior Comunicao Social 1 1 0
imprensa escrita; elaborar a Newsletter do Município e o servio de clipping; efetuar a promoo dos eventos e atividade municipal junto de produtores e|

editores dos canais de televiso. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de ): to e gesto de
ência 5.

Efetuar todos os trabalhos de arranjo gráfico solicitados (cartazes para publicidade eventos/atividades, agenda mensal da Biblioteca Municipal da Nazaré, Licenciatura em Design
exposies; efetuar a organizao dos conteúdos e ajuda na montagem; apoiar a realizao da revista municipal, a sinalética para praia de banhos (vero), Técnico Superior Gráfico 1 1 0
lo arranjo gráfico de documentos, questionários e formulários para uso dos servios municipais. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de
setembro): Organizao, laneamento e gesto de projetos, nível de exigência 5.

nível de

subtotais 3 3 º



Gabinete das Tecnologias de Informao e Multimédia

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria
Area de formao Numero de postos de trabalho
académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de

Gabinete de Saúde Animal

subtotais

profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar
Planear e desenvolver projetos de Infraestruturas tecnológicas, assegurando a respetiva gesto e manuteno; configurar e instalar peas do suporte lógico

Cut, Adobe Premier e After Efects; Live Streaming (video em directo para web e TV): Assembleia Municipal, Reunio de Cmara, EHF/M &D, EuroWinners escolaridade e Curso de carrerias de informática reguladas pelo

informáticos. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: O Desenvolvimento de mantém-se até ao seu termo

Produtos Multimédia (20/04/2025), sem possibilidade de
renovao.

Conceber e desenvolver a arquitetura e acompanhar a implementao das plataformas online do município e suas tecnologias de informao, assegurando
ja sua gesto e continuada adequao aos objetivos da organizao; implementao de processos e sistemas informáticos, especificao e contratao de
tecnologias de informao e comunicao (TIC) e de empresas de prestao de servios de informática; analisar os requisitos e proceder à conceo lógica

produtos aplicacionais, definindo as respetivas regras de segurana e recuperao e os manuais de utilizao; elaborar rotinas e programas utilitários e
definir procedimentos de uso geral necessários a uma fácil e correta utilizao dos sistemas aplicacionais instalados Competência (Portaria nº
214/2024/1, de 20 de setembro): Or,ganizao, planeamen to e gesto de projetos, nivel de exigência 5.

subtotais 6 6 o

Modemizao dos Sistemas de Informao
de base, gerir e administrar os recursos dos sistemas físicos de forma a otimizar a utilizao e partilha das capacidades existentes; desenvolver as medidas Especialista de Sistemase b) 1 Cordenador de Projeto de

Tecnologias de Informao

operativos e utilitários associados, os sistemas de gesto de redes informáticas, de base de dados, e todas as aplicaes e produtos de uso geral, Engenharia Informatica de setembro de 2026, no mbito do nº 3,1 1 0
necessárias à segurana e integridade da informao e especificar as normas de salvaguarda e de recuperao da informao; configurar e instalar sistemas

Coordenador de Projeto de
Licenciatura em por 2 anos, de 1 de outubro de 2024 a 30

assegurando a respetiva gesto e operacionalidade; assegurar a gesto, manuteno e apoio à utilizao do parque informático e tecnológico.
Modernizao dos Sistemas de do artigo 12º do Decreto-Lei ns 88/2023

de 10 de outubro,
Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos, nivel de exigência 5. Informao

+ e) 1 Coordenador de Projeto por 2 anos. O
Planear e desenvolver projetos de infraestruturas tecnológicas, assegurando a respetiva gesto e manuteno; captao e edio de video e edio Final 12.º ano de Decreto-Lei nº 88/2023 extingue as

Nazaré, Euro Beach Soccer Nazaré, Arena 1000 ( Andebol ), Gala do Desporto, Big Wave - Praia do Norte, Oramento participativo, Jornadas de Reflexo da

Associao Portuguesa de Bibliotecários, Arquivistas e Documentalistas (APBAD); funes de superviso e de coordenao do todos os projetos Tecnológica de
1 1 0Coordenador de Projeto Especializao

Decreto-Lei nº 97/2001, de 26 de maro
sendo que oexercicio das funes na
categoria e nas funes específicas

o, planeamento e gesto de projetos, nível de exigência 5.

dos sistemas de informao, especificando as aplicaes e programas informáticos, as entradas e saídas, os modelos de dados e os esquemas de 4} Decreto-lei 88/2023, 10 de outubro,

1 1 0 de especialista de sistemas e tecnologiasprocessamento; projetar, desenvolver e documentar as aplicaes e programas informáticos, assegurando a sua integrao nos sistemas de informao Especialista de Informática
Licenciatura em estabelece o regime das carreiras especiais

Engenharia Informatica
existentes e compatibilidade com as plataformas tecnológicas utilizadas; instalar, configurar e assegurar a integrao e teste de componentes, programas e de informao

Garantir as seguintes funes: administrar, configurar e assegurar o bom funcionamento da Rede; configurar e assegurar todos os Backups, Cmara
12.9 ano de

Municipal, Biblioteca Municipal e Piscinas Munic pa ; dar apoio Informático a todos os Edifícios do Município; efetuar produo e edio de video; e) Decreto-lei nº 88/2023, 10 de outubro,escolaridade e Curso de

Tecnoldgica de de técnico de sistemas e tecnologias de
3 3 0assegurar o desenvolvimento, manuteno e atualizao de sites sob gesto do Municipio; proceder à instalao/upgrades, configuraes e atualizaes Técnico de Informática Especializao estabelece o regime das carreiras especiais

nos Sistemas Operativos e dos softwares utilizados; e efetuar a gesto de contas de correio eletrónico. Competência (Portaria nv 214/2024/1, de 20 de nformao

Produtos Multimédia
setembra): Comunicao, nivel de exigência 4.

Desenvolvimento de

Gabinete de Apoio ao Empreendedorismo
OssÁrea de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
de trabalho trabalho ocupadosprofissional trabalho por ocupar

Promover, apoiar e acompanhar iniciativas de empreendedorismo, inovao e investimento, desde a fase de ideia até à implementao, assegurando
articulao com os servios municipais e entidades externas relevantes;Prestar apoio técnico e informativo a empreendedores, empresários e nvestidores,
nomeadamente em matérias de criao de empresas, icenciamentos, incentivos, financiamento e programas de apoio nacionais e comunitários; identificar,
divulgar e apoiar o acesso a instrumentos de financiamento, incentivos e linhas de apoio ao desenvolvimento económico e à inovao; Colaborar na
definio, implementao, monitorizao e avaliao de estratégias, planos, projetos e políticas municipais no domínio do desenvolvimento económico e
empreendedorismo;Contribuir para a recolha, tratamento e análise de informao económica relevante, apoiando a tomada de deciso e a valorizao Licenciatura em

Técnico Superior 1 o 1
económica do território;Promover a articulao institucional com entidades regionais, nacionais e internacionais, bem como com o tecido empresarial, Economia
instituies de ensino e centros de conhecimento;Apoiar a dinamizao de incubadoras, espaos de coworking, aes de capacitao, formao, mentoria e
networking, sempre que aplicável; Assegurar a elaborao de relatórios, pareceres, propostas de melhoria e instrumentos de acompanhamento dos
projetos apoiados;Exercer quaisquer outras funes técnicas, administrativas ou de apoio à deciso que lhe sejam superiormente determinadas, ainda que
Indo diretamente enquadradas no mbito específico do gabinete, desde que compatíveis com a sua carreira, qualificao e necessidades do servio.
Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de o): OFrganizao, planeamento e gesto de projetos, nível de exigência 4.

i o 1

Area de formao Numero de postos de trabalho OBS

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Colaborao na execuo das tarefas de inspeo hígio-sanitária e controlo higiosanitário das instalaes para alojamento de animais, dos produtos de
origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, conservem, armazenem

Licenciatura em
lou comercializem animais ou produtos de origem animal e seus derivados; Emisso de pareceres, nos termos da legislao vigente; Emisso de guias Técnico Superior 1 1 0

Medicina Veterinaria
sanitárias de trnsito e realizao do recer o de animais. C (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Análise crítica e resoluo
de mas nível de exigência 5.

subtotais 1 1



Setor de Fiscalizao
Área de formao Número de postos de trabalho ces

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
de trabalho trabalho ocupadosprofissional trabalho por ocupar

Assegurar a Fiscalizao e Superviso Municipal do cumprimento das Leis, Posturas e Regulamentos no mbito das atribuies do Município, atuando em
conformidade com o legalmente previsto; Adarar e difundir junto dos municipes os regulamentos e normas definidas pela Cmara, praticando, assim, uma
lao preventiva e d a; Atender os cidados, no mbito das atribuies do setor; Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas;
Fiscalizar e acompanhar os processos respeitantes às inspees periódicas, extraordinárias e reinspees aos elevadores; Levantar autos de noticia por atos
lou factos verificados no exercício da sua atividade, bem como participar a prática de ilícitos de contraordenao identificados nas operaes de fiscalizao Licenciatura em
realizadas; Promover e/ou executar as medidas de tutela da legalidade urbanística, ou outras, no mbito da fiscalizao municipal e instruir os respetivos Técnico Superior 1 1 0
procedimentos, incluindo as notificaes, mandados e afixao de editais; Elaborar participaes por contraordenaes decorrentes de atos os factos Biologia

erificados no exercício da sua atividade; Reportar informao destinada à atualizao do Sistema de Informao Geográfica do município; Acionar O

desenvoWimento dos procedimentos administrativos que se prendem com o licenciamento de atividades. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de
setembro): Análise crítica e o de problemas, nível de exigéncta 5.

Coordenar e executar todas as tarefas administrativas referente ao Setor de Fiscalizao.Apoiar técnica e administrativamente o Setor; Assegurar O

expediente, a organizao dos processos, ficheiros, registos e arquivo dos processos afetos ao Setor; Efetuar o controlo dos prazos dos processos; Executar
(consultas a entidades externas e internas; Conferir e organizar os pedidos apresentados no Balco Unico ou por outra via em uso pelo servios; Apreciar
pedidos de consultas e reproduo de documentao relacionados com o Setor; Gerir os pedidos de certides relacionados com o Setor; Participar na 12.º ano de
elaborao de projetos de regulamentos e suas alteraes com implicao ao nível do Setor; Acompanhar os procedimentos administrativos e financeiros

escolaridade ou curso
ido Setor, assegurando o controlo da execuo do oramento da despesa do respetivo Setor e propor as alteraes necessárias ao desenvolvimento das Coordenador Técnico 1 1 0
ivd d ; Atender os cidados no mbito das atribuies do Setor; Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas. Competência (Portaria nº que lhe seja

equiparado214/2024/1, de 20 de setem ): Coon de qu nível de exigência 5.

Apoiar técnica e administrativamente a Diviso e Setores; Assegurar o expediente, a organizao dos processos, ficheiros, registos e arquivo dos processos 12.º ano de
afetos à diviso e Setores; Efetuar o controlo dos prazos dos processos; Gerir os pedidos ou comunicaes de publicidade e de ocupao do espao público; escolaridade ou cursoatender os cidados no mbito das atribuies do Setor; Outras atribuies que Ihe sejam superiormente cometidas. Competência (Portaria nº Assistente Técnico 2 1 1

214/2024/1, de 20 de setembro): Análise crítica e exo de problemas, nível de igéncia 3. que lhe seja
equiparado

Assegurar a Fiscalizao e Superviso Municipal do cumprimento das Leis, Posturas e Regulamentos no mbito das atribuies do Município, atuando em
conformidade com o legalmente previsto; realizar aes de fiscalizao com vista ao cumprimento legal e regulamentar de todas as atividades exercidas na
área do municipio sujeitas a licenciamento municipal, no incumbidas a outros servios, nomeadamente, no que respeita ao acompanhamento das obras,
particulares de edificao e loteamentos urbanos, ocupao da via pública, publicidade, horários de funcionamento dos estabelecimentos, máquinas de
diverso, ruído, venda ambulante e ambiente; aclarar e difundir junto dos munícipes os regulamentos e normas definidas pela Cmara, praticando, assim,
uma ao preventiva e pedagógica; atender os cidados, no mbito das atribuies do setor; outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas; 12.ºano de
fiscalizar e acompanhar os processos respeitantes às nspees periódicas, extraordinárias e reinspees aos elevadores; levantar autos de noticia por atos, Carreira Especial de Fiscalizao escolaridade ou curso
lou factos verificados no exercício da sua atividade, bem como participar a prática de ilicitos de contraordenao identificados nas operaes de fiscalizao 3 2 1

d d que lhe sejarealizadas; promover e/ou executar as de tutela da legalidade urbanística, ou outras, no mbito da fiscalizao municipal e instruir os respetivos
equiparado

procedimentos, incluindo as notificaes, mandados e afixao de editais; elaborar participaes e autos de noticia por contraordenaes decorrentes de
jatos os factos verificados no exercício da sua atwd d ; reportar informao destinada à atualizao do Sistema de nformao Geográfica do municipio;
acionar o desenvolvimento dos procedimentos administrativos que se prendem com o> licenciamento de atividades; proceder ao levantamento dos imóveis
degradados, devolutos e em ruinas, no mbito da majorao do Imposto Municipal sobre Imóveis. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de
setembro): Análise crítica e resoluo de problemas, nivel de exigência 5.

subtotals 7 5 2

subtotais i i 0

Servio Municipal de Proteo Civil
Área de formao Número de postos de trabalho OBS

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Apoiar a Proteo Civil em todas as tarefas que lhe forem solicitadas, colaborando ativamente com o Coordenador Municipal de Proteo Civil; conceber,
eamento, programao, avaliao e aplicao de}planear e desenvolver medidas de preveno e proteo; assegurar funes consultivas, de estudo, plar

métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a deciso; Elabora pareceres, projetos e atividades conducentes
Licenciatura emdefinio e concretizao das políticas do municipio na área da unidade orgnica, nomeadamente, análise de processos administrativos e de circuitos de

Técnico Superior 1 1
informao, tendo em vista a sua racionalizao e simplificao; conceo e implementao de metodologias e instrumentos de gesto; Orientao para Contabilidade

Conhecimentos Especializados e Experiência. Competência (Portaria nf 214/2024/1, de 20 de se }: Orrganizao, planeamen to e gesto de
deuexigência5.

resultados niciativa e autonomia Planeamento e Organizao Responsabilidade e compromisso com o servio Comunicao (oral e escrita);



Gabinete Técnico Florestal
OBSArea de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
de trabalho trabalho ocupadosprofissional trabalho por ocupar

Elaborar, coordenar, executar, gerir e atualizar o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra ncêndios (PMDFCI) e demais instrumentos de plarveamento
aplicáveis; Apoiar técnica e logisticamente a Comisso Municipal de Gesto Integrada de Fogos Rurais, bem como colaborar com entidades externas no
mbito da proteo da floresta e dos espaos rurais;Participar nas aes de planeamento, ordenamento e gesto dos espaos rurais do Município,
articulando com as áreas da proteo civil e ambiente; Acompanhar e monitorizar a execuo dos Programas de Ao previstos no PMDFCI;Organizar, Licenciatura na área detratar e manter atualizada a informao relativa a incêndios florestais, incluindo áreas ardidas, pontos de início, causas e demais dados estatísticos

Ciências Florestais,
relevantes; Proceder à divulgao do ndice Diário de Risco de Incêndio Florestal e elaborar relatórios técnicos sobre ocorrências registadas no concelho;
Constituir, atualizar e acompanhar a aplicao da legislao relevante em matéria florestal, designadamente no que respeita à gesto de combustível e Técnico Superior Engenharia Florestal ou 1 o 1

Engenharia e
cumprimento das faixas de proteo; Assegurar a articulao técnica com servios municipais, foras de segurana, proteo civil e entidades da

Biotecnologia Florestal
administrao central ou regional; Elaborar pareceres, relatórios, propostas e informaes técnicas no mbito das suas competências; Exercer todas as
demais funes, tarefas ou atribuies que lhe sejam superiormente cometidas, ainda que no expressamente previstas, desde que compatíveis com a sua
formao, carreira e as r do servio.€ ompeténcia (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de tem ): O planeamen to e gesto de
projetos, nível de exigência 5.

Organizao,

Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia

subtotais i 0 1

Atividades/Atribuies /Competéncia Cargo/carreira/categoria
Área de formao
académica e/ou
profissional

Número de postos de trabalho oes
N.º total de postos

de trabalho
N.º de postos de
trabalho ocupados

Assegurar a articulao permanente entre o Município e as Juntas de Freguesia, promovendo uma relao institucional próxima, eficaz e
colaborativa;Prestar apoio técnico, administrativo e informativo às Juntas de Freguesia no exercício das suas competências próprias e delegadas,
designadamente nas áreas administrativa, financeira, jurídica e operacional;Apoiar a preparao, acompanhamento e execuo de contratos
interadministrativos, protocolos de colaborao e outros instrumentos de cooperao;Acompanhar os processos de transferência e delegao de
competências, garantindo a correta aplicao dos enquadramentos legais, financeiros e operacionais;Recolher, tratar e sistematizar informao relevante
sobre as freguesias, apoiando a tomada de deciso municipal;Apoiar a identificao de necessidades, definio de prioridades e planeamento de
intervenes territoriais, em articulao com os servios municipais competentes; Assegurar o acompanhamento e monitorizao dos apoios técnicos,
financeiros, logísticos ou materiais concedidos pelo Município às Juntas de Freguesia; Promover a uniformizao de procedimentos e boas práticas,
facilitando a comunicao e a partilha de informao entre servios municipais e freguesias;Apoiar a organizao de reunies, aes de formao, sesses
de esclarecimento e outros momentos de trabalho conjunto; Contribuir para a resoluo célere de constrangimentos operacionais, articulando solues
com os diversos servios municipais;Elaborar relatórios de acompanhamento, avaliao e propostas de melhoria continua da cooperao
institucional;Exercer todas as demais funes, tarefas ou atribuies que lhe sejam superiormente cometidas, ainda que no expressamente previstas,
desde que compatíveis com a sua formao, carreira e as necessidades do servio. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de bro):
Organizao,

ex 5.

Técnico Superior
Licenciatura em

Desporto e Bem-Estar

N.º de postos de
trabalho por ocupar

1 o 1

Gabinete de Auditoria e Controlo Interno

subtotois i o 1

oesArea de formao Número de postos de trabalho
Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de

de trabalhoprofissional trabalho ocupados trabalho por ocupar

Assegurar a implementao, manuteno, avaliao e melhoria continua do sistema de controlo interno do Município, promovendo a legalidade,
regularidade, eeconomia, eficiência e eficácia da gesto municipal; Desenvolver e executar aes de auditoria interna de natureza financeira, administrativa,

doperacional e de conformidade egal, aos servios municipais e demais estruturas municipais, nos termos legalmente d veis; Avaliar pr
internos, circuitos administrativos e sistemas de informao, identificando riscos, fragilidades e oportunidades de melhoria, propondo medidas corretivas e
preventivas;Verificar o cumprimento das normas legais, regulamentares e internas, designadamente em matéria financeira, contratual, patrimonial, de
recursos humanos e de contratao pública; Acompanhar e analisar a execuo org:amental e financeira, avaliando a conformidade dos atos de gesto com
los instrumentos de planeamento e controlo aprovados;Avaliar e acompanhar os mecanismos de preveno da corrupo, fraude, irregularidades e
conflitos de nteresses, contribuindo para o reforo da transparência, integridade e boa governao; Colaborar na monitorizao do Plano de Preveno de

Técnico Superior Licenciatura em Direito 1 o 1
Riscos de Corrupo e nfraes Conexas, bem como de outros instrumentos de ética e integridade institucional; Elaborar relatórios, pareceres,
recomendaes e propostas de melhoria, resultantes das aes de auditoria e controlo interno, acompanhando a implementao das medidas propostas
Assegurar o acompanhamentop das recomendaes de entidades de controlo externo, nomeadamente Tribunal de Contas, InspeoGeral de Finanas,
Fundo de Apoio Municipal e outras entidades fiscalizadoras; Apoiar os órgos autárquicos e os servios municipais na melhoria dos procedimentos
internos, promovendo a uniformizao de práticas e o cumprimento das normas aplicáveis; Promover aes internas de sensibilizao, esclarecimento e

formao em matéria de controlo interno, gesto do risco, ética e boas práticas administrativas; Exercer todas as demais funes, tarefas ou atribuies que
lhe sejam superiormente cometidas, ainda que no expressamente previstas, desde que compatíveis com a sua formao, carreira e com as necessidades
do servio.Competência (Porturia nº 214/2024/1, de 20 de setembia): On ganizao, planeamento e gesto de etos.; nivel de exigência 5.

subtotais 1 o 1
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INAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE

Diviso Administrativa e Financeira (DAF)
Area de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de oes

profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Assegurar à direo do pessoal da diviso, em conformidade com as deliberaes da Cmara Municipal ou as ordens do Presidente da Cmara Municipal e ou
Vereador, com responsabilidade política na direo da Diviso da unidade orgnica onde está inserido, distribuindo o servio de modo mais conveniente e

das atividades da Diviso, de acordo com o plano de ao definido, e proceder àzelando pela assiduidade do pessoal; Organizar e impulsionar a execuo
d

avaliao dos Preparar o expediente e as informaes necessárias para as deliberaes dos órgos municipais competentes, decises do
Presidente da Cmara ou Vereadores Lom responsabilidades políticas na direo da Diviso; Garantir a informao necessária entre os servios, com vista ao

Licenciatura em Direito a) Exerce Comisso debom exercício da Diviso; Cumpr e fazer cumpri as disposies legais e regulamentares sobre as matérias da sua respetiva competência; Formular pareceres Chefe de Diviso 1 1

inifurmaes sobre assuntos da competência da Diviso; Garantir a aplicao do Sistema Integrado de Avaliao de Desempenho (SIADAP) dos Servios e dos,
Colaboradores que lhe esto afetos; Realizar o levantamento anual de necessidades de formao e atualizao de conhecimentos do pessoal, a fim de definir Ç
propor as prioridades de formao a seguir; Executar outras tarefas que, no mbito das suas competências, lhe sejam superiormente solicitadas; competências
específicas relativas às funes de resp pelas execues fiscais. Competénda (Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Gesto e direo da
organizao, nível de exigência 4.

subtotais 1 1 0

Unidade de Gesto de Recursos
Area de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de ces

profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar
Licenciatura nas áreas

de Direito,A Unidade de Gesto de Recursos é responsável pela organizao, superviso, atuao e fiel cumprimento de todas as atividades desenvolvidas pelo Setor de
Contabilidade, tb} Exerce Comisso de

Gesto de Recursos Humanos e pelo Setor de Gesto Financeira, Contabilidade, conforme previstas no Regulamento Orgnico e Funcional da Cmara Municipal Chefe Intermédio de 3.º grau 1 0 1
Economia, Recursos Servio

da Nazaré. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Viso estratégica nível de 4.
Humanos ou Ciências

Ja Educao
subtotais 1 [] 1

Setor de Gesto Financeira e Contabilidade
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de oes

profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Gerir O património municipal e executar todas as tarefas inerentes à contabilidade autárquica de acordo com a Lei; colaborar na elaborao do oramento &

plano plurianual de atividades er lassificao de documentos contabilisticos e registo dos mesmos; efetuar o lanamento do processo de despesa a
Licenciatura emnivel de cabimentao, compromisso, liquidao e pagamento; efetuar o registo e envio mensal dos elementos contabilísticos para a base de dados central da Técnico Superior Economia 2 2entidade responsável pelo controlo da execuo oramental (DGAL-SNAL); colaborar na elaborao dos documentos da Prestao de Contas; dar apoio à

Tesouraria Seco de Taxas e Licenas; atendimento a fornecedores; proceder à consulta diária dos saldos bancários e às validaes periódicas no programa de
dconta (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos, nível de exigência 5.

Licenciatura em
Assegurar à realizao das seguintes tarefas:: cabimentao de despesas; registo de faturas e outros documentos pagamentos; atendimentod a fe

res; e
reconcilia bancárias. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos,

Técnico Superior Contabilidade 1 1
ve de xigén ia

12.ºanodeAtender os chentes/municipes, coordenando os procedimentos administrativos; Assegurar o atendimento aos fonecedores, conferindo a faturao anexa à

Coordenador Técnico 1 t 1
escolaridade ou curso €) 1 posto ocupado em

autorizao de pagamento emitida pela contabilidade e tendo em conta as normas legais vigentes; funes de tesouraria ou cobrana. Competência [Portaria
que lhe seja nwbikdade

214/2024/1, de 20 de setembro): Coordenao de equipas, nivel de exigência 4.
equiparado

d Assegurar
12ºanodeAtender os chentes/municipes, efetuando os pr at vos; o atendimento aos fornecedores, conferindo a faturao anexa à

Assistente Técnico escolaridade ou curso d) 1 posto ocupado em
autorizao de pagamento emitida pela contabilidade e tendo em conta as normas legais vigentes; funes de tesouraria ou cobrana. Competénda (Por tata 2 1 1

[nº 214/2024/1, de 20 de setembro): iniciativa nivel de exigência 4. que the seja
equ parado

d
o anexa à

12.º ano deAtender os chentes/municipes, efetuando os procedimentos administrativos, assegurar o
autorizao de pagamento emitida pela contabilidade e tendo em conta as normas legais vigentes. Competénda (Portaria nº 214/2024/1 de 20 de setembro): 1

Assistente Técnico escolaridade ou curso
que lhe sejaIniciativa, nível de exigência 4. equiparado

subtotais 7 6 1



Setor de Recursos Humanos
Area de tormao Número de postos de trabalho

oesAtividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
rofissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Colaborar na proposta de Mapa de pessoal| no mbito da previsional de Recursos Humanos, tendo em conta as necessidades que o órgo/servio carecem para
lo desenvolvimento das respetivas atividades; Desenvolver as atividades inerentes ao pr ocessamento de salários, de acordo com nstrues internas; Inserir na Licenciatura em Gesto
aplicao informática da DGAL-SIAL, dentro dos prazos legais, os mapas de despesas cum pessoal ao servio. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de Técnico Superior
setem o izao, planeamento e gesto de projetos. nível de exigência 5.

de Recursos Humanos

Elaborao de estudos e pareceres e relatórios de natureza organizacional; gesto de projetos e comunicao organizacionais; Preparao de candidaturas;
Elaborao e implementao de diagnóstico de necessidades; definio dos perfis de competências no mbito de processo de recrutamento; Contratao de

h
aquisio de servios em regime de tarefa e avena; Gesto do processo de avaliao de o/acompanhamento dos
indicadores de gesto da área em que atua; Desenvolvimento de conteúdos vocacionados para a formao; Assegurar a instruo de procedimentos concursais Licenciatura em
bem como executar as seguintes tarefas inerentes aos Recursos Humanos: processamento de salários controlo de assiduidade; Efetuar o processamento das Técnico Superior Ciências da Educao 1 1

Guias para a ADSE/STAL/FINANCAS de forma a ser elaborada a consignada e ainda todo o processamento que envolve a Caixa Geral de Aposentaes.
Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro] : Or, planeamento @ gesto de projetos. nivel de exigência 5.

def o dos perfis deElaborao de estudos e pareceres e relatórios de natureza organizacional; Elaborao e implementao de diagnóstico de
competéncias no mbito de processo de recrutamento; Contratao de aquisio de servios em regime de tarefa e avena; Gesto do processo de avaliao de

concursais bem como executar as seguintes tarefas inerentes aos Recursos Humanos: processamento de salários; controlo de assiduidade; efetuar o Licenciatura em
processamento das Guias para a ADSE/STAL/FINANÇAS de a ser elaborada a consignada e ainda todo o processamento que envolve a Caixa Geral de

Técnico Superior 1
Sociologia

Aposentaes. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos. nivel de exigência s.

Desenvolver ecoordenar às atividades inerentes ao processamento de salários, de acordo com instrues internas; Garantir O registo dos trabalhadores 12ºanode
municipais férias, faltas e licenas para processamento salarial e cadastral; Proceder às nscries e alteraes dos beneficiários da ADSE. Competência Coordenader Técnico escolaridade ou curso
(Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Coordenao de equipas, nivel de exigência 4 que the seja

juiparado

Desenvolver as atividades inerentes ao prDeessamento de salários, de acordo com instrues nternas; responder a todos os pedidos de informao internos e 12.ºanodeextemos solicitados garantiro desenvolvimento dos processos de candidatura ao IEFP, dos programas Contratos de Empreg insero e de Emprego-Insero Assistente Técnico escolaridade ou cuiso
+, bem como subsídios de corapensao resultantes da integrao sócio-profissional da pessoa deficiente e respetivo reembolso. Competência (Portaria ns

que lhe seja214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos, nivel de exigência 4.
equiparado

desempenho; desenvolvimento/implementao/acompanhamento dos indicadores de gesto da área em que atua; Assegurar a instruo de procedimentos

1 1

subtotals 5 5 J
Gabinete de Apoio Juridico

Area de formao Número de postos de trabalho
Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de oes

rofissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar
Exerce, responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funes consultivas, de estudo, planeamento
programao, o e de aplicao de métodos e processos de natureza técnica e/ou científica inerentes à respetiva área de especializao e formao
académica que visam fundamentar e preparar a deciso, incumbindo, genericamente, elaborar estudos e pareceres técnicos e desenvolver outras atividades
que, pelo seu grau de complexidade e responsabilidade, no seja exigível ser detentor de qualidade de membro efetivo de qualquer ordem profissional Licenciatura em Direito
legalmente aprovada, nomeadamente:: formalizar propostas de regulamentos bem como alteraes aos vigentes, em face das deliberaes superiores; analisar Técnico Superior 2 1 1

e dar parecer sobre a egislao aplicável ou de interesse para a Cmara Municipal; preparar, minutas de acordos, minutas de contratos ou protocolos a celebrar
pela Cmara Municipal; instruir e dar parecer sobre reclamaes, bem como exposies sobre atos e omisses ou pr'ocedimentosd da Cmara Municipal
Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: Análise crítica e resoluo de problemas, nível de s

Nomeada Instrutora dos processos de contraordenao, logo, praticar todos os atos inerentes a tal funo; prestar assessoria jurídica, sempre que solicitada
Licenciatura em Direito

superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Análise crítica e resoluo de problemas, nível de exigência 4. Técnico Superior o 1

Promover todas as aes referentes ao registo e valorizao do patriménio do Município (móvel e móvel); Assegurar a inventariao do património do Licenciatura em
Municipio, fomecendo os dados ao Setor de Contabilidade; Colaborar na preparao de contratos e protocolos com incidência patrimonial, verificando o Técnico Superior 1 1

Administrao Pública
cumprimento dos respetivos requisitos jurídico-tributários, económicos e financeiros, designadamente quanto à aquisio e almeao de imóveis e

concesses; Proceder à inscrio ou anulao na matriz predial e na conservatória de registo predial dos imóveis do dominio privado municipal; Organizar e

executar todo o expediente e formalidades atinentes a aquisio e alienao de bens imóveis pelo Município, designadamente, contratos de arrendamento e

protocolos de cedência; Efetuar os pr ocedimentos necessários à aquisio, onerao e à alienao de bens imóveis, promovendo a sua avaliao; Instruir os Licenciatura em
Técnico Superior Solicitadoria 1 1procedimentos relativos a arrendamentos de património municipal, bem como gerir os respetivos contratos. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de}

setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos, nível de exigência 4.

Colaborar, com a Instrutora dos processos de contraordenao, em todas as tarefas de cariz administrativo inerentes ao Setor; desempenhar as demals tarefas 12.ºanode
que lhe forem solicitadas superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos, nivel Assistente Técnico escolaridade ou curso
de exigência 4. que the seja

equ parado
subtotais 4 2



Setor de Apoio Administrativo
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de oes

profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar
Prestar assessoria técnica de elevado grau de qualificao eresponsabilidade diretamente à Chefe de Diviso; Coordenar os processos de modernizao da Licenciatura em
Administrao Pública; capaz de integrar vários quadrantes e domínios de actividades; Desempenhar as demais tarefas que lhe forem incumbidas Técnico Superior Educao Básica 1

superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de o e gesto de projetos, nivel de exigência 5.

Lavrar as minutas das atas para as reunies de Cmara, desde que facultados todos os documentos a submeter à reunio, com observncia dos dias de
antecedência previstos na deliberao já tomada pelo órgo do executivo de forma a garantir a entrega da agenda de trabalhos acompanhada da
documentao; Prestar todo o apoio adminstrativo à realizao da Assembleia Municipal| entregando a documentao nos termos legais e coordenando a

Licenciatura em
atividade administrativa inerente ao órgo deliberativo, de forma a que a assembleia decorra sem inconformidades administrativas; Dar cumprimento às 1 1

d
Técnico Superior Ciências Sociais

deliberaes resultantes da reunio de cmara,+ dependentes da área at va, todos os documentos/processos pelas divisdes/servios;
Tratar dos processos eleitorais em relao direta com a Chefe de Diviso. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: Organizao,
planeamento e gesto de projetos, nível de exigência 5.

Lavrar as minutas das atas para as reunies de Cmara, desde que facultados todos os documentos a submeter à reunio, cum observncia dos dias de
antecedência previstos na deliberao já tomada pelo órgo do executivo de forma a garantir a entrega da agenda de trabalhos acompanhada da
documentao; prestar todo o apoio administrativo à realizao da Assembleia Municipal, entregando a documentao nos termos legais e coordenando a

1 2.º ano de
escolaridade ou curso

atividade administrativa inerente ao órgo deliberativo, de forma a que a assembleia decorra sem inconformidades administrativas; dar cumprimento às Coordenador Técnico 1

deliberaes resultantes da reunio de cmara, dependentes da área administrativa, distribuindo todos os documentos/processos pelas divises/servios; tratar que the seja
o e equiparadodos processos eleitorais em relao direta com a Chefe de Diviso. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de

gesto de projetos, nivel de exigência 4.

Lavrar as minutas das atas para as reunies de Cmara, desde que facultados todos os documentos a submeter à reunio, com observncia dos dias de 12º ano deantecedência previstos na deliberao já tomada pelo órgo do executivo de forma a garantir a entrega da agenda de trabalhos acompanhada da
escolaridade ou curso

documentao; prestar todo o apoio administrat vo arealizao da Assembleia Municipal dar cumprimento às deliberaes resultantes da reunio de cmara, Assistente Técnico 1 1
que the sejadependentes da área administrativa, distribuindo todos os documentos/processos pelas divises/servios; tratar dos processos eleitorais em relao direta com
equiparado

ja Chefe de Diviso. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos, nivel de exigência 4.

subtotais 4 4 o

Setor de Apoio Operacional

subtotais 5 4 1

Área de formao Número de postos de trabalho
Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de oss

pprofissional de trabalho trabalho ocu dos trabalho por ocupar

Coordenar e garantir o atendimento telefónico, cumprindo os requisitos definidos no Manual de Atendimento Telefónico; assegurar a emisso e receo de
Coordenador Técnico Coordenador Técnicotodos os faxes dos servios; registar toda a correspondência interna ou externa recebida no respetivo Sistema Integrado de Documentos e Atendimento

Municipal (ATE). Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Comunicao nível de exigência 4.

Garantir 0 atendimento telefónico, cumprindo os requisitos definidos no Manual de Atendimento Telefónico; assegurar a emisso e receo de todos os faxes
12.º ano de

escolaridade ou cursodos servios; registar toda a correspondência interna ou externa recebida no respetivo Sistema Integrado de Documentos e Atendimento Municipal (ATE). Assistente Técnico
Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Comunicao nivel de exigência 4.

que the seja
equiparado

Proceder à limpeza e manuteno de todas as salas e espaos abertos do edifício dos Paos do Concelho, servio de bar, bem como apoio durante o ano a vários

d 3 2 1

Escolaridade minima
eventos; executar as demais funes, pr tarefas ou atribuies que lhe so cometidas por lei, pelo Regulamento Orgnico e Funcional da Cmara, Assistente operacional obrigatória

deliberao,
d ou determina superior. (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Iniciativa nível de nela 3.

Total 29 24 5



Nazaré

Diviso de Obras Municipais e Ambiente (DOMA)
Área de formao Numera de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargofcarresra/categoria acadêmica e/ou N.º total de popostos N.º de postos de Nº de postos de ons,

profissionai dereaabaiho trabalho ocupados trabalho por ocupa

Promover à mplementao de meios de forma a que no desvios nos praros das empreitadas e nas obras municipais por ad ao direta; garantir a resposta atempada à

todas as questes colocadas pelos empreiteiros relativamente às obras de que so adiudicatários; mplementao de processos tenda em vista que todas as ceclamaes e solicitaes dos Licenciatura em
cidados e entidades so analisadas no prazo defindo e considerado razoável, implementao de processos de controle, de forma a que nas empreitadas de Obras Publicas todas as a) Exerce Comisso deChefe de Diviso 1 1 o
aprovaes @ icenas sejam obtidas antes do nício das mesmas; Planeamento anual das obras por Admirsstrao Direta, afetao de recursos materiais e humanos e controle fisco Engenharia Civil

financeiro das mesmas, numa ótica de avaliao/ reduo de custos, apresentando q valor da trabalho produzido to quantificado quanto possivel.Competência (Portaria nº 214/2024/1,
de20 de : Gesto e direo da organizao, nível de exigência 4.

subtotois 1 1

Unidade de Infraestruturas
Trea de formao Número de postos de do

AtividadesAtribuies (Competência Cargaycarrevafcategaria académica e/ou Ne total de postos N.º de postos de 0NS de postos de cas
profissional detrabaiho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Assegurar o planeamento, a coordenao ea fiscalizao das obras municipais, Incluindo as realizadas por administrao direta, garantindo que so executadas de forma eficiente, segura €
sustentável, em cumprimento do Codigo dos Contratos Públicos e da legistao aplicável.Competência (Portaria nº 214/2024/3, de 20 de setembro): Viso estratégica, nivel de exigência) Chefe Intermédio de 3.º grau

Licenciatura em
1 0 1

Engenharia Civil
Eres Coma

4
subtotals 1 o 1

Setor de Obras Municipais
Area de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuigdes /Competéncia total de postos ons,Cargofcarreira/ académica e/ou NS de postos de N9 de postos de
ssionat deteabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

[Zelar pela execuo de todos os trabalhos de obras públicas, assegurando on pr dos prazos estabelecidos da egislao e normas técnicas aplicáveis. Garantir a execuo das
obras municipais de construo e conservao previstas no Plano Anual de Atividades, ncluindo as realizadas em regime de administrao direta. nformar e instruir os pedidos de Licenciatura em
trabalhos relativos a empreitadas de obras, assegurando o controla das datas dos autos de medio em conformidade com os planos de trabalhos. Elaborar e instruir os procedimentos Técnico Superior 2 2 o

Engenharia Civilnecessários 20 licenciamento para abertura de vatas em espao público, incluindo o cálculo de taxas devidas e a articulao com as entidades competentes. Competência (Portaria nt
1214/2024/3, de 20 de setembro): Análise critica e resoluo de mas, nivel de exigência 3.

subtotals 2 2 o



Gabinete de Oramentao e Fiscalizao
Área de formao Múmera de pastas de trabalha

Atividades) Atribuies /Competéneia Cargo/carreira/categoria académica e/ou total de postos Nº de postas de Nº de postos de
de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

[Garantir condenar o integral pr dos projetos de cada empreitada bem como do Plano de Gesto de Residuos de Construo e Demolio RCO) € da Plana de Segurana e 12.tanade
Saúde, nformando atempadamente os responsáveis e superiores hierásquicos Elaborar atas, autas e proceder sexpetiva eegisto na Livro deObra. Fiscalizar ox trabalhos de abertura e Coordenador Técnica esca ar curso

1 1 0fecha de valas, bem coma a repasio dos pavimentos autorizados, exigindo a carreta execuo das teabathos e o cumprimento das normas de segurana aplicáveis Competência {Panterla que he seja
214/2024/1, de 20 de setembro): Análise critica resoluo de problemas, nitvel de exigência 3. equiparado

Acampanhara abertura de concursos de empreitadas, após deliberao dogrgo autárquico competente Elaborar informaes e procedimentos para à aqueio dos materiais necessários
à execuo dos trabalhos. Apoiar o enw de todos os projetos das empreitadas às respetivas entidades competentes, com vista à obteno das necessánas aprovaes. Prestar apoio à 12.* ano de

escolaridade ou curso
execuo dos contratos de contratao pública, promovendo a mplementao de mecanismos que assegurem o cumprimento das prazos das empreitadas e das obras municipais por Assistente Técreco 1 o
administrao direta, bem como a montorizao dos niveis de desempenho do cocontratante e da execuo financeira, técnica e material dos contratos. Competência (Portaria nt que the seja

equiparado214/2024/1. de 20 de setembro): Análise critica Ç Resoluo de problemas, nivel de exigência 2.

2

Unidade de Ambiente e Gesto de Espaos Públicos
Area de formao Nuúmera de pastas de trabalho

Atividades/Atribuigdes /Competéncia Cargo/cacceirascategoria académica e/ou Nf totalde postos Nº de postos de NT de postosde
rotissional de trabalho focustrabalho ocupados trabalho

Assegurar 0 planeamento, a execooe a políticas munscipais nas áreas do ambiente, da sustertaluhdade da gesto do espao público, promovendo o desenvahimenta Ucenciatura em
sustentável, à melhoria da qualidade de vida urbana e à valosizao do território e dos respetivos recursos. Competência (Portaria nf 214/2024/1, de 20 de setembro): Gesto Ç direo) Chefe imermédio de 3.º grau Engenharia do 1 o O Eme comido de

nivel de Ambiente
a

Gabinete de Gesto de Espaos Públicos e Limpeza de Edifícios
Area de formao Número de postos de trabalho

AtividadesAtribuies /Competência Carga/carresrafeategoria académica e/ou N.º totalde postos N.º de postos de NA de postos de
de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Promover e acompanhar os concursos de adjudicao de bens móveis e de servios, nos termos das disposies legais em vigor. Organizar & conduzir os procedimentos de consulta ao
mercado. Manter é atualizar as bases de dados de fornecedores e dos contratos celebrados. Preparar e instrur os procedimentos de aquisio de bens e de prestao de servios nas

4)1 posta em
plataformas eletrónicas de contratao publica e por outros menos eletrnicos legaimente previstos. Elaborar atas das reunies do júri e os respetivos relatórios. Assegurar a Técnico Superior [Licenciatura em Gesto 1 1 a
jacompanhamentodo servio doGabinete e prestar apoio às respetivas tarefas e competências. Executar as demais tarefas que lhe forem superiormente atribuídas. Competência (Portaria
nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento e gesto de projetos, nivel de exigência 5.

de Amb ente, ignadamene noquer:espeitaà imper dos edificios públicos, à requisio de materials de 12? anodeDesenvolvere coordenar as atividades inerentes 20
escolaridade ou curso

henpera, à gesto dos horários das equipas de impeza e à gesto documental do Cemitério Municipal. Competência (Portacia nº 24/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, Coordenador Técnico 1 1 o
que ihe sejaplaneamento Ç gesto de projetos, nivel de exigência à.
E rado

Assegurar a gesto dos espaos públicos, nomeadamente parques jardins. Prestar apoio 20 Gabinete de Ambiente na monitorizao dos consumos energéticos e hidricos de todos os
[Licenciatura em Gesto

edifícios equipamentos e viaturas municipais. Garanth à nsero é acompanhamento dos dados na plataforma ECO.AP. Acompanhar a rede elétrica municipal e os contratos de
manuteno técnica, assegurando o correto funcionamento dos equpamentos @ servios associados Competência (Portaria nº 234/2024/1, de 20 de setembro): Organizao,

Técnico Superior das nstalaes 1 o
Desportivas

planesmento gesto de projetos, nivel de exigência 3.

altar @ registar a mpeza dos espaos atribuídos, de acordo com o plana estabelecido. Efetuar o conieolo e regata do luxo de materias, assegura que no ocorram desvios nem Assistente Operacional dade minima
faltas durante os periodos de utiltao, promovendo, smultaneamente, à reduo de custos e a eficiência na gesto dos recursas. Competência (Portaria at 214/2024/2, de 20 1s 8 ?

obrig
Orientao para a segurana, nivel de exigência 1.

subtatais is
Gabinete de Ambiente

Área de formao Numera de pastas de trabalho
*

dades/Atribuigdes Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º totalde postas N.º de pastos de N.º de postos de
rofissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupa

Elaborar pareceres técnicos ao empregados sobre os riscos existentes no ambiente de trabalho, bem como sobre as medidas de eliminao ou neutralizao adequadas. Informar os
trabalhadores acerca dos riscos nerentes às suas atividades e das medidas a adotar para a sua preveno. Orientar e acompanhar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, Técnico Superior 2

Area da Engenharia
assegurando o cumprimentodos procedimentos de segurana e higiene no trabalha previstos na legislao ou estabelecidos nos contratos de prestao de servios. Competência [PosUria Ambiental
nt 2: de eamentoe de projetos, nível de exigência 9.

2 2



Gabinete de Mobilidade e Transito
Área de formao Múmera de pastas de trabalha

AtividadesAtribuies /Competência Cargo/carreira/categaria académica e/ou N.º total de postos N.º de postas de N.º de postos de
de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Elaborar propostas de alterao ao Plano de Trnsito do conceiho, Promover a mplementao de toda a sinalizao de trnsito, coordenando com os servios competentesa aquisio dos
emmateriais e à execuo das obras. Emitir pareceres sobre pedidos parques de estacionamento privativos, projetos de sinalzacSo em loteamentos e demais obras particulares. Promover Técnico Superior 1 1

a mobilidade no concelho em conformidade com os objetivos definidos pelo muricipio.Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Coordenao de equipas, nivel de Arquitetura
exigência 5.
Coordenar a elaborao de propostas de alteraes ac Plano de Trnsito do concelho. Prestar apoia administrativo na anólee de pareceres relatos a pedidos de parques de

estacionamentoprivativos.projetos de sinalizao de loteamentos e demmass obras particulares. Fomecer suporte adminstrativo em todos às processos de aquisso de materiais e servios,
12. anodebem como em outras tarefas que the sejam solickadas.Competéncia (Portaria nt 214/2024/2, de 20 de setembro): Análise critica e Rerntuo ste problemas, nivel de exigência 3.

escolaridade ou cursoCoordenador Técnico 1 1 0
que the seja
equiparado

Prestar apoio às propostas de alteraes Plano de Trnsito do concelho. Exercer funes de apoio administrativo análise de pareceres relatives à pedidos de parques de 12% anode
Assistente Técnico escolaridade ou cursalestacionamento privativos, projetos de sinalizao de loteamentos e demais obras particulares. Fomecer suporte administrativo em todos os processos de aquisio de materiais e servios,

bem como em cutras taretas que the sejam solicitadasCompetêndia (Portaria nº 234/2024/1, de 20 de setembro): Análise critica Ç Resoluo de problemas, nivel de exigência 2. que the seja
equiparado

Motorista de transportes coletivos; cond para transporte de passageiros e o transporte de crianas, tendo em ateno à comodidade e segurana das pessoas; assegura-se
que todos 04 passagerros que mansporta esto credenciados para o efeito; por veres colabora na carga e descarga de bagagens: final de cada cia procede à acrumao da watura em
local destinado para esse efeito; recebe diariamente, no setor de transportes, 0 servio para O dia seguinte, que, para além da rotina habitual, pode, em tuno das necessidades pontuais 12. anode
surgidas, compreender deslocaes ou qualquer outro tupo de tarefas no previstas na programa dina regular; assegura o bom estado de funcronamento do veículo, procedendo à sua Assistente Técnico escolaridade ou curso
impera é relando pela sua manuteno. lubaicao: abastece a viatura de combustivel possuindo para o efesta nto de requsie5: executa pequenas reparaes, tomando, em caso de que the seja
avanas maiores ou acidentes, as providências necessárias com vista à regularizao dessas situaes: acompanha junto das oficinas os trabalhos de reparao a efetuar; preenche e entregt equiparado
premente no setor de transportes o boletim diário da viatura. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Análise crítica e resoluo de problemas, nivel de exigncia

Motorista de transportes coletivos; conduz autocarros para transporte de passagesros e o transporte de crancas, tendo em ateno a comodidade é segurana das pessoas; assegura-se
que todos os passageicos que transporta esto credenciados para o efeito; por vezes colabora na carga é descarga de bagagens: nofinal de cada cia procede à acrumao da watura em
local destinado para esse efeito; recebe diariamente, no setor de transportes, o serveo para O dia seguinte, que, para além da rotina habitual, pode, em tuno das necessidades pontuais
surgedas, compreender deslocaes au qualquer outro tipo de tarefas no previstas no programa regular: assegura o bom estado de funcsanamento do veículo, procedendo à sua Escolaridade minima

Assistente Operacional 1 o
limpeza é zelando pela sua manuteno e abastece a viatura de combustivel possuindo para o eferta Into de requisies; executa pequenas reparaes, tomando. em caso de obrigatória
avarias maiores ou acidentes, as providências necessárias com vista & regularizao dessas situaes companha junto das oficinas os trabalhos de reparao a efetuar; preenche e entreg
aaramente no setor de transportes o boletim diário da viatura. Competinda (Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Análise crítica Ç resoluo de problemas, nivel da anigncia

1 1

3 2 1

subtotois 7 5



Setor de Tratamento de Reclamaes
Área de formao Numero de postos de trabalho

Atividades/Atribuigées /Competéncia ne total de postos osCarga/carreira/categoria académica e/ou Nº de postos de Nº de postos de
rotissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por

12. anode
[Acompanhar todas as ceclamaes recebedas pela ONiso, astegurando o seu registo, o emio para os setores competentes e a moretorsrao da concluso de cada processo, garantindo à Assistente Téc! 1 1

escolaredade ou cursa o
emisso da devida resposta acs reclamantes, Competência (Portaria nt 214/2024/1 de 20 de setembro]: Análise crítica Ç resoluo de problemas, nivel de exigência 3. que the seja

subtotais 1 1 o

Setor de Contratao Pública e Gesto de Procedimento
"Área de tormao Nomera de postos de trabalho

AtividadesAtribuies /Compatência académica e/ou Nftotaide postos Nº de postos de Nº de postas de
rotissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Promover e acompanhar os concursos de adjudicao de bens móveis e servios, nos termos das disposies legais em vigor. Organzar e condutir os processos de consulta ao mercado,
Manter é atualizar as bases de dados de tomecedores e dos contratos celebrados. Preparar e instruir os procedimentos de aquisio de bens e de prestao de servios nas plataformas Técnico Superior Licenciatura em Saúde

Ambientaleletrnicas de contratao pública é por outros meios eletrónicos egalmente previstos. Elaborar atas das reunies do júri é os respetivos relatórios. Executar as demais taretas que the
sejam superioemente atvbuidas. Competência (Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao, planeamento gesto de projetos, nivel de exigência 5.

Coordenar a abertura de concursos de empreitadasapós autárquico competnte Assegurar o envio para aprovao junto do Tribunal de Contas de todos os contrat
[de empreitadas obrigados a tal, nos termos do Código dos Contratos Públicos (CCP). Elaborar intormaes e instruir os processos de aquisio de materiais necessários & execuo dos 12*anode
trabalhos. Enviar todos os projetos das empreitadas às respetivas entidades, visando a obteno das aprovaes legais. Acompanhar permanentemente à execuo dos contratos de Coordenador Técnico escolaridade ou curso
[contratao pública, a tao demecanismos que exitem desvios nos prazos das das e nas obras municipais por administrao direta. Monitorizar os niveispr que he seja
ide desempenho do cocontratante, bem como a execuo financeira, técnica e material dos contratos. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Análise critica e equiparado
resoluo de problemas, nivel de exigência 4.

1 1 o

órg

1 1 0

subtotois 2 2

Setor de Mercados e Feiras
Area de formao Número de postos de trabalho

Ativida des/Atribuies /Competência Cargofearceirafcategoria Nº totalde postos NT de postos de NT de postosdeacadémica e/ou
tissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por y

Definir uma política de acompanhamentoe incentivo ao desenvolvimento des setores econmicos focais, apoiando os respetivos agentes Ç contribuindo para o desenvolvimento das suas 12tanode
[competências & qualificaes, com especial ateno às pequenas médias empresas Ç comércio tradicional. Organizar e ger os mercados e feras de competência do municipio, cola idade
promovendo a sua competitividade face a outros espaos comerciais. Efetuar o controlo metrobigico no território domunicípio, nos termos da lei, e promover a informao ao consumidor, Assistente Técnico 3 1 2 1 posta ocupado em

que Ine seja[colaborando com entidades e associaes de defesa dos direitos do consumidor. Exercer, em geral, as competências que a lei atribua ou venha a atribuir ao Município, incluindo funes de
equiparadotesouraria ou de cobrana. Competência (Portaria n® 214/2024/2, de 20 de setembro): Organizao, planeamento gesto de projetos, nivel 1.

12tanode[Concertar à atuao coma fiscalizao de mercados é feiras, bem como com a gesto das respetivas nstalaes, mantendoos ficheiros informáticos atualizados. Elaborar nformaes para escolaridade ou curso
aquisio de materiais necessários à execuo dos trabalhos, de acordo com as sobicitaes dos encarregados e desde que previamente aprovadas coordenador ou chefe de servio Assistente Teécnico 1 1 o

que the seja

assegurando a seu envio para as demais unidades orgnicas, paca a Gabinetede Apoia à Presidência e para outros stakeholders relevantes. Competência (Portaria nº 214/2024/1. de 20
de Letembro): Análise critica Ç resoluo de problemas, nivel de exigência 3.

Prestar apoio à organizao na gesto dos mercados e feiras de competência do municipio, pramovenda asua pentindade face a outros espaos comerciais. Promover a nformao ad Assistente Operacional idade minima
consumidor e colaborar com entidades e associaes de defesa dos direitos da consumidor. Exercer, de forma geral, as competências que a lei atribua ou venha a atribuir 20 Municipio, 1 o 1

obrigincluindo funes de tesouraria cu de cobrana. Competêndia [Portaria nº 224/2024/1, de 20 de setembro): Organizao. planeamento Ç gesto de projetos, nivel 1.

Realizar e regatar a mpeza des espaos atribuídos, de acordo com o plano estabelecido. Controlar e registar 0 fluxo de materiais, assegurando que no ocorram desvios ou falas d
Çdade minimaos periodos de utilizao, promovendo a reduo de custos e a eficiência na gesto dos recursos. Competência (Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Orientao pars 3 2 1

Assistente Operacional
obrigatória

segurana, nivel de exigência 1.

Organizar os processos relativos às empreitadas e 20 arquivo da DOMA, em conformidade com as antentaes do dirigente. Rececionar registar todo o expeckente da unidade orgnica, em

subtotals 4

Toto! as a 17



NAZARE

Diviso de Planeamento Urbanístico (OPU)
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competéncia Cargof/carreira/categoria académica e/ou Nº total de postos N.º de postos de N.º de postos de 'OBS.

de trabalhoprofissional trabalho ocupados trabalho por om

Assegurar a direo do pessoal da diviso, em conformidade com as deliberaes da Cmara Municipal ou as ordens do Presidente da Cmara Municipal e ou Vereador, com responsabilidade
política na direo da Diviso da unidade orgnica onde está nserido, distribuindo o servio de modo mais conveniente e zelando pela assiduidade do pessoal; Organizar e impulsionar 3 execuo
das atrvidades da Diviso, de acordo com o plano de ao definido, e proceder à avaliao dos resultados alcanados;: Preparar o expediente e as informaes necessárias para as deliberaes dos
orgos municipais competentes decisdes do Presidente da Camara ou Vereadores com responsabilidades Licenciatura emPolíticas na direo da Diviso: Cumprir e fazer cumprir as disposies legais e EmeceComite deChefe de Diviso 1 0
regulamentares sobre asmatérias da sua respetiva competência; Garantir a nformao necessária entre 04 servios, com vista ao bom exercício da Diviso; Formular pareceres e nformaes sobre Arquitetura
assuntos da competência da Diviso; Garantir a apixcao do Integrado de Avaliao de Desempenho (SIADAP) dos Servios e dos Colaboradores que he esto afetos; Realizar O)

levantamento anual de necessidades de formao e atualizao de conhecimentos do pessoal, a fim de definir e propor as prioridades de formao a seguir; Executar outras tarefas que, no mbito
das suas competências, lhe sejam superiormente solicitadas, Competência [Portaria ne 214/2024/1, de 20 de setembro): Gesto e direo da organizao, nivel de exigência 4.

subtotais 1 t º

Unidade de Planeamento
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies (Competência Cargo/carreira/categoria académica efou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de tOBS
de trabatho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Assegurar a direo da Unidade de Planeamento e coordenar todas as atividades desenvolvidas pelo Setor de Planeamento e pelo Gabinete de Sistemas de Informao Seopátca {SIG). Garantir
bl Exerce Comisso de

Eumerimento dos prazos para elaborao, alterao ou reviso dos nstrumentos de gesto territorial. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de satambro): Viso estratégica, nível da Chefe Imtermédio de3º grau Licenciatura em Geografia 1 o 1
Sen

ncia 4.
subtotais 1 a 1

Gabinete de Sistemas de Informao Geográfica
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competéncia Cargo/carreira/categoria académica efou N.º total de postos N.º de postosde a.de postos de OBS
de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Produzir, atualizar e disponitulizar toda à informao de base territorial e urbanística; Carregar, organizar e promover o Sistema de nformao Geográfica do Municipio da Nazaré,

permanente e dispombilizando as ferramentas adequadas para a gesto e explorao da nformao geográfica por outras unidades orgnecas e pelo municipe; Conceber e mplementar o sistema
municipal de nformao territorial e à informao de urbanismo no sítio da internet da Cmara. garantindo, em colaborao com as restantes unidades orgnicas, O respetivo desenvolvimento,
manuteno e atualizao permanente; Promover a execuo e atualizao da cartografia e do cadastro, colaborando com o servio competente da administrao central; Executar O servio de!

[controlo toponimico, bem como de atribuio de números de policia: Assegurar o servio de delumitao e medio das áreas das parcelas de terrenos a altenar. a ceder, a permutar e a adquirir pelo Técnico Superior Lcenciatura em Geografia 2 2 o

autarquia; Emrtir parecer e elaborar propostas de deciso sobre certides. exposies, reclamaes e outras solicitaes ou comunicaes. no mbrto do setor; Elaborar e participar em projetos de
regulamentos suas alteraes com mplicao no setor; Atender os cidados no mbito das atribuies do setor: Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas. Competência
[Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Gesto do conhecimento, nivel de exigência 5.

Coordenadar e executar todas as tarefas administrativas referente ao Setor de Apoio Técnico e Administrativo. Competência [Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: Coordenao da 12.9 ano de escolaridade
equipas, nivel de exigência s. 1 1 oCoordenador Técnico

ou curso que lhe seja
equiparado

assegurando a sistematizao de dados espaciais, garantindo em colaborao com as restantes unidades orgnicas ou entidades externas. o respetivo desenvolvimento, manuteno e atualizao

Município; Assegurar a emisso e fornecimento de plantas topográticas e de locahzao, bem como dar resposta a outros pedidos de solicitao de topografia; Assegurar O levantamento e
atualizao do cadastro de tdos os móveis do Municipio bem como de todas as infraestruturas e espaos verdes ntegrados no dominio municipal em colaborao com as restantes áreas da

subtotais 3 3 o



Setor de Planeamento
Trea de formao Número de postosde trabalho

Atividades/Atribuies f/Competénda académica e/ou N.de postos de OBSCargo/carreira/cstegoria N.P total de postos NE de postos de
profisstonal de trabalho trabatho ocu trabalho po ocupar

Efetuar a apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes no Smbito do do controlo prévio da realizao de operaes urbanisticas de urbanizao, de edificao, utilizao dos
edificios ou do solo bem como de outros pedidos conexos; Promover à obteno de pareceres externos e internos legalmente exigidos no Ambito do controlo prévio da competência do Municipio

via,Emitir parecer e elabocar propostas de deciso sobre pedidos de informao Icenciamento, comunicao prévia para a realizao de operaes urbanísticas ou autorizao de utilizao,
verficando a sua conformidade com as noemas legals e regulamentares aplicáveis, sujeitos a controlo prévio; Emitir parecer e elaborar proposta de deciso sobre à instalao de infraestruturas de
suporte de telecomunicaes e respetivos acessórios; Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre certides, exposies, reclamaes e outras solicitaes ou omunicaes no mbito doi

Setor; Realizar e participar nas vistorias no das atnbuies do Setor; Comunkar às entidades externas todas as informaes legalmente exigiveis; Acompanhar estudosudos internos e emitir
atnbuies do Setor;Informar bs interessados sobre ospareceres sobre todas as solicitaes no mbito das nstrumentos de gesto do território em vigor no Municipio, bem como das demas

condies gerais 3 que devem obedecer as operaes urbanísticas, sobre a estado é andamento dos processos relativos a operaes urbanísticas previstas no RIVE Elaborar & participar em
Técnico Superior Licenciatura emprojetos de regulamentos e suas alteraes com ncidência no setor; Atender os cidados no mbrto das atmtuies do Setor; Outras atribuies que lhe sejam supenormente cometidas; Emitir]

parecer e elaborar proposta de deciso sobre o de instalao deestabelecimento de alojamento localem matéria de oposio, alterao ou cancelamento; Emitir parecer e elaborard Arquitetura
proposta de deciso sobre pedidos de emisso de parecer sohcitados por entidades externas no mbito das atribuies do setor; Realizar auditoria de classificao e fixao de classificao dos
empreendimentos turíst cos no mbito das com tas do Municipio; Efetuar à apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes sobre pedidos de ocupao de espao público por!
mative de obras, exceto para a realizao de obras para a nstalao, substituo e manuteno d je redes de nfraestruturas Emitir parecer e elaborar proposta de deciso sobre pedidos de
Deupao de espao pública por motivo de obras, exceto pata a realizao de abras para à estalao substituio e manute de redes de infraestruturas; Propor o estabelecimento o reforo, a
reduo au a bertao de caues destinadas a assegurar a boa e regular execugdo deo urbanizao, Determinar os niveis de conservao Çdos imúveis; Emitir parecer e elaborar proposta)
de deciso de instalaes de armazenamento de produtos de petróleo e instalaes de

postos
de abastecimento de combustíveis Elaborar proposta de avaliao de imóveis municipais, Emitir

parecer e elaborar proposta de deasSo no Ambito dos procedimentos relativos à edificao e Instalao de estabelecimentos Industriais. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de
setembro): Organizao, Planeamento Ç Gesto de projetos, nivel de exigência 3.

Produzir, tratar, atualizar e dispombilizar toda à Informao de hase territorial e urbanística; Carregar, organizar promover o Sistema de Informao Geográfica do Municipio da Nazaré,

segurando a sistematizao de dados espaciais, garantindo em colaborao com as restantes unidades orgnicas ou entidades externas, o respetivo desenvolvimento, manuteno e atualizao
permanente e disponibilizando as ferramentas ade para a gesto e explorao da nformao geográfica por outras unidadesogáncs e pelo municipe; Conceber e implementar a sistema
municipal de informao territonal e à informao de urbanismo ne sítio da Internet da Cmara, garantindo, em colaborao com as restantes unidades orgnicas, o respetivo desenvolvimento,
manuteno e atualizao permanente; Promover a execuo e atualizao éja cartografia e dp cadastro, colaborando com o servio competente da administrao central; Executar o servio de Licenciatura em Culturacontrolo toponímico bem comode atribu de polícia; Assegurar o servio de delimitao e medio das áreas das parcelas de terrenos a alienar a ceder, a permutar e a adquirir pelo Técnico Superior 1 o 1

Municipio; Assegurar a emisso e fornecimento de plantas topográficas e de localizao, bem coma dar resposta a outros pedidas de solicitao de topografia; Assegurar o levantamento e Arquitetónica

atualizao do cadastro de todos 05 imóveis do Municipio bem como de todas as nfraestruturas e espaos verdes integrados no dominio municipal em colaborao com as restantes áreas da
autarquia; Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre certides, exposies, reclamaes e outras comunicaes no mbito do setor; Elaborar e participar projetos de
regulamentos e suas alteraes com implicao no setor; Atender os cidados no mbito das atribuies do setor; Outras atnbuies que lhe sejam superiormente cometidas. Competência.
(Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro}: Gesto do conhecimento, nivel de exigência 5.

Coordenar e executar todas as tarefas referentes Gabinete, nos termos do acordo celebrado para o Municipio da Nazaré e do Baico Unico Betrénico, designado por "Balco do Empreendedor,
designadamente realizar atendimento mediado e especializado numa lógica omnicanal, através da ublizao dos vários canais, nomesdamente, presencial, internet, telefone, correio eletrónico e
outros com ligao com as demais unidades orgnicas é subunidades orgnicas da Camara Municipal au outras entidades externas ao Municip: Emitir guias de cobrana: Assegurar O cumprimento)

e difundirdo principio da igualdade na relao com os cidados, sem prejuizo de assegurar o atendimento prioritário; Prestar todas as informaes e esclarecimentos técnicos e administrativos
normas, regulamentas e outras informaes com clareza e preciso, se necessário utilizando outro idioma e adaptar a inguagem aos diversos tipos de interlocutores; Registar e encaminhar toda a|

e polenciando os sistemas informático Assegurar e manter a documentaoHocumentao para a às demais unidades brgnicas e subunidades orgnicas da Camara Municipal, pr

organizada afeta ao Gabinete, privilegiando o formato digital; Elaborar propostas pare a organizao do Gabinte de modo 0 aproximar os servios dos cidados e de forma no burocratizada; 12 ano de escolaridade
Assegurar e implementar medidas para a melhoria da qualidade dos servios prestados aos cidados, pautando-se por critérios de eficiência, cidades e celeridade, designadamente 1 1

Coordenador Técnico
ou curso que the seja

mediante a elaborao de relatórios de satisfao das cidado par. a diagnóstico e posterior medidas corretivas com vista a satisfazer o grau de satisfao dosmesmos; Garantir à) equiparado
utilizao de critérios uniformes do Gabinete mediante a elaborao de normas; Fomentar a parbcipao pública mediante apromoode dos
processos de consulta e discusso pública de diferentes temas e de diferentes niciativas; Outrwathbuies que the sejam superiormente cometidas. Competência {Portaria 214/2024/1, de 20
de setembro): Coordenao de equipas, nivel de exigência

1 1 o

postos

3 2 1



Setor de Gesto Urbanistica
Área de formao Núrnero de postos de trabalho

OBSAtividades/Atribuigdes /Competência académica e/ou total de postos de postosde N.º de postos de
rofissional de trabalho trabalho ocuy $ trabalho por ocupar

Efetuar a apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes no mbito do do controla prévio da realizao de operaes urbanísticas de urbanizao, de edificao, utilizao dos
edifícios ou do solo bem como de outros pedidos conexos; Promover a obteno de pareeres externos e internos legalmente exigidos no mbito do controlo prévio da competência do Municipio;
Emitir parecer elaborar propostas de deciso sobre pedidos de informao prévia, hcenciamento, comunicao prévia para a realizao de operaes urbanísticas ou autorizao de utilizao,
verificando a sua conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis, sujeitos a controlo prévio; Emitir parecer e elaborar proposta de deciso sobre a instalao de nfraestruturas de

ere: tivos acesssuporte de telecomunic Emitir pareer e elaborar propostas de deciso sobre certides, exposies, reclamaes outras solcitaes ou omunicaes no mbito do
Setor; Realizar é participar nas vistorias no mbeto das atribuies do Setor; Comunicar às entidades externas todas as nformaes legalmente exgivers; Acompanhar estudos internos e emtr
pareceres sobre todas as solicitaes no mbito das atribuies do Setor;informar os interessados sobre os nstrumentos de gesto do território em vigor no Municipio, bem como das demais
condies gerais a que devem obedecer 25 operaes urbanísticas, sobre o estado e andamento dos processos relativos à operaes urbanísticas previstas no RJUE Elaborar e partiapar em

Licenciatura emprojetos de regulamentos e suas alteraes com ncedéncia no setor; Atender os cidados no mbito das atribuies do Setor; Outras atnbuies que lhe sejam supenormente cometidas; Emitir Técnico Superior 2 1 1
parecer e elaborar proposta de deciso sobre o procedimento de instalao de estabelecimento de alojamento local em matéria de oposio, alterao ou cancelamento; Emitir parecer e elaborar Arquitetura
proposta de deciso sobre pedidos de emisso de parecer solicitados por entidades externas no mbito das atribuies do setor; Realizar auditoria de classificao e fixao de classificao dos|

empreendimentos turisticos no mbro das competências do Munwcipso; Efetuar à apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes sobre pedidos de ocupao de espao público por
motivo de obras, exceto para a realizao de obras para a instalao, substituio e manuteno de redes de infraestruturas; Emitir parecer e elaborar proposta de deciso sobre pedidos de
locupao de espao público por motivo de obras, exceto para a realizao de obras para a instalao.Çsubstituioe manuteno de redes de nfraestruturas; Proporo estabelecimento.0 reforo,
reduo ou a libertao de caues destinadas a assegurar a boa e regular execuo de obras de urbanizao; Determinar os níveis de conservao dos móveis; Emitir parecer e elaborar proposta
de deciso de instalaes de armazenamento de produtos de petróleo e instalaes de postos de abastecimento de combustiveis; Elaborar proposta de avaliao de imóveis municipais; Emitir
parecer e elaborar proposta de deciso no mbito dos procedimentos relativos à editirao e instalao de estabelecimentos industriais. [Portaria 214/2924/1, de 20 de
setembro) Análisa crítica Ç resoluo de problemas, nível de exigência 5..

Coordenadar e executar todas as tarefas referente a0 Setor de Gesto Urbanistica Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Coordenao da equipas nivel de 12.º ano de escolandade
anigncia5 5. Coordenador Técnico ou curso que the seja

equiparado

Apoiar técnica e administrativameme a Diviso e Setores; Asegurar o expediente, a organizao dos processos, ficheiros, registos e arquivo dos processos afetos à Diviso; Efetuar o controlo dos
pratos dos processos;: Executar consultas a entidades externas e nternas; Conferir e organizar os pedidos apresentados no Galeo nico; Apreciar pedidos de consultas e reproduo de
[documentao relacionados com a Diviso: Gen os pedidos de certides relacionados com a Diviso; Participar na elaborao de projetos de regulamentos e suas alteraes com mplicao ao 12.º ano de escolaridade

Assistente Técniconível do setor: Acompanhae os procedimentos administrativos e financeiros da Diviso, assegurando o controfo da execuo do oramento da despesa dos respetivos setores e propor as alteraes ou curso que the seja 1 1 o
necessárias ao desenvolvimento das atividades; Atender os cidados no mbito das atribuies do Setor; Outras atribuies que lhe sejam superiormente cometidas. Competência (Portaria nº equiparado

Apoiar técnica e administrativamente a Diviso e Setores: Assegurar o expediente, a organizao dos processos. ficheiros. registos e arquivo dos processos afetos à diviso e Setores; Efetuar
[controlo dos prazos dos processos; Organizar as comunicaes autorizaes relativas d instalao e modificao de estabelecimentos ou atividades. abrangidos por legislao especifica:: Geric os
pedidos ou comunicaes de publicidade e de ocupao do espao público; Genr o procedimento administrativo associado às nspees. nspees extraordinárias e reinspees de ascensores, 12.º ano de escolaridade
monta cargase escadas rolantes: Emitir os títulos das operaes urbanísticas. de publicidade e de ocupao do espao público; Assegurar a elaborao de relatórios, relaes e estatisticas afetos à Assistente Técnico

ou curso que the seja 1 1
Dmso Liquidar as taxas e demais recertas do munecípio afetos à Drviso; Elaborar propostas de fixao e atualizao das taxas é Outras recertas municipais; Emitir guias de cobrana referentes aos

equiparado
processos submetidos através da plataforma eletrnica do balco do empreendedor Participar na elaborao de projetos de regulamentos e suas alteraes com implicao ao nivel da hquidao e
cobrana de receita; Atender os cidados no mbito das atribuies do Setor; Outras atribuies que the sejam superiormente cometidas. Competência [Portaria ne 214/2024/1, de 20 de
setembro): Análise criticas resoluo da problemas, niíval Ja 3.

Competência

2142024/1, de 20 de satembro}: Análisa critica Ç resoluo de problemas, nível de exigência 3.

subtotois 5 4 1



Setor de Atendimento e Balco nico
Número de postos de trabalho

Área de formao
Atividades/Atribuies /Competência académica e/ou AP total de postos N.º de postos de N.º de postos de 'OBS.

profisstonal de trabalho trabalho ocuípados trabalho por ocupar

Coordenadar e executar todas as tarefas administrativos referente ao Setor de Atendimento. Competência (Portaria n® 214/2024/1, de 20 de setembro): Coordenao de equipas, nivel de 12.º ano de escolaridade
enigêncio 5. Coordenador Técnico ou curso que the seja 1 1 D

equiparado
subtotois 1 o

setor de Gesto de Ocupao de Espao Público
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Camgo/carreira/categoria académica efou total de postos N.º de postos de N.º de postos de 'OBS.

profissional de trabalho trabalho ocuy trabalho por ocupar

Efetuar a apreciao e saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes de ocupao do espao público, exceto ocupao de espao público por motivo de obras; : Efetuar a apreciao e
saneamento liminar dos pedidos ou comunicaes de afixao e nscrio de mensagens publicitárias; Efetuar a apreciao e saneamento liminar dos pedidos de autorizao de realizao de
espetáculos de natureza desportiva e divertimentos públicos; Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre pedidos e comunicaes de ocupao e de utilizao do espao público, exceto
ocupao de espao público por motivo de obras: Emtir parecer e elaborar propostas de deciso sobre pedidos e comunicaes de afixao e nscrio de mensagens publicitárias; parecer e
[elaborar propostas de deciso sobre pedidos de autorizao de realizao de espetáculos de natureza desportiva e divertimentos públicos; Apreciar pedidos de averbamento, cancelamento e Licenciatura em
prorrogao de icenas e de autorizaes de ocupao e de utilizao do espao público, exceto por motivo de obras; Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre autorizao de instalao

Técnico superior 1 1
Arquitetura

de unidades móveis de restaurao ou de bebidas; Emrtu parecer e elaborar propostas de deciso sobre pedidos de cenca de recintos itinerantes, improvisado e provisórios; Emitir parecer e
[elaborar propostas de deciso para a realizao de filmagens e fotografias; Emitir parecer e elaborar propostas de deciso sobre pedidos de concesso de icena especial de ruído; Participar na
elaborao de projetos de regulamentos e suas alteraes com mplicao ao nivel da 1 iquidao e cobrana de receita; Atender 05 idados no mbito das atribuies do Setor; Outras atribuies
que lhe sejam supenormente cometidas. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): An critica e resoluo de problemas, nível de exigência 5.

Apoiar técnica e administrativameme o Setor; Assegurar o expediente, a organizao dos processos, ficheiros, registos e arquivo dos processos afetos ao Setor; Efetuar o controlo dos prazos dos
processos; Executar consultas a entidades externas e internas; : Conferir e organizar os pedidos apresentados no Balco nico; Gerir 0s pedidos de certides relacionados corn O Setor; Participar na
elaborao de projetos de regulamentos e suas alteraes com mplicao ao nível do setor; A os procedimentos administrativos € financeiros do Setor, assegurando o controlo da 12.º ano de escolaridade
execuo do oramento da despesa dos respetivos setores € propor as alteraes necessárias ao desenvolvimento das atividades; Atender 05 cidados no mbito das atribuies do Setor; Outras Coordenador Técnico ou curso que he seja 1 1 o
atribuies que Ihe sejam superiormente cometidas. Competência [Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Coo denao de equipas, níval de exigência 5. equiparado

subtotais 2 2 o

Setor de Emisso de Titulos e Sistemas de Informao
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de OBS
profissional de trabalho trabalho cu trabalho r OCUy

[Coordenar e assegurar todas as tarefas administrativas referente a0 Setor de Projetos e Topografia, designadamente: Apoiar técnica e administrativamente o Setor; Assegurar o expediente,
organizao dos processos. ficherros, registos é arquivo dos processos afetos a0 Setor; Efetuar o controlo dos pratos dos processos; Executar consultas 2 entidadesexternas e internas; Gerir os
pedidos de certides relacionados com o Setor; Participar na elaborao de projetos de regulamentos e suas alteraes com implicao ao nível do setor; Acompanhar os procedimentos 12.º ano de escolaridade

1 1 oCoordenador Técnico
[administrativos e financeiros do Setor, assegurando o controlo da execuo do oramento da despesa do respetivo setor e propor as alteraes necessárias 20 desenvolvimento das atividades; ou curso que lhe seja
Atender os cidados no mbito das atribuies do Setor; Colaborar na execuo de medies e oramentos de projetos; Colaborar na elaborao de projetos na elaborao de levantamentos do equiparado
edificado existemte;Outras atribuies que the sejamsuperiormentecometidas.Compatinca (Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Coordenao da equipas, nivel de exigência 5.

subtotois

Total iy 14 3



7 NAZZARF MUNICIPIO DA MZ1WS

Diviso da Educao, Cultura e Patrimnio
Área de formao Numera de postas de trabalho

Atividades,Atribuies /Competéncia Cargecarresva/categoria acadêmica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de pastos de ons

profissonal detrabalho trabalha ocupados trabalho por ocupar

Assegurar a direo do pessoal da diviso, em conformidade com as deliberaes da Cmara Municipal ou as ordens do Presidente da Cmara Muricipal é ou|

Vereador, com responsabilidade politica na direo da Diviso da unidade orgánica onde está inserido, distribuindo o servio moda mais conveniente
zelando pela assiduidade do pessoal; Organizar e impulsionar a execuo das atividades da Diviso, de acorda com o plano de ao definido, e proceder a
avaliao dos resuttados alcanados: Preparar o expediente e as nformaes necessárias para as deliberaes dos órgos municipais competentes, decises
[do Presidente da Cmara ou Vereadores com responsabilidades politicas na direo da Diviso; Garantir a nformao necessária entre os servios, com vista] Ucenciatura em Psicologia al Exerceao bom exercicio da Diviso; Cumprir é fazer cumprir as disposies legais e regulamentares sobre as matérias da sua respetiva competência: Formular Chefe de Diviso 1 o 1

pareceres e ntormaes sobre assuntos da competência da Diviso: Garantir a aplicao do Sistema ntegrado de Avaliao de Desempenho [SIADAP] dos
Servios e dos Colaboradores que he esto afetos; Realizar o levantamento anual de essidades deformaoe atualizao de conhecimentos do pessoal,
tim de definir é propor as prioridades de formao a seguir: Executar outras tarefas que, no mbito das suas competências. he sejam superiormente
solicitadas; competências especificas relativas às funes de responsável pelas execues fiscais. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de satembro}:
Gesto e direco da organizao. nivel de exigência 4.

subtotois 1 1

Unidade de Cultura e Patrimnio
Trea de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuigdes /Competência Cargo/carrera/categora ne total de postos as de postos de Nº de postos de msacadémica e/ou
profissional de trabaiho trabalho ocupados trabalho

Assegurar à mplementao das competências municipais nas áreas da educao, cultura Ç p no mbito da descentralizao de
(competências, garantindo a cao com os estabelecimentos de ensino, a administrao central Outras unidades orgnicas, entidades externas

tura na área da
Cultura, Património e 1 o 1

Gnamizagdo do património cultural municipal, material e imaterial, a Planificao, coordenao e acompanhamento da atividade cuttural do Municipio by EeveeChefe Intermédio de 3. grau
História

Municipal, garantindo o acesso à nformao, à memória coletiva e 00 património documental, promovendo a articulao entre educao, cultura
património como instrumentos educativos, assegurando à coordenao, acompanhamento e sisternatizao dos retatérios de atividades dos gabinetes que :

am, é exercendo todas as demais competências que lhe sejam cometidas por lei. regulamento ou deliberao dos órgos municipais.Compesência,
Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Viso estratégica, nivel de exigências

sublotois 1 o 1

parceiros nstitucionais, promovendo q planeamento, coordenao, acompanhamento e avaliao das politicas educativas e culturais municipais, a gesto dos
servios de educativo e de ao social escolar, a manuteno, requalificao e gesto do edificado escolar, a promoo, valorizao, satvaguarda e

assegurando o acesso à cultura, a participao e a dinamizao cultural do território, bem como a gesto da Biblioteca Municipal é do Arquivo Serica
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Executar taretas de spain sominatratvo & ogistica, de limpeza à manutemso dos espaos. Assegurar 0 atendimento público, mediante ss normas, OF
procedimentos ea formao e pela Coordenao do servio. Assegutar funes administrativas nerentes dO poste de trabalho 12.º ano de escolaridade ou
Fundao Mário, servios de atendimento 10 publica.Apoiar às atividades culturais, na Fundao Mário Botas. Competência (Portaria nt 224/2034/3, de 20 Assistente Técnico curse que ne seja 1

de setembro): Or lentaghe pasa sence nivel de cnigência à. equiparado

logistics associada às atividades cuiturais. Competência (Pormria nt 214/2034/1, de 20 de cetembro): Orientao para & | MMW ao, exigência 4.

APOIO Administentva & todas OF assuntos relacionados com à Gabinete de Património Cultura Centro Cultural da Nazaré. Assegurar 2 abéftura,
atendimento e fecho da zona de receo do Centro Cultural da Nazaré. Realizac 3 estatística parcial € atual das visitas às exposies do Centro Cultural da]

servio público, nivel de exigência 4. equiparado

Apolo na conteúdo das exposies resitadas nO Centro Cultural é EM outros edificios CAMAráPIOS, Incluindo contactos, recolha de eementos para

Reakear funes de naturera enecutiva, de Carácter Manual du nformatizado, enquadradas em diretivas gerais dennidas supericmente é com graus de
complexidade variáveis. Executar táretas de apoio aamWoistratho e logictica, de |impera "é manuteno dos espaos. Assegurar o atendimento 20 público,

atividades cuRutáis, artisticas, de promoo do livra éa leitura, n Giblintece Municipal José Soares, executando às tarefas inerentés à tua nos
diferentes espaos culturais é para todos os públicos; funes ds tesouraria cobrana. Comparnca (Portaria nt 224/2024/1, da 20 ds
Onenmeic para à servio público, Nivel da exigência à.

Sistematear 0 anual Gos eventos 8 resiizar NO terrRóno dO Municipio, AMkuIaNdO as datas é locals de mado a evitar sobreposies
(constrangimentos, em articulao com as outras unidades orgnicas é com as freguesias do concana; Desenvatver, em intima articulao com os promatares
privasos é com as Servios camaránios, as condies Basilares para O pleno UQ50 GOS Eventos apoiados PELO Municipio: Assegurar à plantamero, a

[concelho da Natarê, em estreita articulao com as Juntas de Freguesia é com as coletividaces locais; Deganirar é marer atualizado 0 ficheiro dus]
Bes, bem assim das atividades por estas desenvolvidas; Apoisr o desenvolvimento do Associativismo a nivel cultural, recrestivo, cívico e religiosa.

{Portaria 214/2024/1, de 20 de Organirao, planeamento e gesto de projetos, nivel de exigêndaS.

[Garantir a coordenao doGabinete tendo em conta o calendário anual dos eventos à realizar no território do município, articulando as datas é os locais de
mudo à eviar sobreposies e constrangimentos, em articulao com as outras unidades orgnicas e com as freguesias da concelho; desenvolver, em ntima]

Ty

1

ApOlO tenies a projetos Culturais é Colaborar na mplemaneo programas O Eventos (exposies, conferências, ate). Participar ne
recoina sistemacaagio de nformao histórica, etnogratica & amina. Apolara ormgantao de exposies temporárias, Incluindo montagem, traeporte

12.8 aha escolaridade à
curso que ne seja 1

Assistente Técnico
Invemsno pega.Assepurara COMUNICAÇÃO com netituigdes, DESOCINÇÕES & artktas locals & nadionals. Tratar de comespondárcia, onamersos, requisies é 1

equiparado

Nazaré. Apoio à montagem de exposies patentes no Centro Cultural da Nazaré. Panificar, executar é valiaF atividades lúdicas € cuirurais para diferentes 12.8 ana de escolaridade cu
1 1faixas etérias, nOBm beta da Mana de atividades doCentro Cultural da Nazaré. Competência {Pertaria nº 214/2024/1, de 20 do para é

Astistante Técnico curso que seja

exposies é digitalizao de espólios fotográficos existentes NO Arquivo Municipal, bem come da documentao necessária para todas as exposies, 12.9 no de escolaridade ou

Patrimório e Cultura é o Centro Cultural, Entcuo de tarefas dé apoio administrate é logistica, assegurando igualmente a manuteno dos espaos es 4 3 1
Continuidade da dighalltaghe dé processos de obras dos anos $0, eero de documentos na Biblionet e apoio administrativo relacionado com à Gabinete de

Assistente Teenie curso que Ine seja

atendimento ao público, de acordo com as nótmas, proceaimentes é formao previamente astabélacidos pela Coordenao do servio
equiparado

{Partaria n.º 214/2024/1, de 20 de setembro): Orientao para o sereio público, Nivel de anigência 4.

mediante as normas, às procedimentos e a formao previamente estabelecidos pela Coordenao do servio. Assegurar funes administrativas nerentes 1.2 ano escolaridade o
curso que ine seja 1posto de trabalho ha Biblioteca Municipal José Soares, nomeadamente, realizando tarefas relaconadas com o apoio ha catawgao, cotao, armazenamento Aselstênta Técnico

espadas documentais, servios atendimenta público, emprestimo é de pesquita Apoiat a montagem, promao é divulgao Gat
1

organizao, a realizao e & dos eventos promovidos pelo municipio: Planear a neerveno é 3 programao cultural é projectos desenvolvidos 1 1Técnico Superior
Licenciatura dem Animao

COM 0 apoio do Municipio; Assegurar a gesto de equipamentos culturas do Promover a desceneranzao cultural por codes as freguesias do Cultural

articulao com os promotores privados é com 0s servios camarários, as condies basilares para 0 pleno sucesso dos eventos apoiados pelo municipio; de decu
assegurar o planeamento, a organizao, 2 realizao Ç a avasao dos eventos promovidos pelo municipio; planear a nterveno é a programao cultural é

Coordenadas curso que he seja 1
projetos desenvolvidos com o apoio do municipio; assegurar a gesto de equipamentos culturais do Municipio: promover a descentralizao cuttural por todas

1

iparadoas freguesias do concelho da Nazaré, em estreita articulao com as Juntas de Freguesia é com as coletividades locals; organizar e manter ficheir
es, bem assim das atividades por estas desenvolvidas. apolar o desenvolvimentodo Assodatirismo 2 nivel cultural, recreativo, cívico e religioso.

Compan (Postais nt 214/2004/2, de 20 de setambro}: Coordenao de equipas, nivel de exigência 4.







Gabinete de Apoio 30 Ensino
Area de formao Numero de postos de trabalho

Atividades/Atribuigées /Competéncia Cargo/carreira/categoria académica e/ou NT total de postos Nde postos de N &de postos de
rofissional de trabalho trabalho ocunados trabalho por ocupar

[Garante a avaliao e acompanhamento tos na área da Saude Mental paral
Erianas e jovens do concelho, colaborar na dinmica do Gabinete de Apolo 00 Ensino Integrar a projeto "Aluno ao Centro - Promoo do Sucesso Educativo"
implementado pela €omunidade intermuniapal do Deste (DesteCiM) no mbro do emo educativo regional, Planear, em articulao com a coordenao

para o AEN dentificar constrangimentos é propor ajustes às estratégias de interveno, Assegurar o cumprimento das obrigaes defindas no protocolo
(horários carga horária, produtas esperados), Orgarsrar registos de presena, fichas de atividade e documentao de suporte Competência (Portaria nº
214/2024/1, de20de tao publico, nivei de exigência 4.

Implementar e dinamurar salas de estudo, enquanto resposta de apoio educativo é promoo ao sucesso escolar, Programar, implementar e acompanhar
atiwdades educativas e complementares dirigidas a populao escolar, imehundo aes de apoio educativo, ao escolar e ocupao de tempos inres,
Colaborar e dinamizar Projeto Campo de Férias, enquanto resposta educativa social e de ocupao de tempos Inres digas as crianas e jovens do
oncetho Colaborar na dinmica do Gabinete de Apoio Ensmo ntegrar o projeto "Aluno ao Centro - Promoo do Sucesso Educativo", implementado pela
Comunidade ntermuricipal do Oeste [O steCIM) no ámbito do emo educativo regional Planear, am artcuiao coma coprdenaa do projeto e como AEN, Técnico Superior Licenciatura Educao 2 2
as aes de nterveno pe ORCA esocieducatva Elaborar planos de auvidades, cronogramas e metodologiasde nterveno centradas noaluno Adequar Básica
as estratepas às necessidades de cada aluno, Elaborar relatonos tecnicos perodicos para a entidade promotora (DesteCIM) e para o AEN, Identificar
constrangimentos e propor ajustes às estrategias de nterveno Assegurar o cumprimento das obrigaes d protocato (horários, carga horária,
produtos esperados; Organizar regstos de presena, fichas de atindade = documentao de suporte Competência (Portaria n® 214/2024/1 de 20 del

Assegurar a acompanhamentoe amonitorizao das Atividades de Ennquecamento curricular(AEC) das Atradades de anasto € Apoio Familia (AAAF) e da
emCompenete de Apoio à Familia (CAF)incluindoa nstruo, acompanhamento e artulao dos respetivos procedimentos de contratao conformidade

[com o regime egal aphicvel Conceber, implementar e dinamizar o Proyela Campo de Fárias, enquanto resposta educativa sotial e de ocupao de tempos
livres dirigidas às crianas e jovens do concelho, Assegurar a conceo, execuo e acompanhamento das medidas da Ao Social Escolar (ASE) em articulao]
[com as estabelecimentos de ensina # 05 sennos municipais competentes, Gesto e acompanhamento de programas municipais de bokas de estudos, del

acorda com oa regulamentos # critérios definidos, Promover a Educao artistica e cultural em contexto escolar através da conceo e dinamuao de
projetos e aficinas de Teatro e gutras práticas de expresso criahva, em arbculao com os estabelecimntos de ensino, Assegurar a organizao gesto
acompanhamento dos transportes escolares, transportes TéSuperior Licenciatura em Testroespecais e visitas de estudo em arteulao com os estabelecimentos de ensino e entidades 1 1 o
prestadoras, Implementar eassegurarà de um espao municipal de atendimento ao publko na area da educao destnado a garantir uma
resposta estruturada à populao, através da prestao de informao ntegrada sobre os servios educabvos municipais, do apoio aos e do
acompanhamento arientao d assuntos relacionados com a ed cao nos ocios da estera de competência da Municipio, Implementar
e dinamizar salas de estudo, enquanto resposta de apoio educativo e promoo ao sucesso escolar Programar, implementar e acompanhar atividades
educativas * complementares dingidas à populao escolar, ncluindo aes de apos educativo, ao escolar e ocupao de tempas ivres Competência
(Portaria nº 214/024/1, de 20 de setembro): Oriento para a nduso, nivel de exigência 4.

Colaborao na gesto dos refetórios escolares das escolas do Agrupamento de Escolas da Nazaré, Desenvolver qualitativamente as ementas para
refeitórios escolares, Acompanhamentodo planeamento das refeies e da horário das refeies, de modo a venficar a adequao nutricional das refees
servidas aos alunos e garantindo o cumprimento dlas propores dos géneros definidos pelo Ministero da Educao Promover à adeso
alimentar a produtos horticolas (por se ter verificado bao consumo destes produtos em idade pediátrica) Monstorzar o desperdicio abmentar, Acompanhar
O período das refeies nas diversas escolas, Estabelecer e implementar procedimentos Operaconais de acordo com os referenciais legais e normativos no}

contexto do servio de almentao nos refeitórios escolares, Elabarar e gerir a documentao relativa a listas de capitaes, fichas técnicas, declarao]
nutricionaI alergénios, etc Formao continua as Assistentes Operacionais envolvidas na confeo das refeies escolares é às que acompanham os alunos
durante as mesmas, nomeadamente na questo das alergias e espec dades alimentares Colaborao no desenvolvimento de atividades da área alimentar
dos eventos desportivos nacionais é Intemacionars promovidos pelo Municipio da Nazaré/Nazaré Qualifica, Acompanhamento nutricional dos utentes do}

projeto Kt & Well, sinahzados através de diversos fatores de risco, Desenvolnmento de rastreios de Obesidade nfantil, aos alunos do 1º ano das Escolas dal

Concelho da Nazaré e seguimento em consulta de Nutrio, dos alunos sinalizados comexcesso de peso cujos encarregadosb rastreio,
Técnico Superior Ucenciatura em Nutrio 1 0 1

de educao mostrem interesse Consulta de nutrio desportiva de Atletas dentificados pelo murscipio, Apoia 3 equipas é associaes locais na área da
nutrio desportiva (workshops palestras) Acompanhamento nutricional a alunos com obesidade (mórbida em alguns casos) da Escola Básica e Secundária
Amadeu Gaudêncio snalzados e encaminhados pelos diretores de turma, protessores de educao fisca ou em que haja uma solotao especies por

saude ou psicossociais Atividades uchcas/Workshops dirigidas aos alunos do Concelho da Nazaré, em horário escolar, assim como a encarregados]
de educao a funcionários das escolas em horário posescolar de modular comportamentos alimentares e promover a saude assim como
proporcionar aos interveruentes conhecimentos e competências para adoo de comportamentos saudáveis quer no horário das refees quer no dia a dia,

aulas da disciplina de Abmentao Saudavel' na Universidade Sénior colaborae tom outros sectores do Muncipio da Nazaré no mbito da]

pro um de

exigência 4.

centradas no aluno, Adequar as estratégias às necessidades de cada aluno, Elaborar relatórios 'tecnicos: periodicos para a entidade promotora (OesteCIM) e
projeto e como AEN as aes de nterveno pedagogica e socimeducativa Elaborar planos de atividades cronogramas e metodologias de nterveno Técnico Superior Licenciatura em Pocologia





Gabinete de Administrao Escolar e Cultural
Área de formao Numero de postos de trabaiho

Atividades/Atribuies [Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou total de postos N.º de postos de N.º de postos de
rotissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Apolo técnico na receo, análise, triagem e encaminhamento dos pedidos de aqueio; Assegurar a preparao. instruo, acompanhamento e gesto dos
procedimentos de contratao pública necessários ac Educao, Cultuca é Patrmónio, em articulao com os servios municipars
competentes; Acompanhar a execuo das contratos celebrados no mbito da Drviso, garantindo a cumprimento das condies contratuais, praros
obr e tabelecidas Apoar tecrecamente as diferentes Gabinetes da Orso na definio das necessidades de aquisio de bens, servios : Técnico Superior Licenciatura em
emprestadas, assegurando Contabilidade e Auditoria

assegurando
a adequada fundamentaotécnea e administranva dos respetvos processos, identificar oportunidades de financiamento externo,

planeamento Çgesto de projetos, nivel de exigência 5.

Assegurar à preparao, insm acompanhamento + gesto dos procedimentos de contra Pública necessários ao funcionamento da Diviso de]

Educao, Cultura e Património, em articulao cam os servios competentes, Acompanhar a execuo dos contratos celebrados na mbita da}

Diviso, garantindo o cumprimento das condies contratuas, praros e obrigaes legalmente estabelecidas; Apoiar tecnicamente os diferentes Gabinetes da
Diviso na defino das necessidades de aquisio de bens, servios e emprestadas, assegurando a adequada fundamentao técnica e administrativa dos] 1 1 o

Técnico Superior Licenciatura em Educao

respetivos processos; identificar oportunidades de financiamento externa, apowr a preparao, submisso & acompanhamento de candidaturas à fundos
nacionais é comunitários, e assegurar a articulao técnica e administrativa necessára à sua execuo, em colaborao com 04 servios competentes.
[Competência {Portaris nt 214/2024/1, de 20 de : Organirao, planeamento e gesto de projetos, nivel de exigência 4..

[Conceber, executar @ acompanhar o Plano Municipal de Manuteno, Conservao e Requalificao do edificado escolar Ç cultural, em articitao rem
servios municipais competentes; Assegurar a gesto |ntegrada dos recintos Ç equipamentos escolares e culturais da responsabilidade municipal, zelando
pelas condies de segurana, acessibilidade, salubridade e funcionalidade: Promover @ assegurar à adoo de práticas de sustentabilidade ambiental,
eficiência energética e uso racional de recursos no edificado e sua responsabilidade; Identificar e estudar as carências em nfraestruturas
equipamentos escolares e cutturals, propondo a aquisio. substitu au requalificao de equipamentos degradados ou obsoletos; Assegurar a gesto
funcional do pessoal no docente afeto dos recintos Ç equipamentos sob sua responsabilidade, bem coma esto dos materiais de desgaste utilizados;
[Comunicar superiormente as situaes detetadas que contrariem normas legals ou reguamentares aplicáveis à utilizao dos recintos Ç equipamentos afetos Mestrado em Engenharia
a este Gabinete: Assegurar a prepacao, instruo.Ç Acompanhamento e gesto dos procedimentos Se contratao publica necessários ao funcionamento da Técnico Superior Alimentar 1 1 0
Diviso de Educao, Cultura é Património, em arbculao com 05 servios murscipals competentes; Acompanhar a execuo dos contratos celebrados no
mbito da Owiso, garantindo o cumprimento das condies conteatuars, prazos e obngaes legalmente estabetecidas Apoiar tecnicamente os diferentes]
[Gabinetes da Diviso na deficuo das necessidades de aquiso de bens, servios e emprenadas, assegurando a ade fundamentao técnica
administrativa dos respetivos processos; Identficar oportunidades de financiamento externo, apoiar a preparao, submisso e acompanhamento del

[candidaturas à fundos nacionais é comuntários, é assegurar à articuao técnica e administrative necessária é sua execuo, ao com os servios]
competentes. Competência (Portais nº 214/2024/3, de 20 de setembro): Coordenao. de equipas, nível de exigência 4.

Prestar apolo técnico Ç administrative transversal aos Gabinetes da Diviso, assegurando suporte nos processos de planeamento, gesto, reporte
monitorizao das respativas atividades; Assegurar a gesto de socks, Inventário é cortroto dos recursos materials afetos à Diviso; Monitorizar os custos|
associados às atividades e equipamentos da Diviso, promove onali ue de idee ovda despesa a utilizao eficlente dos recursos públicos: Assegurar
articulao admin com as restantes

unidades
orgnicas municipals, sempre que necessário ao bom funcionamento da Diviso, Assistente Tetecnico curso que Ihe seja

EMborar relatórios
periódicos de

atividades, preferencialmente de carácter anual, enquanto instrumento de acompanhamento avaliao e planeamento da equiparado
ade doGabinete edos seus trabalhadoresCompaténcia (Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Iniciativa, nivel de esgência

Prestar apoio técnica é administrativa transversal aos Gabinetes da Ohiso, assegurando suporte nos processos de planeamento, gesto, reporte e
monitorizao das respetivas atividades: Assegurar a gesto de stacks, nventário e controlo das recursos materials afetos à Diviso; Monitorizar os custos
associados às atividades e equipamentos da Olviso, a 12.º ano de escolaridade ouda despesa e a utilzao efclente dos recursos públicos: Assegurar a Assistente Técnico posto orunada em
articulao administrativa e procedimental com as restantes unidades orgánicas municipais, sempre que necessário ao bom funcionamento da Diviso; curso que Ihe seja
Elaborar relatórios periódicos de atividades, preterenciaimente de carácter anual, enquanto instrumento de acompanhamento avatao e planeamento da equiparado
atividade doGabinete edos seus trabalhadores.Competência (Portaria 214/2024/1, de 20 de setembrok: nkiativa, nivel de exigência 4.

1 1 o

apour a preparao, submisso e acompanhamenta de candidaturas a fundos nacionais e comunttários, e assegurar a artculao técnica e administrativa
necessária à sua execuo, em colborac$o com os senacos competentes. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao,

Raden

0
periódicos de

subtotals

Toto 161 143 a



MUNICIPIO DA NAZARENAZARÉ

Diviso da Coeso Social
Área de tormao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de oes

profissional de trabatho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Assegurar a direo do pessoal da diviso, em conformidade com as deliberaes da Cmara Municipal ou as ordens do Presidente da Cmara Municipal e ou
Vereador, com responsabilidade política na direo da Diviso da unidade orgnica onde está inserido, distribuindo o servio de modo mais conveniente

das atv adzelando pela assiduidade do pessoal; Organizar e impulsionar a execuo
d

da Diviso, de acordo com o plano de ao definido, e proceder à

avaliao dos resultados akancados Preparar o expediente e as informaes necessárias para as deliberaes dos órgos municipais competentes, decises do
Licenciatura emPresidente da Cmara ou Vereadores com responsabilidades políticas na direo da Diviso; Garantir a informao necessária entre os servios, com vista a0

ab Exerce Comisso debom exercício da Diviso; Cumprir e fazer cumpri as disposies legais e regulamentares sobre as matérias da sua respetiva competência; Formular pareceres e Chefe de Diviso Sociologia 1 0 1
Servio

linformaes sobre assuntos da competência da Diviso; Garantir a aplicao do Sistema Integrado de Avaliao de Desempenho (SIADAP) dos Servios e dos,
Colaboradores que lhe esto afetos; Realizar o evantamento anual de necessidades de formao e atualizao de conhecimentos do pessoal, a fim de definir Ç
propor as prioridades de formao a seguir; Executar outras tarefas que, no mbito das suas competências, lhe sejam superiormente solicitadas; competéncias
específicas relativas às funes e área de atuao da Diviso. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Gesto e direo da organizao,
Infvel de exigência 4.

subtotais 1 1

Unidade de Saúde e Bem-Estar
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de oes

profissional de trabatho trabalho ocupados trabalho por ocuocupar

Assegurar a coordenao técnica dos Gabinetes que integram a unidade; promover pelas devidas comunicaes e colaborao com os restantes gabinetes que
integram a diviso; substituir a chefe de diviso nos sus mpedimentos e faltas; garantir a boa gesto dos processos assumidos no mbito da transferência de

Licenciatura na área
competências; promover pela realizao de relatórios de atividades das áreas que integram a unidade; desenvolver projetos de saúde comunitária, de
envelhecimento ativo e de promoo de saúde mental; realizar regulamentos municpais ou a sua reviso, nas áreas de atuao dos gabinetes da unidade;

Chefe Intermédio de 3.º grau das Ciências Sociais e 1 0
Desportoentre outras funes que decorram das competências da Unidade e que lhe venham a ser imputadas supriormente. Competéncia (Portaria nº 214/2024/1, deC

20 de setembro): Viso estrat nivel de ncia 4.

Exerce Comisso de

subtotais 1 J 1



Gabinete da Saúde

subtotais 6 3 3

Area de formao Número de postos de trabalho
oesAtividades/Atribuies /Competéncia Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.? total de postos N.º de postos de N.º de postos de

profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar
Funes consultivas, de estudo, preparao, avaliao e elaborao de projetos e tarefas no mbito da área da saúde e bemestar. Organizao, planeamento,
coordenao e implementao de programas que visem a promoo da saúde, da aptido fisica e de desenvolvimento psicossocial; entre outras funes que
decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas superiormente. Competência (Portaria n 214/2024/1, de 20 de setembro::

Técnico Superior Mestrado em Desporto 1 1 o

Análise crítica e resoluo de problemas, nivel de exigência S.

Programar, avaliar e aplicar métodos e processos de natureza técnica e ou científica para fundamentao e preparao da deciso na área da sua especializao,
elaborar estudos de qualidade de vida; monitorizar é analisar situaes de risco ao nível do plansamento do território, pr a sua mitigao,
aomeadamente no que concerne à identificao dos constr angimentos ao nível das acessibilidades e barreiras físicas; e ainda, na área de Segurana e Saúde no
Trabalho, colaborar na definio da política geral relativa à preveno de riscos e implementar o correspondente sistema de gesto; conceber, planear e

Licenciatura emdesenvolver medidas de preveno e proteo; desenvolver tecnicamente as atividades de higiene e segurana no trabalho; desenvolver processos de avaliao Técnico Superior
Geografiade riscos profissionais; supervisionar a manuteno dos sistemas e dos equipamentos de trabalho; e assegurar a or e atualizao da informao

na elaborao enecessárias à gesto da preveno. Apoiar nas atividades que decorram do Gabinete da Saúde, nom implementao dos planos
municipais; entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas superiormente. Competência (Portaria nº
1214/2024/1, de 20 de setembro):: Tomada de Deciso, nivel de exigência 3.

tecnicamente dade GabineteCoordenar e executar todas as do da Saúde, incluindo a receo, análise, triagem e encaminhamento dos pedidos de
aquisio. Prestar apoio técnico à dinmica do Gabinete, assegurando o correto funcionamento do trabalho administativo, d ao público,
organizao de documentao, tratamento de correspondência, atendimento telefónico, verificao do material logístico, elaborao de atas de reunies de 12.9 anode

dé no escolaridade ou cursoequipa e outras tarefas correlatas. Elaborar e expedir corr b. Realizar a triagem dos atendimentos do Gabinete, efetuando
Coordenador Técnico 1 0 1

marcaes de acordo com o problema apresentado Auxiliar no pr de requerimentos diversos e atualizar as bases de dados relacionadas com os que lhe seja
processos tratados pelo Gabinete da Saúde. Executar outras tarefas ou funes solicitadas pela equipa e/ou superiores hierárquicos, de acordo com as equiparado
competências técnicas e propostas para a melhoria da eficiência dos servios, bem como quaisquer outras funes que decorram das competências do Gabinete
e que lhe sejam atribuídas superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Tomada de Deciso, nivel de exigência 3.

Apoio técnico a toda a dinmica do Gabinete da Saúde, nomadeamente, na receo, análise, triagem e encaminhamento dos pedidos de aquisio.Bem como,
d

[prestar apoio técnico a toda a dinmica do Gabinete da Saúde, nomeadamente, garantir todo o trabalho administrativo tal como o atendimento
dá d

ao público,
organizao de documentao, tratamento da corr verificao do material logístico de apoio ao gabinete, realizao de

d corr nosigmadocweb, triagem dos atendimentos do gabinete com a realizaoata de reunies de equipa, entre outros; elaborao e expedio de 12.ºanodede marcaes de acordo com o problema apresentado, auxlio no preenchimento de requerimentos vários, elaborao/atualizao das bases de dados de
Assistente Técnico 1 1 0escolaridade ou cursoacordo com os vários processos tratadas pelo Gabinete da Saúde, executar outras tarefas ou funes que sejam solicitadas pela equipa e/ou superiores que lhe seja

hierárquicos de acordo com as competências técnicas e propostas para uma melhor eficiência dos servios; entre outras funes que decorram das
equiparadocompetências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: Iniciativa, nível de

exigência 4.

dinmica GabinetebApoio técnico a toda 8 do da Saúde, nomeadamente garantir todo o trabalho administrativo tal como o atendimento ao público,
Organizao de documentao, tratamento da corr"espondêndia, atendimento telefnico, verificao do material logistico de apoio ao gabinete, re o de}

ata de reunies de equipa, entre outros; elaborao e expedio de correspondéncia no b, triagem dos atendimentos do gabinete com a realizao 2.º ano de
de marcaes de acordo com o problema apresentado, auxílio no preenchimento de requerimentos vários, elaborao/atualizao das bases de dados de escolaridade ou cursoAssistente Técnica 1 0 1
acordo com os vários processos tratadas pelo Gabinete da Saúde, executar outras tarefas ou funes que sejam solicitadas pela equipa e/ou superiores, que lhe seja
hierárquicos de acordo com as competências técnicas e Propostas para uma melhor eficiência dos servios; entre outras funes que decorram das equiparado
competéncias do gabinete e lhe sejam superiormente Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Orientao para a colaborao,

exigência 4.
12.0 anode

Apoio a toda a dinmica do Gabinete da Saúde, nomeadamente no acompanhamento das equipas das Unidades de Saude; entre outras funes que decorram
Assistente Técnica 1 0 1

escolaridade ou cursodas competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: Orientao para
que lhe seja

colaborao, nível de exigência 4.
equiparado



Gabinete Sénior
Area de formao Numero de postos de trabalho

oesAtividades/Atribuigdes /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.? total de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Promover pela elaborao e im o de Pianos Municipais na área do Envelhecimento Proceder ao diagnóstico do Concelho na área do envelhecimento;
recolha de dados; apoiar na dinamizao da Universidade Sénior; Gesto dos processos administrativos e financeiros das aes a desenvolver pela US; colaborar

Licenciatura em Serviona boa articulao entre os gabinetes que integram 3 Unidade e a Diviso. Desenvolver estratégias a fim de melhorar e inovar os servios prestados Ç Técnico Superior Social 1 1 o
sensibilizar a comunidade para a temática do envelhecimento. Monitorizao de indicadores e eleaborao de relatórios de desempenho. Apoi na elaborao e

dinamizao de projetos na área de atuao do gabinete; entre outras funes que decoram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas
osuperiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de o, planeamente e gesto de projetos, nivel de exigência 4.

Apoio técnico à coordenao da Universidade Sénior, contribuindo para as boas práticas na interveno social e promoo do envelhecimento ativo da
comunidade erealizando as seguintes inscries; atendimento, acolhimento e encarfunes:: receo das ao público sénior; participao
preparao de reunies de professores; responsável pelo programa de gesto da RUTIS -Rede das Universidades Seniores de Portugal; responsável pelo projeto
Eco-Escolas da USN, colaborao na planificao e execuo do Plano de Atividades (acompanhamento em diversas visitas de estudo, organizao de

Licenciatura em Artes
exposies, realizao de workshops e restantes atividades); promoo e colaborao em diversos eventos culturais em articulao com as diversas entidades Técnico Superior
do concelho da Nazaré, colaborao na sensibilizao dos agentes culturais e diversas instituies para o trabalho em parceria, de proximidade e de cooperao;

Plásticas

colaborao na candidatura do Projeto ERASMUS +; entre outras que decorram das competências do gabiente e outras que lhe sejam, imputadas
superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Orientao para a incluso, nível de exigência 5..

Promover pelas dinamizao de atividades no mbito do envelhecimento ativo; Promover por apoio técnico ao dirsenvolvimento do acompanhamento
psicossocial cum à populao idosa; organizar e manter os processos individuais os bipneficiários em acompanhamento elaborar relatórios de atividades; 12.ºanode
manter registos atualizados d= ativ d

; reportar periódicamente o trabalho desenvolvido; apoiar wun dados quantitativos os relatórios de Assistente Técnico escolaridade ou curso
atividades e demais relatórios; apoiar no trabalho adminiistrativo no mbito do gabinete; elaborao/atualizao das bases de dados de acordo com os vários
processos tratados no gabinete sénior, executar outras tarefas ou funes que sejam solicitadas pela equipa e/ou superiores hierárquicos de acordo com as que lhe seja

equiparadocompeténcias técnicas e propostas para uma melhor eficiência dos servios, entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe,
venham a ser mputadas superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de a tao paraa colaborao, nível de exigência 4
Garantir todo o trabalho administrativo decorrente da Universidade Sénior e demais áreas de atuao do Gabinete Sénior, tal como o atendimento ao público,

d
organizao de documentao, tratamento da cor

dê
verificao do material logístico de apoio ao gabinete, realizao de

ata de reunies de equipa, entre outros; elaborao e expedio de corr nosigmadocweb, triagem dos atendimentos do gabinete cum à realizao 12.ºanode
Assistente Técnico escolaridade ou cursode marcaes de acordo cum o problema apresentado, auxílio no preenchimento de requerimentos vários, elaborao/atualizao das bases de dados de

acordo com os vários processos tratados pelo Gabinete, executar outras tarefas ou funes que sejam solicitadas pela equipa e/ou superiores hierárquicos de que lhe seja
equiparadoacordo com as competências técnicase propostas para uma melhor eficiência dos servios; entre outras funes que decorram das competências do gabinetes e

que lhe venham a ser imputadas superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: Orientao para a colaborao, nível de
exigência 4,

Apoio ao atendimento à comunidade e utentes da Universidade Sénior; rececionar e executar chamadas nerentes aos servios; colaborar com os colegas dos Escolaridade minimaoutras setores sempre que necessário, entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser mputadas superiormente. o 1 1 0
ncia 3. obrigatória

(Portaria nº 214/2024/1, de 20 de sutembro): Comunicao, nivel de

1 0 1

subtotals 5 4 1



Gabinete de Ao Social
Area de formao Número de postos de trabalho

oesAtividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.? total de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

d
Participao na estratégia de atuao do Gabinete de Ao Social; Colaborao no apoio ao e respetivo acompanhamento das
situaes sinalizadas e apoio no mbito da competéncia do Municipio efou encarrninhamento para as dade de todos os

processos inerentes ao Gabinete de Ao Social; Articular a Equipa da Educao e Agrupamento de Escolas da Nazaré, no processo da Ao Social Escolar
em cada Ano Letivo; Programar, orientar e avaliar as tarefas desenvolvidas pela equipa técnica da Ao Social, com vista à melhoria do trabalho realizado.
Promover a boa relao da equipa técnica do Gabinete de Ao Social, com vista à prossecuo das suas competências. Representao do Municipio no Núdeo
Local de Insero do Rendimengto Social de Insero; Conceo de documentos de apoio logístico ao Gabinete de Ao Social. Rede Social:: coordenao, Licenciatura em
implementao/execuo de todos os procedimentos inerentes à Rede Social do Concelho da Nazaré; elaborao de documentos de planeamento e Técnico Superior Sociologia 1 1 o
diagnóstico; dinamizao de grupos setoriais de trabalho, aplicao de metodologias de investigao /ao, junto dos parceiros da rede socil; promoo da
articulao intra e inter institucional; Dinamizar a atividade inerente à Rede Integrada de Interveno na Violência Doméstica do Distrito de Leiria; Colaborao
no diagnóstico sociveconómico das familias residentes no Bairro de Habitao Social; Garantir o cumprimento do disposto no Regulamento Municipal de
Atribuio e Gesto de Habitaes em Regime de Arrendamento Apoiado; Garantir o cumprimento do disposto no Regulamento Municipal de Apoio à Família -

"Promover o BemEstar na Vida Familiar"; entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas superiormente.
Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: Tomada de Deciso, nível de exigência 5.

Promover pela gesto dos processos de RSI, de acordo sort as competências que decorrem da lei, bem como, conceber projetos de preveno, no mbito das
áreas da Ao Social. garantir o acompanhamento psicológico de situaes de crianas, adolescentes e adultos em situao de risco psicossocial; realizao de Licenciatura em

domiciliárias no sentido de efetuar diagnóstico das necessidades das familias, no mbito da Atividade do Gabinete de Ao Social; colaborar na dinmica Técnico Superior 1 1 oPsicologia Social e das
do Gabinete de Ao Social; Promover o 0 acompanhamento psicológico, no mbito da Psicologia do Desporto, aos atletas abrangidos pelo Projeto Praia do Organizaes
Norte; entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas superiormente. Competência (Portaria nº
214/2024/1, de 20 de setembro):: Orientao para a ncluso, nivel de exigência 4.

Garantir a avaliao e acompanhamento psicológico a crianas, adolescentes e adultos em situao de risco psicossocial; Colaborar com a Equipa da Ao

Social, nos processos nerentes às competências do servio; Conceber projetos de preveno na área da Saúde Menta e envelhecimentol, em estreita

colaborao com as áreas da Ao Social e Saúde, entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas Licenciatura emTécnico Superior 1 1 0
superiormente. Competência (Portaria nf 214/2024/1, de 20 de setembro): Orientao para a Incluso, nivel de exigência 4. Psicologia

Promover pelo atendimento e acompanhamento de pessoas no mbito do SAAS _ Servio de Atendimento e Acompanhamento Social; Elaborar informaes e
pareceres referentes ao Apoio à Mobilidade no mbito do Regulamento Municipal de Apoio à Família - "Promover o BemEstar na Vida Familiar"; assegurar o
atendimento social das familias do Concelho que procuram o Servio; encaminhar as familias do Concelho, de acordo com as problemáticas identificadas, para
Os servios competentes; garantir 0 pr das rendas mensais dos inquilinos residentes no Bairro de Hiabitao Social; elaborar e acompanhar os
Planos Prestacionais de divida de renda, fazendo cumprw o disposto no Regutamento Municipal de atribuio e Gesto de Habilitaes em Regime de Técnico Superior z oLicenciatura em Servio 2

Arrendamento Apoiado do Municipio da Nazaré; participar na dinmica inerente ao Gabinete de Ao Social, no mbito das funes inerentes a este servio;
realizar visitas domiciliárias; colaborar na atividade inerente ao Balco da Incluso; Participar na conceo de projetos da responsabilidade do Gabinete de Ao
Social entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas superiormente. Competência (Portaria nº
214/2024,1 de 20 de setembro): Orientao para a inchiso, nível de exigência 5.

Mapeamento das situaes de vulnerabilidade socioeconómica do Concelho da Nazaré; Atualizao do Diagnóstico Social e Plano de Desenvolvimento Social da
Rede Social do Concelho da Nazaré;implementar um sistema ntegrado de georreteranciao social no mbito municipal para identificago de situaes em risco Licenciatura em ServioTécnico Superior 2 1 1 Projeto Radar Social
de pobreza e excluso social; promover e georreferenciar recursos, respostas e solues a nivel local/regional n 214/2024/1, de 20 de Social

Atualizao do Diagnóstico Social e Plano de Desenvolvimento Social da Rede Social do Concelho da Nazaré;implementar um sistema integrado de Licenciatura em
georreferenciao social no mbito municipal para identificao de situaes em risco de pobreza e excluso social; promover e georreferenciar recursos, Técnico Superior 1 1 oRelaes Humanas e

bi Projeto Radar Social
respostas e solues a nível local/regional mapeamento das situaes de vulnerabilidade socioeconómica do Concelho da Nazaré. Competência (Portaria nº Comunicao
214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao e projetos, nível de exigência 5. Organizacional

Garantir todo o trabalho administrativo tal como o atendimento ao público, organizao de documentao, tratamento da correspondência, atendimento
telefónico, verificao do material ogístico de apoio ao gabinete, realizao de ata de reunies de equipa, entre outros; elaborao e expedio de 12.ºanode
correspondência no Sigmadocweb, triagem dos atendimentos do gabinete com a realizao de marcaes de acordo com o problema apresentado, auxílio no

Assistente Técnico escolaridade ou curso
preenchimento de requerimentos vários, slaborao/atualizao das bases de dados de acordo cum os vários processos tratadas pela ao social, executar

que lhe sejaoutras tarefas ou funes que sejam solicitadas pela equipa e/ou superiores hierárquicos de acordo com as competências técnicas e propostas para uma melhor
eficiência dos servios; entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas superiormente. Competência equiparado

(Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Orientao para a colaborao, nivel de exigência 4.

Social

setembro): Organizao, planeamentoe gesto de projetos, nível de exigência 4.

subtotais 9 8 1



Gabinete de Habitao
Area de formao Número de postos de trabalho

oesAtividades/Atribuigdes /Competéncia Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.? total de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

habProceder ao levantamento e registo sistemático das carências no Municipio; participar na elaborao de candidaturas a programas no
mbito das competências do Gabinete; Planear e executar vistorias técnicas e planos de manuteno preventiva/corretiva, sempre em estreita articulao dos,
setores competentes observando-se o princípio da colaborao; promover pela asegurana e acessibilidades , por meio da deteo e sinalizao de situaes
janómalas; receber e instruir candidaturas à hab

o municipal ourogramas de apoio à renda, de acordo com os regulamentos municipais e demais legislao)5 Licenciatura emTécnico Superior 1 0 1
e projetos locais e naciobais; Desenvolver, acompanhar e monitorizar, medidas e aes, planos e projetos que visem contribuir para a segurana urbana e a Arquitetura

habitacionais e demais procedimentos legais; entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas
superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024,1 de 20 de setembro): Orientao para a incluso, nível de exigência 5.

Proceder ao levantamento e registo sistemático das carências habitacionais existente no Municipio; propor e executar as medidas que visem contribuir para a

humanizao e bemestar social, das situaes de carência habitacional dentificadas; Apoiar nas ntervenes de carácter social inerentes ao desenvolvimento
das intervenes ur"banísticas; colaborar nas aes de realojamento transitório e definido, decorrentes de emergências, em articulao com o Servioo Municipal Licenciatura em Servio
ide Proteo Civil e o Gabinete de Ao social;: desenvolver projetos de interveno com a populao residente em fogos municpais em articulao cum

Técnico Superior o 1
Social

1

joutrasunidades orgnicas, servios e entidades externas; entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venham a ser imputadas
superiormente. Competência (Portaria nº 214/2024,1 de 20 de setembro): Orientao para a incluso, nível de exigência 5

Garantir todo o trabalho administrativo tal como o atendimento ao público, organizao de documentao, tratamento da correspondência, atendimento
telefónico, verificao do material ogístico de apoio ao gabinete, realizao de ata de reunies de equipa, entre outros; elaborao e expedio de 12.ºanode
correspondência no Sigmadocweb, triagem dos atendimentos do gabinete com a realizao de marcaes de acordo com o problema apresentado, auxilio no

preenchimento de requerimentos vários, elaborao/atualizao das bases de dados de acordo com os vários processos tratadas pelo Gabinete da Habitao, 1 0 1
Assistente Técnico escolaridade ou curso

que lhe sejaexecutar outras tarefas ou funes que sejam solicitadas pela equipa e/ou superiores hierárquicos de acordo com as competências técnicas e propostas para
uma melhor eficiência dos servios; entre outras funes que decorram das competências do gabinete e que lhe venh m er mpu das superiormente.

equiparado

Competência Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):: Orientao para a colaborao, nivel de exigência 4.

integrao sopcial das comunidades vulneráveis; promover pelo levantamento sistemático de linhas de financiamento para resulao das necessidades

subtotais 3 oe 3

Gabinete de Apoio ao Migrante
Area de formao Número de postos de trabalho

cssAtividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

atendimento acompanhamentohPromover pela implementao e concretizag3o do Plano Municipal de Integrao de Migrantes; assegurar o triagem e a

Imigrantes; bcom triagem e diagnóstico de nece ao fde pahos de acompanhamento individual/familiar, com objetivos, prazos e
Licenciatura em ServiGOreferenciaes; manter registos técnicos de casos e agenda de acomnpanhametos; sensibilizar equipas e comunidade para competências interculturais e de no Técnico Superior 1 0

Social
1

discriminao; promover pelo encaminhamento das pessoas migrantes aos servios públicos e parceiros, nas áreas da saúde, educao, segurana social,
emprego, habitao, justia, entre coutras entidades adequadas; entre outras funes que decorram das competências do gabinete Ç que lhe venham a ser
imputadas superiormente.Competéncia (Portaria nº 214/2024,1 de 20 de setembro): Orientao para a incluso, nível de exigência 5.

1 1subtotais

26 16 10Total



NAZARE

Diviso de Desenvolvimento Territorial e Qualid d d Vd
Área de formao Número de postos de trabalho

àtividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de
pr detrabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Assegurar a direo do pessoal da diviso, em conformidade com as deliberaes da Cmara Municipal ou as ordens do Presidente da Cmara Municipal e ou
Vereador, com responsabilidade política na direo da Diviso da unidade orgnica onde está inserido, distribuindo o servio de modo mais conveniente &

ativ addes da Diviso, de acordo com o plano de ao definido, e proceder àzelando pela assiduidade do pessoal; Organizar e impulsionar execuo da jas

avaliao dos resultados akanados; Preparar o expediente e as informaes necessárias para as deliberaes dos órgos municipais competentes, decises do
Presidente da Cmara ou Vereadores worn responsabilidades políticas na direo da Diviso; Garantir a informao necessária entre os servios, com vista ao

Chefe de Diviso
Licenciatura em a) Enerce Comisso debom exercício da Diviso; Cumprir e fazer cumprir as disposies legais e regulamentares sobre as matérias da sua respetiva competência; Formular pareceres Ç

Biologia Servio
informaes sobre assuntos da competência da Diviso; Garantir a aplicao do Sistema Integrado de Avaliao de Desempenho (SIADAP) dos Servios e dos
Colaboradores que lhe esto afetos; Realizar o levantamento anual de necessidades de formao e atualizao de conhecimentos do pessoal, a fim de definir e
propor as prioridades de formao a seguir; Executar outras tarefas que, no mbito das suas competências, the sejam superiormente solicitadas; competências
específicas relativas às funes de responsável pelas execues fiscais. Competência (Portaria nt 214/2024/1, de 20 de setembro): Gesto e direo da
organizao, nivel de exigência 4.

subtotais 1 0 1

Unidade de Valorizao Territorial
Area de formao Número de postos de trabalho

tividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de OBS

de trabalhoprofissional trabalho ocupados trabalho por ocupar

Assegurar a coordenao e orientao funcional da Unidade de Valorizao Territorial e Qualidade de Vida, em conformidade com as orientaes superiores &

com as deliberaes dos órgos municipais competentes; organizar, distribuir e acompanhar a execuo do trabalho dos trabalhadores afetos à unidade,
Licenciatura nas áreas

zelando pela assiduidade, desempenho e cumprimento de prazos; colaborar na definio e concretizao do plano de atividades da unidade, monitorizando a

execuo das aes e avaliando oseesultados alcanados; assegurar a articulao e circulao de informao entre a unidade, a Diviso e os restantes servios
das Ciéncias do

dmunicipais, o 1
Ambiente, Ciências bj Exerce Comisso deo bom funcionamento das atividades; preparar ormaesnfe relatórios, pareceres e propostas técnicas a submeter à apreciao da Chefe Intermédio de 3.º grau 1 SemaoBiológicas, Agrárias,

Turismo, Desporto ou
áreas afins

que, no mbito das suas competências, lhe sejam superiormente cometidas, designadamente no acompanhamento técnico-operacional das áreas da
valorizao territorial e da qualidade de vida. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro}: Viso estestégica, nível de exigência 4

garantindo
chefia superior e dos órgos competentes; assegurar o cumprimento das disposies! regulamentares e procedimentais aplicáveis às matérias da unidade;
colaborar na aplicao do SIADAP dos trabalhadores da unidade e identificar necessidades de formao e atualizao de competências; exercer outras funes

subtotais 1 a i
Gabinete de Turismo

Area de formao Número de postos de trabalho
Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de OBS

de trabalho trabalho ocupadosprofissional trabalho por ocupar
Gesto e coordenao do funcionamento dos Postos de Turismo e do Gabinete de Turkinu; análise do movimento de informao registado nos Postos de:

Turismo; elaborao e apresentao de estratégias de promoo do Município a nivel de turismo; prestao de informaes aos turistas nacionais e Curso de Estudos
intermacionais; repreesentao do municipio em feiras de turismo nacionais e internacionais; promoo e divulgao do Concelho da Nazaré em atividades e Superiores

Especializados emTécnico Superior 1 o
eventos; elaborao de informao em português, e noutros idiomas, a constarem do material de informao a ser distribuído, bem como para as redes socias Informao Turística
Ido Gabinete de Turismo (promoo do destino Nazaré) e páginas WEB. Contactos com os players locais da área do turismo e apoio e divulgao das atividades

destes. €ompeténca (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Coordenao de equipas, nível de exigéncia 5

Prestao de informaes aos turistas nacionais e representao do municipio em feiras de turismo nacionais Ç intemacionais; promoo do Licenciatura em ch1 posto ocupadoemTécnico Superior 5 4 1
Turismo mobilidademunicipio do Concelho da Nazaré. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Comunicacio, nivel de exigência 5.

subtotais 6 5 a



Setor de Atividade Fisica, do Desporto e da Juventude
Area de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de OBS

profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Promoo, planeamento, organizao e acompanhamento de atividades e programas dirigidos à juventude; dinamizao de iniciativas juvenis de caráter
educativo, cultural, social e participativo; contacto e articulao com jovens, associaes juvenis e entidades públicas e privadas para desenvolvimento de

Licenciatura em Servioprojetos e eventos; gesto de parcerias, patrocínios e apoios técnicos e financeiros; diagnóstico e caracterizao da realidade juvenil local; elaborao de:
Social 1 1 o

estudos, relatórios, projetos, regulamentos e planos no mbito das políticas de juventude; coordenao e acompanhamento da gesto de equipamentos e
Técnico Superior

orecursos afetos à área da juventude. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de izao, Planeamento e Gesto de Projetos, nível de
exigência 5.

dade
o e controlo de dad.

Promoo de desportivas, or desportivas;: contacto com utente/entidades para prospao
Licenciatura emde eventos desportivos; promoo de patrocnios, apoios técnicos e financeiros; levantamento e caracterizao desportiva; elaborao de estudos de análise da

qualidade dos servios; desenvolvimento de programas de promoo desportiva; coordenao da gesto das instalaes desportivas (IDM); elaborao de Técnico Superior Educao Física 1 1 o
manuais, projetos, dossiers, regulamentosreg planos, planificaes, associados à área do desporto. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro):
Organizao, Planeamento e Gesto de Projetos, nivel de exigência 5..

Gesto das IDM, nomeadamente: pavilhes e estádio (relvado sintético); Piscinas Municipais; elaborao e gesto de horário dos trabalhadores das IDM ;
Licenciatura em Treino

planificao do controlo de tarefas a desenvolver pelos colaboradores nas IDM; estabelecimento de contactos formais e informais com as entidades d) 1 posto ocupado em

setembro): Organizao, Planeamento e Técnico Superior Desportivo 2 2 o mobilidadecoletividades, estabelecimentos de ensino e utentes das IDM. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de
Gesto de Projetos, nível de exigência S.

Coordenar os eventos desportivos, de cariz nacional, regional, distrital e local, do Concelho da Nazaré; elaborar os protocolos de colaborao para os eventos

desportivos; organizar Ç coordenar todas as tarefas sob a responsabilidade da autarquia, para os eventos desportivos; estabelecer a ralao entre a autarquia Ç

outras associaes/coletividades; avaliar os processos de candidatura das associaes/coletividades do Concelho da Nazaré, acs diversos regulamentos e tipos
de apoio disponibilizados pela autarquia; calcular os valores a serem atribuídos às associaes/coletividades, após a devida análise das respetivas candidaturas;

estabelecer a relao entre a autarquia e as federaes/associaes das diversas modalidades do pais/distrito; auxiliar o(s) responsavel(eis) das instalaes
Licenciatura em Ciência

1 1
eh Exerce Comisso de

desportivas do Concelho; elaborar o contéudo nformativo necessário à realizao das sesses do Conselho Municipal de Desporto da Nazaré; solicitar Técnico Superior do Desporto vio

oramentos a fornecedores para os eventos desportivos; niciar o processo nterno administrativo para a aquisio de bens e/ou servios para os eventos

desportivos; estabelecer a articulao necessária com os Servios Municipalizados da Nazaré para a cedência de transporte coletivo às associaes/coletividades

desportivas do Concelho da Nazaré, aplicando os critérios de seleo em vigor. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao,

Planeamento e Gesto de Projetos, nível de exigência 5.

Promoo de atividades desportivas; plansamento, organizao e controlo de múltiplas atividades desportivas; contacto com utente/entidades para prospeo

de eventos desportivos; promoo de patrocínios, apoios técnicos e financeiros; levantamento e caracterizao desportiva; elaborao de estudos de análise da
Licenciatura em GI peste em

qualidade dos servios; desenvolvimento de programas de promoo desportiva; coordenao da gesto das instalaes desportivas (IDM); elaborao de Técnico Superior 1 1 o mobilidadeDesporto e Bem-Estar
manuais, projetos, dossiers, reg planos, planificaes, associados à área do desporto. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro)::

Organizao, Planeamento e Gesto de Projetos, nivel de exigência 5
12.º ano de

Manter a segurana, a organizao e o controlo das IDM, de acordo com a legislao e os regulamentos; regular e assegurar diariamente a qualidade da água escolaridade ou curso
das piscinas do Concelho, de acordo com os parmetros bio-quimicos legalmente definidos. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Assistente Técnico quelhe seja 1 o
Iniciativa, nivel de exigência 4. equiparado

12.0 ano de
Atendimento nas IDM, aos atletas, turmas das escolas, professores e público em geral; preparao ogística dos eventos que têm lugar nas IDM os pavilhes escolaridade ou curso
municipais; verificao do estado dos bens existentes nas IDM e reporte de anomalias; limpeza das IDM; funes de secretariado, tesouraria ou cobrana. Assistente Técnico quelhe seja 1 o
Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Iniciativa, nivel de exigência 4. equiparado

Exercer funes de coordenao dos assistentes operacionais afetos ao seu setor de atividade; realizao das tarefas de programao, organizao e controlo
dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coor"denac3o; substituio do resvonsável técnico nas suas ausências e impedimentos; receber dos colaboradoresp
as requisies de material e dar conhecimento do respectivo superior hierárquico, que decidirá em conformidade: Feunir-se per; com seu Superior Escolaridade mínima
hierárquico, ao qual dá conhecimento do andamento das tarefas e de quaisquer deficiências ou irregularidades, planeando com este o trabalho a efectuar e Encarregado Operacional 1 1 o

assegurar a utilizao do equipamento de proteo individual e coletiva, de acordo com o obrigatóriarecebendo deste as directrizes que devem orientar o trabalho,

estipulado pelos servios de Higiene, Segurana e Saúde no trabalho. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Iniciativa, nível de exigência
4.

Atendimento nas IDM, aos atletas, turmas das escolas, professores e pub co mg ra; preparao ogística dos eventos que têm lugar nas IDM os pavilhes Escolaridade mínima
municipais; verificao do estado dos bens existentes nas IDM e reporte de anomalias; limpeza das IDM; funes de secretariado, tesouraria ou cobrana. Assistente Operacional 1 1 o

obrigatóriaCompetência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Iniciativa nivel de exigência 3.

Atendimento nas IDM, aos atletas, turmas das escolas, professores e público em geral; preparao ogística dos eventos que têm lugar nas IDM os pavilhes, Assistente Operacional Escolaridade minima
municipais; verificao do estado dos bens existentes nas IDM e reporte de anomalias; limpeza das IDM Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de 14 10 4
setembro : Iniciativa nível de ex gência 3..

obrigatória

subtotois a 20 4

gulamentos



Gabinete de Pescas e Gesto de Praias
Área de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.º de postos de N.º de postos de OBS

profissional de trabalho trabalho ocupados trabalho por ocupar

Prestar funes no mbito do CAPMAR, que se destina a apoiar o setor da comunidade maritima e restante populao interessa neste setor, como:
d FOR-estabelecer relao e promover a cooperao entre as diversas entidades locais ligadas ao mar, tais como, IPTM, capitania da Nazaré, D

MAR, polícia maritima, associaes de armadores e empresas ligadas ao setor; fomentar intercmbio com a finalidade de divulgar as diferentes realidades de
outras comunidades piscatórias; promover a cooperao entre a comunidade piscatória e a comunidade científica, contribuindo para a divulgao de resultados Técnico Superior Licenciatura em
dos relatórios científicos, bem como de novas tecnologias {IH, IST); acompanhamento & apoio na or de processos de candidatura, referentes ao setor Biologia
da pesca. Di de apoios comunitarios dispt implementar, acompanhar e dinamizar campanhas de sensibilizao e educao ambiental - Bandeirad

Azul; sensibilizar para alteraes climáticas; promover e divulgar a biodiversidade. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organizao,
planeamento @ gesto de projetos, nível de exigência 5.

Promoo, acompanhamento e execuo de aes no mbito da gesto ambiental das praias balneares e zonas portuárias no afetas à atividade da pesca;
planeamento, organizao e controlo de intervenes relacionadas: tum à qualidade ambiental, ordenamento conservao e uso sustentável do litoral;
articulao com entidades públicas e privadas, concessionários e utilizadores para à implementao das competências transferidas para o municipio;
monitorizao ambiental, recolha e análise de dados relativos à qualidade da água, resíduos, ecossistemas e impactes ambientais; desenvolvimento e Técnico Superior Licenciatura na área de
acompanhamento de programas de gesto integrada da zona costeira, educao ambiental e sustentabilidade apoio técnico à gesto de nfraestruturas, Ambiente
equipamentos e servios nas praias balneares; elaborao de estudos, relatórios técnicos, pareceres, planos, projetos e demais instrumentos de gesto
ambiental associados às praias e áreas portuárias no afetas à pesca. Competénda (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): organizao, planeamento e
gesto de projetos, nivel de exigência S.

12.8 ano de
Apoio administrativo de todos os assuntos relacionados com q Gabinete de Pescas e Praia. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Análise Assistente Técnico escolaridade ou curso
esítica e gesto de problemas, nivel de exigência 2. que lhe seja

equiparado

2 2 o

1 o 1

1 1 o

subtotais 4 3 1

Gabinete de Apoio 5 Agricultura
Area de formao Número de postos de trabalho

Atividades/Atribuies /Competência Cargo/carreira/categoria académica e/ou N.º total de postos N.? de postos de N.ºdepostosde ons

de trabalho trabalho ocupadosprofissional trabalho por ocupar

Promoo e acompanhamento de aes de apoio ao setor agrícola no mbito municipal; planeamento, organizao e controlo de iniciativas relacionadas com o
desenvolvimento agricola, valorizao do território rural e sustentabilidade das exploraes; contacto e articulao cum agricultores, associaes, cooperativas e
entidades públicas e privadas para apoio técnico, prospeo e acompanhamento de projetos; apoio à implementao de políticas agrícolas, medidas de
tncentivo, candidaturas e programas de financiamento; recolha, análise e caracterizao da atividade agricola local; acompanhamentoh 1 0 1

Licenciatura emd e de Técnico Superior
programas de modernizao agricola, boas práticas, novao e sustentabilidade; elaborao de estudos, pareceres técnicos, relatórios, planos, projetos e Agronomia

demais instrumentos técnicos associados à área da agricultura. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de setembro): Organirao, planeamento e|

gesto de projetos, nivel de exigência 5.

Apoio técnico-administrativo às atividades do Gabinete de Apoio à Agricultura; colaborao no planeamento e acompanharento de iniciativas e

aes de apoio ao setor agricola; atendimento e contacto com agricultores, associaes e entidades públicas e privadas para prestao de nformaes, 12.0 ano de
ganizao e acompanhamento de candidaturas, escolaridade ou cursoencaminhamento de pedidos e recolha de dados; apoio à preparao, or; programas e medidas de ncentivo

Assistente Técnico 1 o 1
agrícola; registo, tratamento Ç atualizao de informao e bases de dados relacionadas com a atividade agricola local; apoio logístico à execuo de projetos, que ihe seja

'ecimentoaes de furniao e sesses de esclar elaborao e organizao de expediente, relatórios, mapas, dossiers e outros documentos de apoio à atividade equiparado
do gabinete. Competência (Portaria nº 214/2024/1, de 20 de o zao, planeamento e gesto de projetos, nível de exigência 5.an

subtotais 2 2

Total 38 28 10


